
 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Daniel Elias Garcia, brasileiro, inscrito na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob o n° 32/2022, portador da carteira de 

identidade sob o n°3.172.018, órgão expedidor SSP/SC, inscrito no 

CPF  sob o n° 910.192.149-53, , 

nascido aos , Número do NIT/PIS/PASEP: 

1.342.710.672-0, e-mail contato@dgleiloes.com.br, Telefone: 0800-

278-7431, com endereço profissional Rua Anardo Raul Garcia, 62 São 

Luiz, Criciúma/SC CEP 88803-495, site na internet 

www.danielgarcialeiloes.com.br, REQUER que seja deferido seu PEDIDO 

DE CREDENCIAMENTO junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado 

do Maranhão – CRM-MA, com objetivo de participar em eventuais leilões 
públicos desta Autarquia, no caso de ser designado como Leiloeiro 

Oficial, DECLARA, por este ato jurídico, em tempo hábil e suficiente, 

ter prévia ciência e compreensão do objeto e dos requisitos 

constantes do Edital de Chamamento Público nº 24/2024 para o 

Credenciamento nº 001/2024, Processo SEI Nº 24.10.000000871-8, 

havendo anuência integral às condições nele estabelecidas.  

 

Declaro, ainda, que os encargos assumidos neste Pedido de 

Credenciamento serão realizados sem quaisquer ônus para o Conselho 

Regional de Medicina do Estado de Maranhão. Para tanto, anexo as 

documentações contendo os documentos de habilitação exigidos no 

Edital supramencionado. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
J6

N
Q

A
-9

V
P

A
D

-U
N

H
X

L-
N

S
68

L.

mailto:contato@dgleiloes.com.br
http://www.danielgarcialeiloes.com.br/


 

Declara, ainda: 

 

- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

 

- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

São Luís/MA, 06 de dezembro de 2024. 

 
 

Daniel Elias Garcia 

Leiloeiro Público Oficial/MA 
Matrícula 32/2022 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: J6NQA-9VPAD-UNHXL-NS68L

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Daniel Elias Garcia (CPF 910.192.149-53)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/J6NQA-9VPAD-UNHXL-NS68L

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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Governo do Estado do Maranhão  
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão  

 
 

 
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE LEILOEIRO E PREGOEIRO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Certificamos que: DANIEL ELIAS GARCIA Portador do CPF 

910.192.149-53 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403654222 

Matrícula 
032/2022  

Data da matrícula 
23/06/2022  

Situação 
REGULAR  

  

Endereço Completo 
RUA ANARDO RAUL GARCIA, 62, SÃO LUIZ 

Cricciúma/SC – CEP 88803-495  

 
 
 

CARLOS ANDRÉ DE MORAIS PEREIRA 
Secretário Geral 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 27/09/2024, às 13:47:26 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no empresafacil.ma.gov.br, com o código 5SVHRAVB.
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Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativo gov.br

Verifique a autenticidade do documento
lendo o QR code com o aplicativo Vio.

QR Code

Documento de Identificação

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto nº 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.

Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura em https://validar.iti.gov.br. 1 de 1





22/12/2023, 09:15 about:blank

about:blank 1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
910.192.149-53

Nome
DANIEL ELIAS GARCIA

Nascimento
23/10/1975

CÓDIGO  DE  CONTROLE
18BA.FB22.BBD4.4529

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 09:14:58 do dia 22/12/2023 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N  do CPF: o 910.192.149-53

Nome: DANIEL ELIAS GARCIA

Data de Nascimento: 23/10/1975

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 19/10/1992

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).10:43:41 06/11/2024

Código de controle do comprovante: 98E5.6147.585B.1D56

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

"Comprovante de Inscrição no CPF"

http://brasil.gov.br/
http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


(Modelo aprovado pela IN/RFB n  1.548, de 13/02/2015.)o
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:42 em 19/11/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

XAKN.G7PN.94FQ.FRFX

Filiação:

Zona: 

Município: 80896 - CRICIUMA

Seção: 

UF: SC
Domicílio desde: 25/11/1993

Inscrição: 0332 4413 0981

Data de nascimento: /1975

Eleitor(a): DANIEL ELIAS GARCIA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIEL ELIAS GARCIA
CPF: 910.192.149-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:23:26 do dia 28/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2024.
Código de controle da certidão: 8E21.2249.90F0.FAC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual

Página 1 de 1

28/06/2024 11:27:07Nº: 1448791

NIT Principal: 272.21972.62-7

Contribuinte: DANIEL ELIAS GARCIA

Consta (m) para o contribuinte na emissão desta DRSCI o (s) seguinte (s) NIT: 134.27106.72-
0, 206.85701.94-2, 272.21972.62-7
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta declaração refere-se exclusivamente à contribuição social  de que trata a alínea "c" do parágrafo
único  do  art.  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  não  abrangendo  os  demais  tributos
administrados  pela  RFB  e  os  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa  da  União,  administrados  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  objeto  de  Certificação  Conjunta  PGFN/RFB.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta INSS/RFB n° 06, de 03/06/2008.

Emitida em: 28/06/2024

Valida até: 25/12/2024

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:
- qualquer rasura ou emenda invalidará este documento;
-  se  for  atribuído  um  novo  NIT  ao  contribuinte,  posteriormente  à  data  da  emissão  desta  declaração,
esse NIT constará apenas na re-emissão, mas os eventuais recolhimentos nele efetuados após emissão,
serão  desconsiderados,  visto  que  a  análise  à  regularidade  dos  mesmos  é  efetuada  até  a  data  de
emissão.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2406286YEF4X747NIR4T67

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.





Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DANIEL ELIAS GARCIA     CPF: 91019214953

Sem débitos 'vencidos' até a presente data, com lançamentos futuros a vencer durante o prazo de
vigência desta certidão.

     Certificamos que até a presente data constam débitos tributários  a vencer  relativos ao
contribuinte acima descrito.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  06/11/2024  15h03min

SECRETARIA DA FAZENDA
66648 04/02/2025

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CRICIÚMA

Código de Controle

CWYIG5JR18OMJMY1

Página 1 de 1

Criciúma (SC), 06 de Novembro de 2024

Domênico Sônego, 542 - Santa Bárbara
Criciúma (SC) - CEP: 88804050 - Fone:4834310200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.criciuma.sc.gov.br/site/



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANIEL ELIAS GARCIA
CPF: 910.192.149-53
Certidão nº: 46473434/2024
Expedição: 02/07/2024, às 17:29:13
Validade: 29/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito(a) no CPF sob o nº
910.192.149-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.222.48656.0-7
Razão

Social: DANIEL ELIAS GARCIA

Endereço: R ANARDO RAUL GARCIA 62 / SAO LUIZ / CRICIUMA / SC / 88803-495

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2024 a 29/12/2024

Certificação Número: 2024113004162117896451

Informação obtida em 04/12/2024 17:32:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/12/2024, 17:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3316212 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe:  
Nome do pai:  
Data de nascimento: /1975 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : CRICIUMA 
Endereço residencial :  

Certidão emitida às 16:18 de 02/12/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3316212 
FOLHA: 1 / 1

A conûrmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Daniel Elias Garcia - CPF:

***.192.149-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


CERTIDÃO CíVEL Nº: 3187938 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CÍVEIS EM GERAL  contra:

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe:  
Nome do pai:  
Data de nascimento: /1975 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : CRICIUMA 
Endereço residencial :  

Certidão emitida às 13:05 de 04/11/2024. 

Processo Classe Competência Órgão de Origem Situação
Processual

5011525-
19.2022.8.24.0020

Procedimento Comum
Cível

Civil -
Responsabilidade
Civil

Juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Criciúma

MOVIMENTO-
REMETIDO AO TJ

5005412-
46.2023.8.24.0139

PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL

Juizado Especial
Cível

Juízo do Cejusc Estadual
Catarinense MOVIMENTO

5003216-
50.2024.8.24.0016

CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA

Juizado Especial da
Fazenda Pública

Juízo da 2ª Vara da Comarca de
Capinzal MOVIMENTO

5032820-
80.2024.8.24.0008

PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL

Juizado Especial
Cível

Juízo da 1º Juizado Especial Cível
da Comarca de Blumenau MOVIMENTO

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, inclusive os protocolados no
âmbito das turmas recursais, dos juizados especiais cíveis e dos juizados fazendários.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do (a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra
instituição pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou
destinatário(a) sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3187938 
FOLHA: 1 / 1

A conûrmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Daniel Elias Garcia - CPF:

***.192.149-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


CERTIDÃO CíVEL Nº: 3187939 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certiûca-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, CONSTAM
em tramitação, nesta instância, os processos CÍVEIS listados abaixo, em relação a:

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: SSP/SC 
Nome da mãe:  
Nome do pai:  
Data de nascimento: /1975 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : CRICIUMA 
Endereço residencial :  

Certidão emitida às 08:49 de 05/11/2024. 

Processo Classe Competência Órgão de Origem Situação Processual
5001197-
85.2021.8.24.0013 Apelação Direito Público

(Câmara) 2ª Vice-Presidência MOVIMENTO-REMETIDO
AO STJ

5000968-
38.2020.8.24.0021 Apelação Direito Público

(Câmara)
Gab. 03 - 5ª Câmara de Direito
Público MOVIMENTO

5003303-
79.2020.8.24.0037 Apelação Direito Público

(Câmara) 2ª Vice-Presidência MOVIMENTO-REMETIDO
AO STJ

5011525-
19.2022.8.24.0020 Apelação Direito Civil

(Câmara)
Gab. 01 - 1ª Câmara de Direito
Civil MOVIMENTO

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, distribuídos no Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para ûns de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuûciência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3187939 
FOLHA: 1 / 1

A conûrmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Daniel Elias Garcia - CPF:

***.192.149-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 5011525-19.2022.8.24.0020,
distribuído para o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Criciúma e no qual figuram, como
AUTOR, VILMAR DE MORAIS 58240144934 - CNPJ: 27.391.883/0001-64 (representado(a)
por JOAO GUSTAVO SCHLEMPER - OAB: SC047802) e, como RÉU, DANIEL ELIAS GARCIA
- CPF: 910.192.149-53 (representado(a) por EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR - OAB:
SC014882 e SHARA ELIGIAN MORAIS PADILHA - OAB: SC048484), constam os seguintes
eventos: em 26/05/2022 15:08:41, Distribuído por sorteio (CUA01CV01); em 26/05/2022
15:08:49, Juntada - Guia Gerada - VILMAR DE MORAIS 58240144934 - Guia 3577319 - R$
1.478,91; em 26/05/2022 15:09:05, Juntada - Boleto Gerado - 1 boleto gerado - Guia 3577319,
Subguia 1925565; em 06/06/2022 13:52:08, Juntada - Registro de pagamento - Guia 3577319,
Subguia 1925565 - Boleto pago (1/1) Baixado - R$ 1.478,91; em 07/06/2022 09:10:57,
Conclusos para despacho; em 25/06/2022 15:43:06, Determinada a intimação; em 25/06/2022
15:43:06, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 6 (AUTOR - VILMAR DE
MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
06/07/2022 00:00:00 Data final: 26/07/2022 23:59:59; em 05/07/2022 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 7; em 26/07/2022 17:27:55, PETIÇÃO - Refer. ao
Evento: 7; em 27/07/2022 14:27:44, SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA - (SC043639 -
BRUNO DA ROSA CAMARGO para SC047802 - JOAO GUSTAVO SCHLEMPER); em
08/08/2022 16:59:43, Alterado o assunto processual; em 08/08/2022 16:59:43, Redistribuído por
sorteio - (CUA01CV01 para FNSC01CV01); em 09/08/2022 11:04:39, Conclusos para despacho;
em 15/08/2022 16:14:33, Cancelada a movimentação processual - (Evento 14 - Despacho -
15/08/2022 12:00:09); em 15/08/2022 18:03:46, Despacho; em 16/08/2022 12:40:07,
Redistribuído por prevenção ao juízo - (de FNSC01CV01 para CUA01CV01); em 17/08/2022
12:43:11, Conclusos para despacho; em 18/08/2022 20:07:15, PETIÇÃO; em 01/09/2022
19:22:03, Terminativa - Declarada incompetência; em 01/09/2022 19:22:04, Expedida/certificada
a intimação eletrônica Refer. ao Evento 20 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/09/2022 00:00:00 Data
final: 23/09/2022 23:59:59; em 01/09/2022 19:48:52, Confirmada a intimação eletrônica - Refer.
ao Evento: 21; em 01/09/2022 19:48:52, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao
Evento: 21; em 05/09/2022 16:05:54, Redistribuído por prevenção em razão de recusa de
prevenção/dependência - (de CUA01CV01 para FNSC01CV01); em 06/09/2022 11:23:51,
Conclusos para despacho; em 09/09/2022 14:18:42, Suscitado Conflito de Competência; em
09/09/2022 14:18:42, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 26 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 20/09/2022 00:00:00 Data final: 10/10/2022 23:59:59; em
19/09/2022 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 27; em 20/09/2022
16:55:53, Comunicação eletrônica recebida - distribuído Conflito de Competência Cível Número:
50536020620228240000/TJSC; em 22/09/2022 17:43:17, Comunicação eletrônica recebida -
decisão proferida em Conflito de Competência Cível Número: 50536020620228240000/TJSC;
em 07/10/2022 16:00:08, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 27; em
17/01/2023 15:19:35, Cancelada a movimentação processual - (Evento 32 - Juntada de certidão
- 17/01/2023 15:17:24); em 17/01/2023 15:20:08, Conclusos para despacho; em 18/01/2023
17:39:09, Não Concedida a tutela provisória; em 18/01/2023 17:39:10, Expedida/certificada a
intimação eletrônica Refer. ao Evento 35 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 31/01/2023 00:00:00 Data final:
22/02/2023 23:59:59; em 19/01/2023 15:50:26, Expedição de ofício - 1 carta; em 28/01/2023
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 36; em 31/01/2023 12:37:03,
Juntada de Carta pelo Correio - Comprovante de entrega - Refer. ao Evento: 37 (RÉU - DANIEL
ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/02/2023
00:00:00 Data final: 23/02/2023 23:59:59; em 16/02/2023 17:44:39, Comunicação eletrônica
recebida - julgado Conflito de Competência Cível Número: 50536020620228240000/TJSC; em
22/02/2023 01:11:53, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 36; em
23/02/2023 14:21:58, PROCURAÇÃO - DANIEL ELIAS GARCIA (SC048484 - SHARA ELIGIAN
MORAIS PADILHA / SC014882 - EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR); em 23/02/2023
14:23:20, CONTESTAÇÃO - Refer. ao Evento: 39; em 23/02/2023 14:45:44, Ato ordinatório
praticado; em 23/02/2023 14:45:44, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
44 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 07/03/2023 00:00:00 Data final: 28/03/2023 23:59:59; em 05/03/2023
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 45; em 07/03/2023 17:01:20,
Comunicação eletrônica recebida - baixado Conflito de Competência Cível Número:
50536020620228240000/TJSC; em 28/03/2023 15:08:13, RÉPLICA - Refer. ao Evento: 45; em
30/03/2023 18:16:16, Conclusos para despacho; em 03/04/2023 12:05:21, Despacho; em
03/04/2023 12:05:22, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 50 (RÉU -
DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
14/04/2023 00:00:00 Data final: 28/04/2023 23:59:59; em 03/04/2023 12:05:22,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 50 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS
58240144934) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 14/04/2023
00:00:00 Data final: 28/04/2023 23:59:59; em 13/04/2023 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. aos Eventos: 51 e 52; em 19/04/2023 10:21:30, PETIÇÃO - Refer. ao Evento:
51; em 28/04/2023 15:18:54, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 52; em 02/05/2023 14:44:36,
Conclusos para despacho; em 03/05/2023 14:18:08, Despacho; em 03/05/2023 14:18:08,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 57 (RÉU - DANIEL ELIAS GARCIA)



Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/05/2023 00:00:00 Data
final: 24/05/2023 23:59:59; em 03/05/2023 14:18:09, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 57 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/05/2023 00:00:00 Data final: 24/05/2023
23:59:59; em 03/05/2023 14:40:07, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 59;
em 03/05/2023 14:40:07, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 59; em
03/05/2023 15:47:59, Redistribuído por prevenção ao juízo - (de FNSC01CV01 para
CUA01CV01); em 03/05/2023 18:49:54, Conclusos para despacho; em 03/05/2023 18:51:10,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 58; em 03/05/2023 18:51:11, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 58; em 17/07/2023 15:42:10, Conclusos para
julgamento - Retificação de Conclusão; em 06/09/2023 17:13:20, Conclusos para despacho -
Retificação de Conclusão; em 08/09/2023 18:45:44, Conclusos para julgamento - Retificação de
Conclusão; em 22/09/2023 16:46:41, Julgado improcedente o pedido - tipo A; em 22/09/2023
16:46:42, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 69 (RÉU -
DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
26/09/2023 00:00:00 Data final: 17/10/2023 23:59:59; em 22/09/2023 16:46:44,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 69 (AUTOR - VILMAR
DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
03/10/2023 00:00:00 Data final: 30/10/2023 23:59:59; em 23/09/2023 12:31:03, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 70; em 23/09/2023 12:31:05, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 70; em 26/09/2023 15:30:05, Juntada - Guia Gerada
- VILMAR DE MORAIS 58240144934 - Guia 6497586 - R$ 635,09; em 26/09/2023 15:30:56,
Juntada - Boleto Gerado - 1 boleto gerado - Guia 6497586, Subguia 3363761; em 02/10/2023
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 71; em 03/10/2023 16:24:17,
Juntada - Registro de pagamento - Guia 6497586, Subguia 3363761 - Boleto pago (1/1) Baixado
- R$ 635,09; em 12/10/2023 00:42:04, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 09/10/2023
até 11/10/2023 - Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - Resolução GP 63/2023; em 13/10/2023
05:58:02, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 13/10/2023 até 15/10/2023 - Motivo:
SUSPENSÃO DE PRAZOS - RESOLUÇÃO GP N. 65 DE 12 DE OUTUBRO DE 2023; em
29/10/2023 21:35:11, APELAÇÃO - Refer. ao Evento: 71; em 29/10/2023 21:35:11,
Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Custas recolhidas previamente à interposição da
Apelação lançada no evento 80 (02/10/2023). Guia: 6497586 Situação: Baixado.; em 30/10/2023
14:12:26, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 80 (RÉU - DANIEL ELIAS
GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/11/2023
00:00:00 Data final: 01/12/2023 23:59:59; em 09/11/2023 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 82; em 01/12/2023 12:22:21, CONTRARRAZÕES - Refer. ao
Evento: 82; em 11/01/2024 13:25:23, Distribuído por prevenção (GCIV0101) - processo
prevento: 50536020620228240000; em 11/01/2024 13:25:22, Remetidos os Autos - Remessa
Externa - CUA01CV -> TJSC; em 11/01/2024 13:25:24, Expedida/certificada a comunicação
eletrônica - Custas recolhidas previamente à interposição da Apelação (02/10/2023). Guia:
6497586 Situação: Baixado.; em 11/04/2024 18:36:21, Ato ordinatório praticado; em 11/04/2024
18:36:22, Remetidos os Autos com decisão/despacho - GCIV0101 -> DCDP; em 15/04/2024
13:26:47, Juntada de certidão; em 15/04/2024 13:26:53, Conclusos para decisão/despacho -
DCDP -> GCIV0101. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo
é: Adimplemento e Extinção (Direito Civil), Adimplemento e extinção, Obrigações, DIREITO
CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 51.680,00.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50115251920228240020
Número da Certidão: 416883
Código de Segurança: 49f9d065
Data de geração: 03/12/2024 15:50:45



JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, processo nº 5005412-
46.2023.8.24.0139, distribuído para o Juízo do Cejusc Estadual Catarinense e no qual
figuram, como AUTOR, SIMAO VERBES DE LIMA - CPF: 029.151.980-63 (representado(a)
por FLAVIO FERNANDES TAVARES - OAB: MG089801) e, como RÉU, BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 (representado(a) por BRUNO HENRIQUE
GONCALVES - OAB: SP131351), MIKAEL DOS SANTOS SILVA - CPF: 433.119.248-27,
DANIEL ELIAS GARCIA - CPF: 910.192.149-53 (representado(a) por SHARA ELIGIAN
MORAIS PADILHA - OAB: SC048484 e EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR - OAB:
SC014882), constam os seguintes eventos: em 09/10/2023 18:37:46, Distribuído por sorteio
(PEL0101); em 10/10/2023 11:11:02, Conclusos para despacho; em 10/10/2023 19:01:38,
Determinada a intimação; em 10/10/2023 19:01:40, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 3 (AUTOR - SIMAO VERBES DE LIMA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 23/10/2023 00:00:00 Data final: 13/11/2023 23:59:59; em
20/10/2023 18:06:21, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 4; em 20/10/2023
18:06:21, PETIÇÃO - EMENDA A INICIAL - Refer. ao Evento: 4; em 24/10/2023 14:32:12,
Conclusos para despacho; em 27/10/2023 16:39:51, Concedida em parte a Tutela Provisória;
em 27/10/2023 16:39:53, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 8
(AUTOR - SIMAO VERBES DE LIMA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 07/11/2023 00:00:00 Data final: 28/11/2023 23:59:59; em 30/10/2023 14:49:11,
Remetidos os Autos - PEL01 -> FNSCONV; em 06/11/2023 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 9; em 14/11/2023 16:20:29, PETIÇÃO; em 27/11/2023 16:05:23,
CONTESTAÇÃO; em 29/11/2023 01:12:52, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 9; em
07/12/2023 15:48:12, PETIÇÃO; em 07/12/2023 19:30:13, Detalhamento da ordem judicial de
desdobramento de bloqueio de valores - parcial/total - CAMP - Sisbajud: Positivo; em
07/12/2023 19:40:32, Juntada de Ordem Cumprida - (MIKAEL DOS SANTOS SILVA); em
07/12/2023 19:40:34, Remetidos os Autos - FNSCONV -> PEL01; em 11/12/2023 10:27:12,
Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Transferência oriunda Sisbajud, código
072023000034972335. Valor transferido: R$ 21,96; em 11/12/2023 10:27:12,
Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Transferência oriunda Sisbajud, código
072023000034972327. Valor transferido: R$ 211,50; em 11/12/2023 10:31:25,
Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Transferência oriunda Sisbajud, código
072023000034971983. Valor transferido: R$ 10.779,36; em 11/12/2023 13:08:22, Expedição de
Termo/auto de Penhora; em 11/12/2023 13:10:17, Remetido para Unidade de Apoio - (PEL0101
para ESTCEJ01); em 11/12/2023 13:54:06, SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA -
(SC048484 - SHARA ELIGIAN MORAIS PADILHA para SC014882 - EDAIR RODRIGUES DE
BRITO JUNIOR); em 06/03/2024 15:03:06, Audiência de conciliação - designada - Local
contraturno - SALA 28 - 17/05/2024 10:30; em 06/03/2024 15:03:06, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Audiência Refer. ao Evento 25 (RÉU - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 1
dia Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 19/03/2024 00:00:00 Data final:
19/03/2024 23:59:59; em 06/03/2024 15:03:06, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Audiência Refer. ao Evento 25 (AUTOR - SIMAO VERBES DE LIMA) Prazo: 1 dia
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 19/03/2024 00:00:00 Data final: 19/03/2024
23:59:59; em 16/03/2024 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 26 e
27; em 18/03/2024 16:34:05, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 26;
em 20/03/2024 01:08:58, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 27; em 18/04/2024 12:36:10,
PETIÇÃO; em 09/05/2024 16:29:25, Audiência de conciliação - cancelada - Local contraturno -
SALA 28 - 17/05/2024 10:30. Refer. Evento 25; em 09/05/2024 16:29:25, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Audiência Refer. ao Evento 32 (RÉU - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 1
dia Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/05/2024 00:00:00 Data final:
21/05/2024 23:59:59; em 09/05/2024 16:29:25, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Audiência - URGENTE Refer. ao Evento 32 (AUTOR - SIMAO VERBES DE LIMA) Prazo: 1 dia
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/05/2024 00:00:00 Data final: 21/05/2024
23:59:59; em 16/05/2024 16:19:39, PROCURAÇÃO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES); em 16/05/2024 16:21:21, CONTESTAÇÃO;
em 19/05/2024 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 33 e 34; em
21/05/2024 18:16:14, PETIÇÃO; em 22/05/2024 01:18:58, Decorrido prazo - Refer. aos Eventos:
33 e 34; em 22/05/2024 15:55:18, PETIÇÃO; em 07/07/2024 15:26:37, Audiência de conciliação
- designada - Local contraturno - SALA 28 - 20/09/2024 09:30; em 03/08/2024 09:27:52, Ato
ordinatório praticado; em 03/08/2024 09:27:52, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Audiência Refer. ao Evento 42 (RÉU - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 06/08/2024 00:00:00 Data final: 12/08/2024
23:59:59 Domicílio Judicial Eletrônico: Enviado em 03/08/2024 09:31:04; em 03/08/2024
09:27:53, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Audiência Refer. ao Evento 42 (RÉU -
DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
06/08/2024 00:00:00 Data final: 12/08/2024 23:59:59; em 03/08/2024 09:27:53,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Audiência Refer. ao Evento 42 (AUTOR - SIMAO
VERBES DE LIMA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
14/08/2024 00:00:00 Data final: 20/08/2024 23:59:59; em 03/08/2024 09:32:54, Expedição de
ofício - 1 carta; em 03/08/2024 16:59:22, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento:
44; em 03/08/2024 16:59:24, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 44;
em 05/08/2024 08:51:24, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 43; em
13/08/2024 01:26:40, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 43; em 13/08/2024 23:59:59,



Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 45; em 21/08/2024 01:08:02, Decorrido
prazo - Refer. ao Evento: 45; em 06/09/2024 14:26:45, Juntada de Carta pelo Correio - devolvida
sem cumprimento - Refer. ao Evento: 46; em 10/09/2024 00:36:40, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - URGENTE Refer. ao Evento 53 (AUTOR - SIMAO VERBES DE LIMA)
Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/09/2024 00:00:00 Data
final: 27/09/2024 23:59:59; em 13/09/2024 10:14:09, PETIÇÃO; em 17/09/2024 11:06:35,
Audiência de conciliação - cancelada - Local contraturno - SALA 28 - 20/09/2024 09:30. Refer.
Evento 41; em 17/09/2024 11:06:35, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Audiência -
URGENTE Refer. ao Evento 56 (RÉU - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.) Prazo: 1 dia
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 19/09/2024 00:00:00 Data final: 19/09/2024
23:59:59 Domicílio Judicial Eletrônico: Enviado em 17/09/2024 11:15:10; em 17/09/2024
11:06:35, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Audiência - URGENTE Refer. ao Evento
56 (RÉU - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 18/09/2024 00:00:00 Data final: 18/09/2024 23:59:59; em 17/09/2024 11:06:35,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Audiência - URGENTE Refer. ao Evento 56 (AUTOR
- SIMAO VERBES DE LIMA) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
30/09/2024 00:00:00 Data final: 30/09/2024 23:59:59; em 17/09/2024 15:47:54, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 58; em 17/09/2024 15:47:56, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 58; em 18/09/2024 09:07:50, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 57; em 20/09/2024 01:20:53, Decorrido prazo - Refer. ao
Evento: 57; em 20/09/2024 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 54;
em 27/09/2024 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 59; em
28/09/2024 01:13:30, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 54; em 01/10/2024 01:33:22,
Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 59. Certifica, ainda, que os assuntos cadastrados no
mencionado processo são: Indenização por Dano Material, Responsabilidade do Fornecedor,
DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização do Prejuízo, Tutela Provisória, DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, Liminar, Tutela Provisória, DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO e Tutela de Urgência, Tutela Provisória, DIREITO PROCESSUAL CIVIL
E DO TRABALHO. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 28.554,00.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50054124620238240139
Número da Certidão: 416885
Código de Segurança: c1c0a767
Data de geração: 03/12/2024 15:52:28



JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 5003216-50.2024.8.24.0016,
distribuído para o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Capinzal e no qual figuram, como
EXEQUENTE, MUNICÍPIO DE OURO - CNPJ: 82.777.228/0001-57 (representado(a) por
RAFAEL MACIEL PARIZOTTO - OAB: SC030279) e, como EXECUTADO, DANIEL ELIAS
GARCIA - CPF: 910.192.149-53 (representado(a) por JOSE LUCIO MUNHOZ - OAB:
SP109780 e SHARA ELIGIAN MORAIS PADILHA - OAB: SC048484), constam os seguintes
eventos: em 18/09/2024 16:13:58, Distribuído por dependência (CNZ0201) - Número:
50019859020218240016/SC ; em 18/09/2024 16:19:45, Conclusos para despacho; em
20/09/2024 18:17:17, Decisão interlocutória; em 20/09/2024 18:17:17, Determinada a intimação
- Complementar ao evento nº 3; em 20/09/2024 18:17:17, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 3 (EXECUTADO - DANIEL ELIAS GARCIA)
Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/10/2024 00:00:00 Data
final: 12/11/2024 23:59:59; em 20/09/2024 18:27:19, Cancelada a movimentação processual -
(Evento 6 - Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão - 20/09/2024
18:17:17); em 20/09/2024 18:27:41, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
4 (EXEQUENTE - MUNICÍPIO DE OURO) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 01/10/2024 00:00:00 Data final: 12/11/2024 23:59:59; em 30/09/2024
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 5 e 8; em 23/10/2024
20:28:45, Juntada de certidão - suspensão do prazo - Motivo: FERIADO NACIONAL em
28/10/2024; em 11/11/2024 11:20:21, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 5; em 11/11/2024 12:52:13,
Pedido de Expedição de Alvará de Levantamento - Petição - Refer. ao Evento: 8; em 11/11/2024
13:12:48, Conclusos para julgamento; em 12/11/2024 12:19:12, Expedida/certificada a
comunicação eletrônica - Comprovante de depósito SIDEJUD. Valor transferido: R$ 1.193,62;
em 12/11/2024 12:23:59, Extinta a execução ou o cumprimento da sentença - tipo B; em
12/11/2024 12:24:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 15
(EXECUTADO - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 14/11/2024 00:00:00 Data final: 29/11/2024 23:59:59; em 12/11/2024
12:24:00, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 15
(EXEQUENTE - MUNICÍPIO DE OURO) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 14/11/2024 00:00:00 Data final: 29/11/2024 23:59:59; em 13/11/2024
07:46:38, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 17; em 13/11/2024 07:46:38,
CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 17; em 13/11/2024 08:40:15,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 16; em 13/11/2024 08:40:15, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 16; em 14/11/2024 15:30:05, Alvará
disponibilizado para assinatura no SIDEJUD; em 14/11/2024 17:55:33, Alvará Assinado no
SIDEJUD - Liberação de saque no dia útil posterior à assinatura do alvará, conforme Art. 13, § 6º
da Resolução GP n. 42/2015 - Assinado por Jessica Evelyn Campos Figueredo Neves em
14/11/2024 17:52:32; em 19/11/2024 09:59:53, Expedida/certificada a comunicação eletrônica -
Confirmação de pagamento de alvará. Valor transferido: R$ 1.195,18; em 26/11/2024 14:21:25,
Transitado em Julgado - Data: 26/11/2024; em 26/11/2024 14:21:37, Baixa Definitiva. Certifica,
ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo é: Habilitação / Registro
Cadastral / Julgamento / Homologação, Licitações, DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$
1.193,62.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50032165020248240016
Número da Certidão: 417692
Código de Segurança: 5dc78a69
Data de geração: 05/12/2024 09:56:25



JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, processo nº 5032820-
80.2024.8.24.0008, distribuído para o Juízo da 1º Juizado Especial Cível da Comarca de
Blumenau e no qual figuram, como AUTOR, LOURIVAL SCHILL - CPF: 757.872.619-68
(representado(a) por MARCOS ALEXANDRE CLAUDINO - OAB: SC022789 e FELIPE
RAFAEL BUERGER - OAB: SC018477) e, como RÉU, DANIEL ELIAS GARCIA - CPF:
910.192.149-53 (representado(a) por GIOVANNI BROGNI - OAB: SC010861, EDAIR
RODRIGUES DE BRITO JUNIOR - OAB: SC014882 e SHARA ELIGIAN MORAIS PADILHA -
OAB: SC048484), FLAVIO LUIZ STROKA - CPF: 007.070.609-31, constam os seguintes
eventos: em 23/10/2024 15:38:09, Distribuído por sorteio (BNU01JC01); em 23/10/2024
15:38:09, Autos incluídos no Juízo 100% Digital; em 30/10/2024 12:18:28, Audiência de
conciliação - designada - Local Sala de Audiência 119 - 24/04/2025 16:20; em 30/10/2024
12:20:53, Ato ordinatório praticado; em 30/10/2024 12:20:53, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 4 (AUTOR - LOURIVAL SCHILL) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 12/11/2024 00:00:00 Data final: 12/11/2024 23:59:59; em
01/11/2024 13:54:00, Expedição de ofício - 2 cartas; em 09/11/2024 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 5; em 13/11/2024 01:34:53, Decorrido prazo - Refer. ao
Evento: 5; em 18/11/2024 08:19:41, Juntada de Carta pelo Correio - Comprovante de entrega -
Refer. ao Evento: 6; em 25/11/2024 14:08:49, SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA -
(SC022789 - MARCOS ALEXANDRE CLAUDINO para SC018477 - FELIPE RAFAEL
BUERGER); em 27/11/2024 09:15:12, Juntada de Carta pelo Correio - devolvida sem
cumprimento - Refer. ao Evento: 6; em 28/11/2024 11:36:50, PETIÇÃO. Certifica, ainda, que o
assunto cadastrado no mencionado processo é: Indenização por dano moral, Indenização
por dano moral, Responsabilidade civil, DIREITO CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da
causa é de R$ 15.000,00.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50328208020248240008
Número da Certidão: 416894
Código de Segurança: 50f1f28c
Data de geração: 03/12/2024 15:57:37









JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 5000968-38.2020.8.24.0021,
distribuído para o Juízo da Vara Única da Comarca de Cunha Porã e no qual figuram, como
AUTOR, DANIEL ELIAS GARCIA - CPF: 910.192.149-53 (representado(a) por SHARA
ELIGIAN MORAIS PADILHA - OAB: SC048484) e, como RÉU, MUNICÍPIO DE CUNHA
PORÃ/SC - CNPJ: 83.021.147/0001-95 (representado(a) por ANGELA FABIANA BEUTLER -
OAB: SC023790), SUPERBID WEBSERVICES LTDA - CNPJ: 04.428.204/0001-89 e, como
Interessado(s), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CNPJ:
76.276.849/0001-54, constam os seguintes eventos: em 16/11/2020 11:48:28, Distribuído por
sorteio (CNPUN01); em 16/11/2020 11:48:28, Juntada - Guia Gerada - DANIEL ELIAS GARCIA
Guia nº 944.681 - R$ 1.400,00; em 16/11/2020 11:48:39, Juntada - Boleto Gerado - 1 boleto(s)
gerado(s); em 17/11/2020 10:00:37, Juntada - Registro de pagamento - Boleto pago (1/1) - R$
1.403,00; em 17/11/2020 12:14:43, Conclusos para decisão/despacho; em 17/12/2020
16:42:24, Concedida a tutela provisória; em 17/12/2020 16:42:24, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão - URGENTE Refer. ao Evento 6 (AUTOR - DANIEL
ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/01/2021
00:00:00 Data final: 10/02/2021 23:59:59; em 17/12/2020 16:42:24, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão - URGENTE Refer. ao Evento 6 (MP - MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 25/01/2021 00:00:00 Data final: 10/03/2021 23:59:59; em 17/12/2020
16:42:24, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão - URGENTE Refer. ao
Evento 6 (RÉU - MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 21/01/2021 00:00:00 Data final: 08/03/2021 23:59:59; em
17/12/2020 16:42:24, Expedida/certificada a citação eletrônica Refer. ao Evento 6 (RÉU -
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 21/01/2021 00:00:00 Data final: 08/03/2021 23:59:59; em 26/12/2020 16:49:14,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 8; em 27/12/2020 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 7, 9 e 10; em 07/01/2021 14:28:56, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 8; em 29/01/2021 11:38:44, Juntada de certidão -
Certifica-se, nos termos do § 2o do art. 22 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 5/2018 e da
decisão proferida no processo administrativo SEI n. 0003786-81.2021.8.24.0710 que, em que
pese a correta programação do sistema eproc para o cômputo dos prazos durante o período de
recesso e de férias forenses, estabelecido pela Resolução TJ n. 18/2020, constatou- se que, no
lançamento da informação de suspensão dos prazos neste processo judicial, o sistema eproc
considerou equivocadamente como data de início da contagem dos prazos o dia 25 de janeiro de
2021. Constatada a discrepância, os eventos "expedida/certificada a intimação eletrônica" foram
posteriormente corrigidos mediante o registro das informações de forma correta, nos termos do
inciso II do art. 1o da Resolução TJ n. 18/2020 e do art. 220 do Código de Processo Civil,
situação que, consequentemente, implicou na alteração das datas do início da contagem e do
término do prazo anteriormente exibidas no sistema para as partes e seus procuradores.; em
11/02/2021 01:40:54, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 7; em 08/03/2021 17:55:14,
CONTESTAÇÃO - Refer. aos Eventos: 9 e 10; em 09/03/2021 14:19:23, Ato ordinatório
praticado; em 09/03/2021 14:19:23, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
17 (AUTOR - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 23/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021 23:59:59; em 19/03/2021
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 18; em 22/03/2021 14:23:57,
RÉPLICA - Refer. ao Evento: 18; em 24/03/2021 12:07:29, Ato ordinatório praticado; em
24/03/2021 12:07:29, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 21 (MP -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 30 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 07/04/2021 00:00:00 Data final: 19/05/2021 23:59:59; em
02/04/2021 12:22:15, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 22; em 10/05/2021
17:25:50, PARECER - Refer. ao Evento: 22; em 10/05/2021 17:58:18, Ato ordinatório praticado;
em 10/05/2021 17:58:18, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 25
(AUTOR - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 12/05/2021 00:00:00 Data final: 01/06/2021 23:59:59; em 11/05/2021 13:17:10,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 26; em 11/05/2021 13:17:10, PETIÇÃO -
Refer. ao Evento: 26; em 11/05/2021 15:21:46, Conclusos para decisão/despacho; em
19/05/2021 20:06:09, Decisão interlocutória; em 19/05/2021 20:06:09, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 30 (AUTOR - DANIEL ELIAS
GARCIA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/06/2021
00:00:00 Data final: 08/06/2021 23:59:59; em 19/05/2021 20:06:09, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 30 (MP - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 20/05/2021 00:00:00 Data final: 02/06/2021 23:59:59; em 19/05/2021 20:06:09,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 30 (RÉU -
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 21/05/2021 00:00:00 Data final: 04/06/2021 23:59:59; em 19/05/2021 20:55:19,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 32; em 19/05/2021 20:55:55, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 32; em 20/05/2021 08:11:07, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 33; em 20/05/2021 08:11:07, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 33; em 20/05/2021 13:22:26, Expedida/certificada a
comunicação eletrônica - Parte: SUPERBID WEBSERVICES LTDA. Justiça gratuita: Não
requerida.; em 20/05/2021 13:25:20, Ato ordinatório praticado; em 20/05/2021 13:25:20,



Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 39 (AUTOR - DANIEL ELIAS
GARCIA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/06/2021
00:00:00 Data final: 15/06/2021 23:59:59; em 25/05/2021 14:18:58, PETIÇÃO; em 25/05/2021
14:28:44, Ato ordinatório praticado; em 25/05/2021 14:28:45, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 42 (AUTOR - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 07/06/2021 00:00:00 Data final: 25/06/2021
23:59:59; em 29/05/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 31;
em 30/05/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 40; em
04/06/2021 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 43; em 08/06/2021
18:51:55, RÉPLICA - Refer. aos Eventos: 31, 40 e 43; em 09/06/2021 13:35:12, Ato ordinatório
praticado; em 09/06/2021 13:35:12, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
48 (MP - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 30 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 21/06/2021 00:00:00 Data final: 30/07/2021
23:59:59; em 18/06/2021 13:57:20, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 49;
em 25/06/2021 15:26:29, PARECER - Refer. ao Evento: 49; em 25/06/2021 17:54:16,
Conclusos para julgamento; em 03/09/2021 14:42:26, Julgado improcedente o pedido - tipo A;
em 03/09/2021 14:42:26, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao
Evento 53 (AUTOR - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 14/09/2021 00:00:00 Data final: 04/10/2021 23:59:59; em 03/09/2021
14:42:26, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento 53 (MP -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 08/09/2021 00:00:00 Data final: 28/09/2021 23:59:59; em
03/09/2021 14:42:26, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento
53 (RÉU - MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 08/09/2021 00:00:00 Data final: 28/09/2021 23:59:59; em 05/09/2021
12:51:33, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 56; em 05/09/2021 12:51:33,
CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 56; em 06/09/2021 14:36:48,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 55; em 06/09/2021 14:37:08, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 55; em 06/09/2021 17:48:04,
SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA - (SC057958 - LARISSA DEOLINDO APOLINARIO
para SC048484 - SHARA ELIGIAN MORAIS PADILHA); em 13/09/2021 15:35:10, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 54; em 13/09/2021 15:35:10, EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - Refer. ao Evento: 54; em 16/09/2021 18:54:18, Conclusos para
decisão/despacho; em 20/09/2021 10:17:20, Ato ordinatório praticado; em 20/09/2021 10:17:20,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 65 (RÉU - MUNICÍPIO DE CUNHA
PORÃ/SC) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/10/2021
00:00:00 Data final: 15/10/2021 23:59:59; em 30/09/2021 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 66; em 13/10/2021 11:07:03, CONTRARRAZÕES - Refer. ao
Evento: 66; em 13/10/2021 12:48:41, Conclusos para julgamento - Retificação de Conclusão;
em 27/10/2021 11:29:54, Terminativa - Embargos de Declaração Não-acolhidos - tipo 23; em
27/10/2021 11:29:55, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 70
(AUTOR - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 09/11/2021 00:00:00 Data final: 30/11/2021 23:59:59; em 27/10/2021 11:29:55,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 70 (MP - MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 01/11/2021 00:00:00 Data final: 15/12/2021 23:59:59; em 27/10/2021
11:29:55, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 70 (RÉU -
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 09/11/2021 00:00:00 Data final: 22/12/2021 23:59:59; em 28/10/2021 09:26:36,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 72; em 28/10/2021 09:27:26, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 72; em 06/11/2021 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 71 e 73; em 08/11/2021 13:39:24, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 73; em 29/11/2021 12:59:41, Juntada - Guia Gerada
- DANIEL ELIAS GARCIA - Guia 2731552 - R$ 528,50; em 29/11/2021 12:59:55, Juntada -
Boleto Gerado - 1 boleto gerado - Guia 2731552, Subguia 1506983; em 30/11/2021 23:09:43,
APELAÇÃO - Refer. ao Evento: 71; em 30/11/2021 23:09:44, Expedida/certificada a
comunicação eletrônica - Até o momento a instituição financeira não informou o pagamento das
custas da Apelação lançada no evento 80. Guia: 2731552 Situação: Em aberto.; em 01/12/2021
12:02:42, Ato ordinatório praticado; em 01/12/2021 12:02:42, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 82 (RÉU - MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC) Prazo: 30 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 14/12/2021 00:00:00 Data final: 02/03/2022
23:59:59; em 01/12/2021 16:30:33, Juntada - Registro de pagamento - Guia 2731552, Subguia
1506983 - Boleto pago (1/1) - R$ 528,50; em 11/12/2021 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 83; em 08/02/2022 14:07:23, Juntada de certidão - suspensão do
prazo - Motivo: FERIADO MUNICIPAL em 11/02/2022; em 03/03/2022 01:09:12, Decorrido prazo
- Refer. ao Evento: 83; em 28/03/2022 12:55:56, Distribuído por sorteio (GPUB0503); em
28/03/2022 12:55:55, Remetidos os Autos - Remessa Externa - CNPUN -> TJSC; em
28/03/2022 12:55:57, Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Custas recolhidas na data
da interposição da Apelação lançada no evento 80 do processo originário (30/11/2021). Guia:
2731552 Situação: Baixado.; em 28/03/2022 13:00:01, Expedida/certificada a comunicação
eletrônica - Custas recolhidas na data da interposição da Apelação lançada no evento 80 do
processo originário (30/11/2021). Guia: 2731552 Situação: Baixado.; em 31/08/2022 10:15:40,
Vista ao MP; em 31/08/2022 10:15:40, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Vista ao MP
para Parecer Refer. ao Evento 4 (MP - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA) Prazo: 30 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 12/09/2022
00:00:00 Data final: 24/10/2022 23:59:59; em 31/08/2022 10:15:40, Remetidos os Autos -
GPUB0503 -> CAMPUB5; em 09/09/2022 10:21:44, Confirmada a intimação eletrônica - Refer.
ao Evento: 5; em 26/09/2022 13:01:42, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao
Evento: 5; em 26/09/2022 13:01:42, PETIÇÃO; em 26/09/2022 13:25:45, Conclusos para
decisão com Parecer do MP - CAMPUB5 -> GPUB0503; em 10/09/2023 17:28:31, PETIÇÃO;
em 25/10/2024 12:23:57, Inclusão em pauta de julgamento pelo relator - Sessão Virtual Data da
sessão: 12/11/2024 14:00 Sequencial: 107; em 25/10/2024 12:23:57, Intimação Eletrônica -
Expedida/Certificada - Pauta - Sessão Virtual Data da sessão: 12/11/2024 14:00 Sequencial:
107; em 25/10/2024 12:37:10, Remessa para disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de



Pauta - no dia 29/10/2024; em 29/10/2024 02:00:15, Disponibilizado no Diário Eletrônico - Pauta
- no dia 29/10/2024 Data da sessão: 12/11/2024 14:00; em 12/11/2024 14:39:28, Conhecido o
recurso e não-provido - por unanimidade; em 12/11/2024 17:47:14, Juntada de
Relatório/Voto/Acórdão; em 12/11/2024 17:47:14, Remetidos os Autos com acórdão -
GPUB0503 -> DRI; em 13/11/2024 15:51:43, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Julgamento Refer. ao Evento 16 e ao Evento 17 (APELANTE - DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo:
15 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 26/11/2024 00:00:00 Data final:
16/12/2024 23:59:59; em 13/11/2024 15:51:43, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Julgamento Refer. ao Evento 16 e ao Evento 17 (APELADO - SUPERBID WEBSERVICES
LTDA) Prazo: 15 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 26/11/2024 00:00:00
Data final: 16/12/2024 23:59:59 Domicílio Judicial Eletrônico: Enviado em 13/11/2024 16:04:21;
em 13/11/2024 15:51:43, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao
Evento 16 e ao Evento 17 (MP - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA)
Prazo: 30 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 26/11/2024 00:00:00 Data
final: 05/02/2025 23:59:59; em 13/11/2024 15:51:44, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Julgamento Refer. ao Evento 16 e ao Evento 17 (APELADO - MUNICÍPIO DE CUNHA
PORÃ/SC) Prazo: 30 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 26/11/2024
00:00:00 Data final: 05/02/2025 23:59:59; em 23/11/2024 15:53:05, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 21; em 23/11/2024 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica -
Refer. aos Eventos: 19, 20 e 22. Certifica, ainda, que os assuntos cadastrados no
mencionado processo são: Anulação, Contratos Administrativos, DIREITO ADMINISTRATIVO
E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO e Improbidade Administrativa, Atos
Administrativos, DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.
Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 50.000,00.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50009683820208240021
Número da Certidão: 417694
Código de Segurança: 54e65c52
Data de geração: 05/12/2024 09:58:56









JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 5011525-19.2022.8.24.0020,
distribuído para o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Criciúma e no qual figuram, como
AUTOR, VILMAR DE MORAIS 58240144934 - CNPJ: 27.391.883/0001-64 (representado(a)
por JOAO GUSTAVO SCHLEMPER - OAB: SC047802) e, como RÉU, DANIEL ELIAS GARCIA
- CPF: 910.192.149-53 (representado(a) por EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR - OAB:
SC014882 e SHARA ELIGIAN MORAIS PADILHA - OAB: SC048484), constam os seguintes
eventos: em 26/05/2022 15:08:41, Distribuído por sorteio (CUA01CV01); em 26/05/2022
15:08:49, Juntada - Guia Gerada - VILMAR DE MORAIS 58240144934 - Guia 3577319 - R$
1.478,91; em 26/05/2022 15:09:05, Juntada - Boleto Gerado - 1 boleto gerado - Guia 3577319,
Subguia 1925565; em 06/06/2022 13:52:08, Juntada - Registro de pagamento - Guia 3577319,
Subguia 1925565 - Boleto pago (1/1) Baixado - R$ 1.478,91; em 07/06/2022 09:10:57,
Conclusos para despacho; em 25/06/2022 15:43:06, Determinada a intimação; em 25/06/2022
15:43:06, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 6 (AUTOR - VILMAR DE
MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
06/07/2022 00:00:00 Data final: 26/07/2022 23:59:59; em 05/07/2022 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 7; em 26/07/2022 17:27:55, PETIÇÃO - Refer. ao
Evento: 7; em 27/07/2022 14:27:44, SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA - (SC043639 -
BRUNO DA ROSA CAMARGO para SC047802 - JOAO GUSTAVO SCHLEMPER); em
08/08/2022 16:59:43, Alterado o assunto processual; em 08/08/2022 16:59:43, Redistribuído por
sorteio - (CUA01CV01 para FNSC01CV01); em 09/08/2022 11:04:39, Conclusos para despacho;
em 15/08/2022 16:14:33, Cancelada a movimentação processual - (Evento 14 - Despacho -
15/08/2022 12:00:09); em 15/08/2022 18:03:46, Despacho; em 16/08/2022 12:40:07,
Redistribuído por prevenção ao juízo - (de FNSC01CV01 para CUA01CV01); em 17/08/2022
12:43:11, Conclusos para despacho; em 18/08/2022 20:07:15, PETIÇÃO; em 01/09/2022
19:22:03, Terminativa - Declarada incompetência; em 01/09/2022 19:22:04, Expedida/certificada
a intimação eletrônica Refer. ao Evento 20 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/09/2022 00:00:00 Data
final: 23/09/2022 23:59:59; em 01/09/2022 19:48:52, Confirmada a intimação eletrônica - Refer.
ao Evento: 21; em 01/09/2022 19:48:52, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao
Evento: 21; em 05/09/2022 16:05:54, Redistribuído por prevenção em razão de recusa de
prevenção/dependência - (de CUA01CV01 para FNSC01CV01); em 06/09/2022 11:23:51,
Conclusos para despacho; em 09/09/2022 14:18:42, Suscitado Conflito de Competência; em
09/09/2022 14:18:42, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 26 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 20/09/2022 00:00:00 Data final: 10/10/2022 23:59:59; em
19/09/2022 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 27; em 20/09/2022
16:55:53, Comunicação eletrônica recebida - distribuído Conflito de Competência Cível Número:
50536020620228240000/TJSC; em 22/09/2022 17:43:17, Comunicação eletrônica recebida -
decisão proferida em Conflito de Competência Cível Número: 50536020620228240000/TJSC;
em 07/10/2022 16:00:08, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 27; em
17/01/2023 15:19:35, Cancelada a movimentação processual - (Evento 32 - Juntada de certidão
- 17/01/2023 15:17:24); em 17/01/2023 15:20:08, Conclusos para despacho; em 18/01/2023
17:39:09, Não Concedida a tutela provisória; em 18/01/2023 17:39:10, Expedida/certificada a
intimação eletrônica Refer. ao Evento 35 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo:
15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 31/01/2023 00:00:00 Data final:
22/02/2023 23:59:59; em 19/01/2023 15:50:26, Expedição de ofício - 1 carta; em 28/01/2023
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 36; em 31/01/2023 12:37:03,
Juntada de Carta pelo Correio - Comprovante de entrega - Refer. ao Evento: 37 (RÉU - DANIEL
ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 01/02/2023
00:00:00 Data final: 23/02/2023 23:59:59; em 16/02/2023 17:44:39, Comunicação eletrônica
recebida - julgado Conflito de Competência Cível Número: 50536020620228240000/TJSC; em
22/02/2023 01:11:53, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 36; em
23/02/2023 14:21:58, PROCURAÇÃO - DANIEL ELIAS GARCIA (SC048484 - SHARA ELIGIAN
MORAIS PADILHA / SC014882 - EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR); em 23/02/2023
14:23:20, CONTESTAÇÃO - Refer. ao Evento: 39; em 23/02/2023 14:45:44, Ato ordinatório
praticado; em 23/02/2023 14:45:44, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
44 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 07/03/2023 00:00:00 Data final: 28/03/2023 23:59:59; em 05/03/2023
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 45; em 07/03/2023 17:01:20,
Comunicação eletrônica recebida - baixado Conflito de Competência Cível Número:
50536020620228240000/TJSC; em 28/03/2023 15:08:13, RÉPLICA - Refer. ao Evento: 45; em
30/03/2023 18:16:16, Conclusos para despacho; em 03/04/2023 12:05:21, Despacho; em
03/04/2023 12:05:22, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 50 (RÉU -
DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
14/04/2023 00:00:00 Data final: 28/04/2023 23:59:59; em 03/04/2023 12:05:22,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 50 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS
58240144934) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 14/04/2023
00:00:00 Data final: 28/04/2023 23:59:59; em 13/04/2023 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. aos Eventos: 51 e 52; em 19/04/2023 10:21:30, PETIÇÃO - Refer. ao Evento:
51; em 28/04/2023 15:18:54, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 52; em 02/05/2023 14:44:36,
Conclusos para despacho; em 03/05/2023 14:18:08, Despacho; em 03/05/2023 14:18:08,
Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 57 (RÉU - DANIEL ELIAS GARCIA)



Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/05/2023 00:00:00 Data
final: 24/05/2023 23:59:59; em 03/05/2023 14:18:09, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 57 (AUTOR - VILMAR DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/05/2023 00:00:00 Data final: 24/05/2023
23:59:59; em 03/05/2023 14:40:07, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 59;
em 03/05/2023 14:40:07, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 59; em
03/05/2023 15:47:59, Redistribuído por prevenção ao juízo - (de FNSC01CV01 para
CUA01CV01); em 03/05/2023 18:49:54, Conclusos para despacho; em 03/05/2023 18:51:10,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 58; em 03/05/2023 18:51:11, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 58; em 17/07/2023 15:42:10, Conclusos para
julgamento - Retificação de Conclusão; em 06/09/2023 17:13:20, Conclusos para despacho -
Retificação de Conclusão; em 08/09/2023 18:45:44, Conclusos para julgamento - Retificação de
Conclusão; em 22/09/2023 16:46:41, Julgado improcedente o pedido - tipo A; em 22/09/2023
16:46:42, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 69 (RÉU -
DANIEL ELIAS GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
26/09/2023 00:00:00 Data final: 17/10/2023 23:59:59; em 22/09/2023 16:46:44,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença Refer. ao Evento 69 (AUTOR - VILMAR
DE MORAIS 58240144934) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
03/10/2023 00:00:00 Data final: 30/10/2023 23:59:59; em 23/09/2023 12:31:03, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 70; em 23/09/2023 12:31:05, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 70; em 26/09/2023 15:30:05, Juntada - Guia Gerada
- VILMAR DE MORAIS 58240144934 - Guia 6497586 - R$ 635,09; em 26/09/2023 15:30:56,
Juntada - Boleto Gerado - 1 boleto gerado - Guia 6497586, Subguia 3363761; em 02/10/2023
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 71; em 03/10/2023 16:24:17,
Juntada - Registro de pagamento - Guia 6497586, Subguia 3363761 - Boleto pago (1/1) Baixado
- R$ 635,09; em 12/10/2023 00:42:04, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 09/10/2023
até 11/10/2023 - Motivo: SUSPENSÃO DE PRAZOS - Resolução GP 63/2023; em 13/10/2023
05:58:02, Juntada de certidão - suspensão do prazo - 13/10/2023 até 15/10/2023 - Motivo:
SUSPENSÃO DE PRAZOS - RESOLUÇÃO GP N. 65 DE 12 DE OUTUBRO DE 2023; em
29/10/2023 21:35:11, APELAÇÃO - Refer. ao Evento: 71; em 29/10/2023 21:35:11,
Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Custas recolhidas previamente à interposição da
Apelação lançada no evento 80 (02/10/2023). Guia: 6497586 Situação: Baixado.; em 30/10/2023
14:12:26, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 80 (RÉU - DANIEL ELIAS
GARCIA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/11/2023
00:00:00 Data final: 01/12/2023 23:59:59; em 09/11/2023 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 82; em 01/12/2023 12:22:21, CONTRARRAZÕES - Refer. ao
Evento: 82; em 11/01/2024 13:25:23, Distribuído por prevenção (GCIV0101) - processo
prevento: 50536020620228240000; em 11/01/2024 13:25:22, Remetidos os Autos - Remessa
Externa - CUA01CV -> TJSC; em 11/01/2024 13:25:24, Expedida/certificada a comunicação
eletrônica - Custas recolhidas previamente à interposição da Apelação (02/10/2023). Guia:
6497586 Situação: Baixado.; em 11/04/2024 18:36:21, Ato ordinatório praticado; em 11/04/2024
18:36:22, Remetidos os Autos com decisão/despacho - GCIV0101 -> DCDP; em 15/04/2024
13:26:47, Juntada de certidão; em 15/04/2024 13:26:53, Conclusos para decisão/despacho -
DCDP -> GCIV0101. Certifica, ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo
é: Adimplemento e Extinção (Direito Civil), Adimplemento e extinção, Obrigações, DIREITO
CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 51.680,00.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50115251920228240020
Número da Certidão: 417696
Código de Segurança: d72d08e4
Data de geração: 05/12/2024 10:00:14



 

DA ATUAÇÃO DO LEILOEIRO 

 

Antes de adentrar no mérito de cada processo contido no bojo 

das referidas certidões, convém contextualizar que o Leiloeiro atua 

nos processos judiciais para através de seutrabalho possibilitar a 

satisfação do crédito nas ações de execuções, por exemplo, assim, 

muito embora não figure como autor/réu em processos judiciais, seu 

nome é vinculado aos processos. 

 

Além do mais, no âmbito extrajudicial, emleilões realizados 

por Entes da Federação, por intermédio do leiloeiro, em que pese 

este seja um Agente Delegado do Poder Público, em eventuais demandas 

judiciais, o leiloeiro é inseridocomo terceiro interessado ou até 

mesmo como Réu (mesmo que pacificado nas Cortes Superiores a 

ilegitimidade passiva), justamente por intermediar o arrematante e 

a Comissão do Leilãodo Ente contratado. 

 

Em síntese, segue esclarecimento e informações de forma 

individualizada dos processos contidos nas certidões de primeiro e 

segundo grau. Veja-se: 

 

• PROCESSO DE Nº. 5011525-19.2022.8.24.0020 

 

Trata-se de processo proposto na Comarca de Criciúma/SC, 

deflagrada por um arrematante em desfavor deste Leiloeiro, em razão 

de Leilão Extrajudicial da Polícia Rodoviária Federal do Estado de 

Santa Catarina 3 Edital nº. 04/2021 em que, de forma aventureira, o 
autor da ação pleiteia que este Licitante entregue o bem corretamente 

arrematado, bem como a condenação em perdas e danos e lucros 

cessantes. 

 

 



 

Demais pontuar que em razão da eleição do foro constante no 

Edital de Leilão que precedeu à arrematação, o processo em questão 

foi determinado à distribuição e remessa à Comarca de 

Florianópolis/SC, entretanto, até o presente momentonão consta a 

redistribuição, assim, tal apontamento em nada macula a sua 

idoneidade, principalmente ante a inexistência de triangulação 

processual. 

A ação em questão foi julgada improcedente e, iressignado o 

Autor apresentou Recurso de Apelação, sendo os autos remetidos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, no entanto, pendente 

de julgamento até a presente data. Veja-se que o processo se encontra 

concluso para despacho/decisão do relator desde 15/04/2024: 

 

 
 

Convém elucidar que o processo não se discute alguma 

ilegalidade ou má atuação do leiloeiro no seu exercício profissional, 

mas tão somente nulidades dos bens que foram arrematados/vendidos. 

Assim não se pode dizer que a existência de processos cíveis macule 

a atuação profissional deste Licitante, afinal o erro dos autores 

em incluir o leiloeiro no polo passivo das ações não lhe pode 

prejudicar e nem pode ser interpretado como inidoneidade 

profissional. 

 



 

• PROCESSO DE Nº 5005412-46.2023.8.24.0139 

 

Trata4se de processo do Juizado Especial Cível da Comarca de 
Porto Belo 3 SC em desfavor deste Leiloeiro Daniel Elias Garcia, 
Mikael Dos Santos Silva (desconhecido por este Leiloeiro) e Banco 

Santander (BRASIL) S.A., objetivando a indenização por danos 

materiais e morais, por aquisição de veículo automotor em um site 

falso utilizando o nome e informações, equivocadamente, deste 

Leiloeiro.  

Convém elucidar que não se discute alguma ilegalidade ou má 

atuação do leiloeiro no seu exercício profissional, mas tão somente 

fraude cometida por criminosos, terceiros que se utilizaram do nome 

e dados deste Leiloeiro, para que bens sejam arrematados/vendidos, 

causando danos a terceiros, sem qualquer relação/envolvimento deste 

Licitante. Assim não se pode dizer que a exsitência da ação em tela 

macule a atuação profissional deste Licitante, afinal o equívoco dos 

autores em incluir o leiloeiro no polo passivo da ação não lhe pode 

prejudicar e nem pode ser interpretado como inidoneidade 

profissional. 

 

Demais pontuar que as demais partes arroladas no polo passivo 

sequer foram citadas e, ainda, não há pauta de audiência de 

conciliação, razão pela qual, a distribuição da ação em si, em nada 

desabona este Licitante, especialmente, pelo fato do Leiloeiro já 

ter apresentado contestação, somado ao fato de não guardar relação 

ou gerência do negócio jurídico <concretizado= em site falso de 
leilão. 

 

• PROCESSO DE Nº 5032820-80.2024.8.24.0008 

 

Trata4se de processo do Juizado Especial Cível da Comarca de 
Blumenau 3 SC, em desfavor deste Leiloeiro Daniel Elias Garcia e 
Flavio Luiz Stroka, objetivando a indenização por danos morais, tendo 



 

em vista que um veículo de sua titularidade foi vendido em um leilão 

conduzido por este Leiloeiro, no entanto, o atual proprietário não 

efetuou a transferência do bem. 

 

Convém elucidar que não se discute alguma ilegalidade ou má 

atuação do leiloeiro no seu exercício profissional, pois conforme 

citado na própria inicial o recebimento de multas e infrações, deu-

se pela não transferência do veículo pelo arrematante. No presente 

caso, o leiloeiro sequer deveria compor o rol de réus, haja vista, 

que a responsabilidade em transferir os veículos são dos 

arrematantes.  

Assim não se pode dizer que a existência de processos cíveis 

macule a atuação profissional deste Licitante, afinal o erro dos 

autores em incluir o leiloeiro no polo passivo das ações não lhe 

pode prejudicar e nem pode ser interpretado como inidoneidade 

profissional. 

 

 

• PROCESSO DE Nº. 5000968-38.2020.8.24.0021 

 

Trata-se de processo que tramitou na Vara Única da Comarca 

de Cunha Porã/SC, proposta pelo Leiloeiro Daniel Elias Garcia em 

face da Prefeitura de Cunha Porã/SC que objetivou a anulação do 

processo licitatório - edital de Tomada de Preços n. 07/2020 - 

Modalidade: TÉCNICA E PREÇO, com o fim de <Contratação de empresa 
que fornecerá recursos de tecnologia da informação visando à promoção 

e divulgação de pregão público eletrônico por meio de plataforma de 

transação via web, para venda de bens do Município de Cunha Porã.”. 

 

O processo foi autuado sobre o nº. 5000968- 

38.2020.8.24.0021, ocasião que em 03/09/2021 sobreveio sentença 

improcedente do pedido formulado pelo Autor, ora Requerente, qual 

seja, a anulação do processo licitatório correlato e todos os atos 



 

dele provenientes. A conferência da autenticidade do documento está 

disponível no endereço eletrônico h 

ttps://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=cons

ulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código 

verificador 310018620942v6 e do código CRC 73ed9302. 

 

A propósito, houve oposição de Embargos de Declaração 3 
evento 63 e interposição de Recurso de Apelação 3 evento 80 do 
processo em questão, sendo autuado na 5ª Câmara de Direito Público 

do Estado de Santa Catarina e recentemente julgado pela Câmara, no 

entanto, com prazo aberto para interposião de Recurso Especial. 

 

Em síntese, no processo em questão o leiloeiro atua como 

autor da ação acima mencionada buscando reconhecer um direito 

legitimo, assim, tal apontamento em nada macula a sua idoneidade. 

 

• PROCESSO DE Nº. 5003303-79.2020.8.24.0037 

 

Trata-se de Recurso de Apelação, em sede de Recurso Especial 

remetido ao Superior Tribunal de Justiça interposto por este 

Requerente ante a mitigação da comissão do profissional no Edital 

nº. 036/2020, posto que a Prefeitura do Município de Luzerna/SC abriu 

licitação na modalidade de pregão presencial para MENOR PREÇO aferido 

a partir do MAIOR PERCENTUAL DE REPASSE Á ADMINISTRAÇÃO (Edital nº. 

036/2020) para Contratação de Leiloeiro Oficial realizar leilão 

público de bens móveis inservíveis pertencentes ao município de 

Luzerna/SC. 

 

Como critério de julgamento das propostas, determinou o MENOR 

PREÇO, aferido a partir do MAIOR PERCENTUAL DE REPASSE A 

ADMINISTRAÇÃO sobre o VALOR DE 5% (CINCO POR CENTO) OBTIDO NA 

COMISSÃO, a ser paga pelo arrematante comprador. 

 



 

Irresignado, por óbvio, o Licitante, apresentou Impugnação, 

não havendo acolhimento, sob a justificativa de que seguiu as 

recomendações feitas pelo Ministério Público do Estado de Santa 

Catarina, cuja regra é a busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

Em síntese, o simples apontamento do recurso proposto, com 

o fito, justo e legal para compelir à Administração Pública a efetuar 

o pagamento do Leiloeiro, em razão do trabalho por este realizado, 

nos termos da legislação vigente e, mais que isso, no processo em 

questão o leiloeiro atua como autor da ação, buscando reconhecer um 

direito legitimo, assim, tal apontamento em nada macula a sua 

idoneidade. 

 

• PROCESSO DE Nº. 5001197-85.2021.8.24.0013 

 

Trata-se de Recurso de Apelação, em sede de Recurso Especial 

remetido ao Superior Tribunal de Justiça interposto por este 

Requerente ante a mitigação da comissão do profissional no Edital 

nº. 48/2021, posto que a Prefeitura do Município de São Bernardino/SC 

abriu licitação na modalidade de pregão presencial para MENOR 

PERCENTUAL DE COBRANÇA DO ARREMATANTE (Edital nº. 

 

48/2021) para Contratação de Leiloeiro Oficial realizar 

leilão público de bens móveis inservíveis pertencentes ao município 

de São Bernardino/SC. 

 

Como critério de julgamento das propostas, determinou o MENOR 

PERCENTUAL DE COBRANÇA, sobre o VALOR DE 5% (CINCO POR CENTO) OBTIDO 

NA COMISSÃO, a ser paga pelo arrematante comprador. 

 

Irresignado, por óbvio, o Licitante, apresentou Impugnação, 

não havendo acolhimento, sob a justificativa que a regra inserida 



 

no parágrafo único do art. 24 do decreto que regula a profissão de 

Leiloeiro Oficial não se coaduna com o Estatuto Federal das 

Licitações e Contratos Administrativos, cuja regra matriz 

fundamental é a busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

O processo foi autuado sobre o nº. 001197- 85.2021.8.24.0013, 

ocasião que em 29/11/2021 sobreveio sentença denegando a segurança 

do pedido formulado pelo Autor, ora Requerente, qual seja, a anulação 

do processo licitatório correlato e todos os atos dele provenientes. 

A conferência da autenticidade do documento está disponível no 

endereço eletrônico 

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=con

sulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código 

verificador 310021975459v7 e do código CRC f6e931f6. 

 

Em síntese, o simples apontamento do recurso proposto, com 

o fito, justo e legal para compelir à Administração Pública a efetuar 

o pagamento do Leiloeiro, em razão do trabalho por este realizado, 

nos termos da legislação vigente e, mais que isso, no processo em 

questão o leiloeiro atua como autor da ação, buscando reconhecer um 

direito legitimo, assim, tal apontamento em nada macula a sua 

idoneidade. 

 

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

AÇÕES CÍVEIS E PENAIS ON-LINE

 

 

Data emissão: 06/12/2024 Data de validade: 06/02/2025

Nº da certidão: 12461737436 Código de Validação:  826d718f98

 

 

 
FILIAÇÃO: 

NOME: Daniel Elias Garcia

CPF: 910.192.149-53

DATA DE NASCIMENTO: /1975

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1º GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre 
ocorrência   de AÇÕES CÍVEIS E PENAIS distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da 
pessoa   acima identificada. 

A Certidão de Ações Cíveis contempla todas as ações e execuções cíveis e fiscais estadual e 
municipal, ações e execuções da fazenda pública, de interesses difusos e coletivos, famílias, 
execuções patrimoniais, falências ou concordatas, recuperações judicial ou extrajudicial, 
insolvências civis, interdições, tutelas, curatelas, inventários e arrolamentos em andamento 
(abrangendo os processos da pessoa que ocupa o polo passivo), com exceção dos processos 
das Varas da Infância e Juventude. 

A Certidão de Ações Penais contempla todas ações e execuções penais, inclusive da Auditoria 
Militar.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data
será necessária a emissão de uma nova certidão;
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1º grau), PJE (1º grau), PROJUDI, VEP e SEEU;



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO NO SEGUNDO GRAU

AÇÕES CÍVEIS E PENAIS ON-LINE

 

 

Data emissão: 06/12/2024 Data de validade: 06/01/2025

Nº da certidão: 12461738084 Código de Validação:  0c380be10a

 

 

 
FILIAÇÃO: 

NOME: Daniel Elias Garcia

CPF: 910.192.149-53

DATA DE NASCIMENTO: 1975

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 2o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de AÇÕES CÍVEIS E PENAIS distribuída(s) e 
que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Ações Cíveis contempla todas as ações e execuções cíveis e fiscais estadual e 
municipal, ações e execuções da fazenda pública, de interesses difusos e coletivos, famílias, 
execuções patrimoniais, falências ou concordatas, recuperações judicial ou extrajudicial, 
insolvências civis, interdições, tutelas, curatelas, inventários e arrolamentos em andamento 
(abrangendo os processos da pessoa que ocupa o polo passivo), com exceção dos processos 
das Varas da Infância e Juventude. 

A Certidão de Ações Penais contempla todas ações e execuções penais, inclusive da Auditoria 
Militar.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data
será necessária a emissão de uma nova certidão;
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisSG (2º grau), PJE (2º grau) e PROJUDI;



 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
  Declaramos a existência de sítio eletrônico próprio do leiloeiro Daniel Elias Garcia, 

sem redirecionamento, que dispõe de plataforma virtual, devidamente comprovada 

através do endereço eletrônico www.danielgarcialeiloes.com.br , permitindo realizar 

exclusivamente por meio eletrônico e simultaneamente leilão eletrônico e presencial de 

bens móveis e imóveis, utilizando- se de sistema informatizado, com recepção e estímulo 

de lances em tempo real via internet e interatividade entre os lances verbais e os lances 

efetuados eletronicamente, apresentando ainda certificação eletrônica de segurança 

(SSL) que proporciona a segurança dos dados transmitidos pela internet em ambiente 

Web, sendo a plataforma eletrônica (sítio) de propriedade exclusiva do leiloeiro. 
 
Declaramos que o leiloeiro possui controle informatizado e emissão de nota eletrônica dos 

bens leiloados de forma a garantir a entrega da nota ao final do leilão e o fornecimento à 

Comissão Estadual de Leilão, de todo o tipo de informações, tais como relatórios, 

cadastro dos arrematantes e outros controles referentes ao leilão. 

 
 
                                 São Bernardo do Campo, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Renato da Silva Moura 

Diretor Operacional 
SOLEON 
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DECLARAÇÃO 

 
  Declaramos a existência de sítio eletrônico próprio do leiloeiro Daniel Elias Garcia, 

sem redirecionamento, que dispõe de plataforma virtual, devidamente comprovada 

através do endereço eletrônico www.danielgarcialeiloes.com.br , permitindo realizar 

exclusivamente por meio eletrônico e simultaneamente leilão eletrônico e presencial de 

veículos, utilizando- se de sistema informatizado, com recepção e estímulo de lances em 

tempo real via internet e interatividade entre os lances verbais e os lances efetuados 

eletronicamente, apresentando ainda certificação eletrônica de segurança (SSL) que 

proporciona a segurança dos dados transmitidos pela internet em ambiente Web, sendo a 

plataforma eletrônica (sítio) de propriedade exclusiva do leiloeiro. 
 
Declaramos que o leiloeiro possui controle informatizado e emissão de nota eletrônica dos 

bens leiloados de forma a garantir a entrega da nota ao final do leilão e o fornecimento à 

Comissão Estadual de Leilão, de todo o tipo de informações, tais como relatórios, 

cadastro dos arrematantes e outros controles referentes ao leilão. 

 
 
                                 São Bernardo do Campo, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Renato da Silva Moura 
Diretor Operacional 

SOLEON 
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DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

Declaro para os devidos fins que o software SOLEON, contratado e utilizado pela 

www.danielgarcialeiloes.com.br,  fornece a seus clientes infraestrutura de DATACENTER seguro de 

terceiros com as arquitetura Cloud Computing e para fins de comprovação segue abaixo algumas 

informações, bem como diagramas para identificação pontual de cada elemento que compõe toda 

a cadeia de tecnologia, que possui condição técnica de oferecer e se propõe a manter um SLA de 

Disponibilidade (ou garantia de disponibilidade) de 99,00% do tempo, em cada mês civil. 

DESENHO DE TOPOLOGIA DE REDE 
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PLANOS DE CONTINGÊNCIA PARA INTERRUPÇÕES 

 

Energia elétrica  

Nossos sistemas de energia elétrica do datacenter são projetados para serem totalmente redundantes e passíveis 

de manutenção sem impacto para as operações, 24 horas por dia. A AWS garante que os datacenters são 

equipados com fornecimento de energia de backup para assegurar que há energia disponível para manter as 

operações, no caso de uma falha elétrica, para ambientes críticos e essenciais da empresa. 

Clima e temperatura  

Os datacenters da AWS usam mecanismos para controlar o clima e manter uma temperatura operacional 

apropriada para servidores e outros hardwares, a fim de impedir o superaquecimento e reduzir a possibilidade de 

interrupções do serviço. Funcionários e sistemas monitoram e controlam a temperatura e a umidade em níveis 

adequados. 

Detecção e Supressão de Incêndio 

Os datacenters da AWS são dotados de equipamentos automáticos de detecção e supressão de incêndio. Os 

sistemas de detecção de incêndio usam sensores de detecção de fumaça em espaços de infraestrutura, mecânica 

e redes. Essas áreas também são protegidas por sistemas de supressão de incêndio. 

Detecção de vazamento  

Para detectar vazamentos de água, a AWS equipa os datacenters com a funcionalidade para detectar a presença 

de água. Se for detectada água, há mecanismos prontos para remover a água de modo a impedir qualquer dano 

adicional que a água possa causar. 

Links de Comunicação 

 

Para garantir a Ininterrupção do Link de Comunicação contamos com a seguinte estrutura: 

 

O DataCenter possui redundância de Link de Comunicação com os principais backbones do mercado, trabalhando 

de forma ativa e simultânea balanceando os volumes de tráfego e garantindo assim a ininterrupção dos serviços 

em toda sua estrutura de DataCenter. 

 

Firewall e IDS 
 
Para garantir a Segurança e Integridade de nossos Servidores de Dados contamos com a seguinte estrutura: 

Nosso Datacenter possui redundância de Firewall HA U IP - Dedicado (2 servidores em alta disponibilidade) e um 

Storage de Armazenamento RAID 5 HE-SP1, com gerenciamento ativo e atualização de regras de segurança, 

garantindo assim maior eficiência a novas ameaças e ataques. 
 

 

Plano de Expansibilidade de Servidores 

Através de Arquitetura de Hardware totalmente desenhada para atender altas demandas, nossos servidores possuem 

total capacidade de expansão e de acoplamento de novas tecnologias que possibilitem o acompanhamento das 

demandas do mercado, bem como o alto desempenho do sistema. D
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Atendimento e Suporte ao Usuário 

Nossa equipe é composta por profissionais com ampla experiência no mercado de leilões. 

Fornecemos atendimento ao usuário todos os dias úteis e em período integral através dos seguintes canais: 

 

● Telefônico 
● Através da Central do Usuário por e-mail; 
● Através de aplicativos de mensagens instantâneas; 

 

CRIPTOGRAFIA E SEGURANÇA 
 
 

Controle de Criptografia de dados 

 
Através do sistema de criptografia, garantimos total segurança no envio e recebimento de informações geradas através 

da execução de um leilão eletrônico em nosso website. 

Cada usuário cadastrado possui um nome e uma senha de usuário, a qual é transformada em uma <chave criptográfica= 
única e intransferível, garantindo ao usuário privacidade e segurança na utilização do sistema. Os demais dados do 

usuário ficam a disposição do controlador internamente a fim de preencher relatórios e registros de ações nos eventos. 

 

BACKUP DE DADOS 

São realizadas cópias de segurança dos dados periodicamente (3 vezes por dia), permitindo a sua recuperação em um 

período de até 7 dias, em caso de incidentes ou falhas. As cópias dos dados são armazenadas em outros servidores 

(alheios aos servidores onde a aplicação do sistema está hospedada) dentro da própria AWS e estes também possuem 

redundância em vários Data Centers espalhados pelo mundo, garantindo a integridade dos dados. 

 

CONSIDERAÇÕES 

A equipe SOLEON preza pela qualidade no atendimento a seus clientes e pela segurança nas transações realizadas 

durante os leilões e tem como parte de sua missão organizar o mercado nacional de leilões. 

 

Ficamos à total disposição para esclarecimentos que se façam necessários em relação a tecnologia, atendimento, 

infraestrutura e segurança que possam haver além do exposto neste documento, e para a clareza das informações 

descritas nesta declaração, firmo o presente. 

 

São Bernardo do Campo, 08 de fevereiro de 2024 

 

 

 

Renato da Silva Moura 

Analista de DevOps 
SOLEON 
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Termos de uso assinado em: 01/06/2022 11:36:58

Quadro de Qualificação
DADOS DO CONTRATANTE
NOME: DANIEL ELIAS GARCIA
CPF: 910.192.149-53

ENDEREÇO
CEP: 88803-495
ENDEREÇO: Rua Anardo Raul Garcia, 62
COMPLEMENTO:
BAIRRO: São Luiz
CIDADE: Criciúma
ESTADO: SC

Termos de Uso do SOLEON Auction Platform, de 25 de maio de 2022

Termos de Uso do SOLEON Auction
Platform
Em vigor desde 01 de junho de 2022

O presente Termo de Uso do SOLEON Auction Platform (<Contrato=) tem a finalidade de regular as relações
entre a empresa de tecnologia em desenvolvimento de sistemas em nuvem Natural Web Com. e Prestação de
Serviços de Informática, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.590.575/0001-50, com sede na Cidade de São
Bernardo do Campo - SP, na Rua Silva Jardim, 187, sala 75, neste ato representada na forma de seu Contrato
Social, proprietária da marca e dos produtos SOLEON – Soluções para Leilões Online, doravante denominada
somente CONTRATADA e VOCÊ, pessoa natural, Física ou Jurídica, usuário do(s) SERVIÇO(S) de soluções
para leilões online da CONTRATADA e seus respectivos Planos, Franquias, Produtos Adicionais e promoções
correspondentes, qualificado previamente mediante preenchimento de cadastro digital para a criação de seu
Usuário Master, e que possui acesso a Interface Administrativa no nível do SOLEON Auction Platform,
mediante login e senha de acesso, doravante simplesmente CONTRATANTE.

AO CLICAR NO BOTÃO <EU ACEITO=, A CONTRATANTE RECONHECE QUE LEU, REVISOU E ACEITOU
ESTE CONTRATO, CONFIRMANDO SUA ASSINATURA ATRAVÉS DA SENHA DE SEU USUÁRIO
MASTER E QUE É O TITULAR DESTA LICENÇA DE USO, SE OBRIGANDO A CUMPRIR TODAS AS
DISPOSIÇÕES DESCRITAS NESTES TERMOS DE USO.

Definições

<SaaS= sigla para <Software as a Service=, que em português significa Software como Serviço, formato
comercial que permite que os usuários se conectem e usem sistemas, plataformas e aplicativos baseados em
nuvem pela Internet.

<Hit= é um conjunto de interações que resulta no envio e recebimento de dados (requisições) ao SOLEON
Auction Platform e no processamento deles. Entre os exemplos estão hits de visualização de página de leilões
e de lotes. Um Hit pode ser uma chamada para o SOLEON Auction Platform feita por várias bibliotecas, mas
isso não é obrigatório (por exemplo, um Hit pode ser fornecido ao SOLEON Auction Platform por outros
protocolos e mecanismos compatíveis com o ele e disponibilizados para o CONTRATANTE dentro dele).
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<Interface Administrativa= é a interface que a CONTRATANTE utiliza para acessar todas as funcionalidades
do SERVIÇO no nível do SOLEON Auction Platform.

<Conta= refere-se à conta do Serviço. Todos os Perfis (conforme aplicável) e Usuários vinculados a uma única
Licença de Uso terão os respectivos Hits agregados a ela antes do fechamento dos valores das cobranças
mensais para essa Licença de Uso.

<Usuário Master= é um usuário único, criado pela CONTRATANTE para seu próprio uso. É de uso pessoal e
intransferível. É usuário responsável pela assinatura da Licença de Uso da CONTRATANTE, utilizado para
aceite desse termo de uso e suas respectivas atualizações.

<Usuários= são todos os que mediante login e senha pré-configurados que utilizam, inserem, alteram,
excluem e consultam dados e/ou realizam operações, utilizando as funcionalidades do SOLEON Auction
Platform da Licença de Uso da CONTRATANTE.

<Perfil= refere-se ao conjunto de configurações que, juntas, determinam as informações e funcionalidades a
serem visualizadas ou não, por <Usuários= específicos. Por exemplo, um Perfil poderia ser estabelecido
somente para a visualização de relatórios financeiros sem poder visualizar informações relacionadas a novos
cadastros de compradores.

<Administradores= são os <Usuários= da equipe da CONTRATANTE, que possuem <Perfil= com acesso total e
irrestrito às funcionalidades do SERVIÇO no nível do SOLEON Auction Platform.

<Colaboradores= são todos os <Usuários= da equipe da CONTRATANTE, que possuem <Perfis= que não
sejam <Administradores= ou que não possuam acesso a todas as funcionalidades do SERVIÇO no nível do
SOLEON Auction Platform.

<Clientes= são todos os clientes da CONTRATANTE, cadastrados ou não, que acessam o Website de Leilões
a fim de visualizar ofertas de produtos, bens móveis e imóveis, e ofertar lances com o objetivo de comprá-los
ou a arrematá-los. Em geral são chamados de Licitantes e Arrematantes.

<Vendedores= são todos os <Usuários=, clientes da CONTRATANTE, cadastrados no SOLEON AUCTION
PLATFORM, a fim de realizar a venda de produtos, bens móveis e imóveis, que podem ou não ter um login e
senha de acesso ao sistema.

<Terceiros= refere-se a qualquer terceiro (i) ao qual a CONTRATANTE concede acesso à sua Conta ou (ii) em
cujo nome a CONTRATANTE usa o Serviço, integrado na plataforma, ou não, com o intuito de coletar
informações ou enviar informações e realizar operações.

<Whitelabel= refere-se possibilidade da customização da interface de acesso público (Website de Leilões) do
SOLEON Auction Platform, com identidade visual da CONTRATANTE, para acesso dos clientes dela,
contendo ou não, a identificação de que foi ela desenvolvida pela CONTRATADA.

<Website de Leilões= refere-se a página da web de propriedade ou sob controle da CONTRATANTE que
recebe a estrutura de acesso público (Whitelabel) do SOLEON Auction Platform e que envia e recebe dados
dele.

<Servidores= arquitetura computacional em nuvem com regras de escalabilidade de servidores, databases,
firewalls, e demais hardwares, com suas respectivas configurações de segurança e backup controlados pela
SOLEON onde funciona SOLEON Auction Platform e os Dados do Cliente são processados e armazenados.

<LGPD= é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais brasileira (Lei n.º 13.709 de 14 de agosto de 2018,
alterada pela Lei n.º 13.853 de 8 de julho de 2019).

<Controlador de Dados= na LGPD, um CONTROLADOR de dados é definido como a pessoa física ou
jurídica, pública ou privada, que é responsável por decisões relacionadas ao processamento de dados
pessoais.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
M

83
JC

-R
N

3X
J-

N
V

W
X

9-
F

9W
C

A
.



<Operador de Dados= na LGPD, um OPERADOR de dados é definido como a pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, que executa o processamento de dados pessoais em nome do CONTROLADOR.

<Titular dos Dados= na LGPD, um TITULAR dos dados é definido como a pessoa natural (física) a quem se
referem os dados pessoais que são o objeto do tratamento.

1 - OBJETO
1.1 - O objeto deste contrato é o fornecimento da assinatura de Licença de Uso da Plataforma de
Leilões <SOLEON Auction Platform=, de propriedade da CONTRATADA, no formato SaaS (Software
como Serviço), para a gestão, operação e disponibilização de conteúdo dos leilões realizados pela
CONTRATANTE através da internet no website vinculado à essa Licença de Uso.

2 - LICENÇA DE USO
2.1 – Este contrato abrange a assinatura de Licença de Uso, temporária e não exclusiva, do SOLEON
Auction Platform na VERSÃO DEFAULT (padrão de fábrica), para a gestão e operação de leilões, conforme as
configurações descritas na Interface Administrativa do sistema dentro do menu <Minha Conta= para o PLANO
escolhido pela CONTRATANTE.

2.2 - A Licença de Uso deste contrato é pessoal e intransferível para 01 (um) Leiloeiro Oficial
devidamente matriculado nos órgãos competentes, sendo ele o próprio CONTRATANTE ou um terceiro
nomeado por ele.

2.3 - A assinatura da Licença de Uso é por tempo indeterminado, conforme o período de faturamento
disponível no ato da contratação, sendo renovada automaticamente mediante o pagamento da mensalidade
do primeiro mês subsequente, podendo a CONTRATANTE, na renovação, alterar o período de faturamento e
conforme as opções disponíveis.

A data de início e de expiração da assinatura da Licença de Uso fica disponível para visualização na Interface
Administrativa do sistema, no menu <Minha Conta=.

2.3.2 – O prazo para a ativação total e configuração da plataforma na versão default (de fábrica) é de até 72
horas úteis após a assinatura destes Termos de Uso. Após esse período, fica sob responsabilidade da
CONTRATANTE o envio ou, quando possível, o cadastramento de informações, para o vínculo da plataforma
ao domínio de internet (url do site), de sua propriedade, ou que ela tenha autorização expressa para utilizar, a
customização da identidade visual, as informações institucionais e de contato, ou qualquer outra informação
customizável.

2.3.3 – Não são necessárias novas ativações para atualizações destes Termos de Uso, por isso, o prazo
descrito acima, aplica-se somente 1(uma) vez, no ato da contratação.

2.4 - A contratação de Licenças Adicionais do SOLEON Auction Platform, de Módulos Adicionas, ou de
Produtos Adicionais, desde que estes estejam disponíveis, se fará pela CONTRATANTE através do próprio
sistema no menu <Minha Conta=.

2.5 – As Licenças de Uso serão vinculadas originariamente a MATRÍCULA mais antiga que o Leiloeiro Oficial
tiver registrada, e caso o leiloeiro oficial possua outras matrículas, essas poderão ser cadastradas na
plataforma e vinculadas à Licença de Uso, desde que sejam seguidas as regras de disponibilidade de cada
PLANO estabelecidas pela CONTRATADA.

2.6 – O USUÁRIO MASTER é responsável pela assinatura da Licença de Uso da CONTRATANTE, para aceite
destes Termos de Uso e suas atualizações e ainda, para a assinatura de qualquer outra Licença Adicional ou
produto. É um usuário único, criado pela CONTRATANTE para seu uso pessoal e intransferível, no ato da
contratação da Licença de Uso. A CONTRATANTE NÃO DEVE compartilhar, ceder, ou emprestar o USUÁRIO
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MASTER e sua respectiva senha a ninguém, em hipótese alguma, e caso o faça, não poderá alegar
desconhecimento da assinatura destes ou de novos Termos de Uso ou da contratação de novos produtos e
Licenças Adicionais, ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade.

2.7 - As concessões havidas no curso do contrato, por qualquer das partes, serão interpretadas como mera
liberalidade, não incutindo ao pacto qualquer alteração em seu teor.

2.8 - Este contrato obriga as partes, por si ou por seus sucessores.

3 – FUNCIONALIDADES
3.1 - O SOLEON Auction Platform é um sistema de gestão leilões online e híbridos (online e presencial
simultaneamente), com tecnologia totalmente web, que permite:

a. Acesso através de 02 (duas) interfaces:

1º - Interface Administrativa: para o acesso restrito da CONTRATANTE e sua equipe (Administradores /
Colaboradores);

2º - Website de Leilões: website Whitelabel, que permite customização de sua estrutura padrão (template)
com a escala de cores e logotipo da CONTRATANTE, com vitrine de leilões para acesso dos Clientes
(Licitante / Arrematante), com as seguintes características:

Página Inicial (Home Page): Segue a seguinte estrutura de componentes de interface:

Barra de Navegação - logotipo, menus, cadastro e login;
Full Banner - para divulgação de leilões e lotes;
Módulo de Busca - busca por palavras-chave, categorias e filtros;
Vitrine de Leilões - agenda, informação e destaques dos leilões;
Rodapé - contatos, endereços, menus, redes sociais e links.

Lista de Lotes do Leilão: Caso o Cliente da CONTRATANTE, ao navegar pelo Website de Leilões, clique em
um dos leilões expostos na página inicial, este será direcionado para a página de <Lista de Lotes do Leilão=,
que mantém os padrões de Barra Superior de Navegação e Rodapé da Página Inicial, seguindo padrões do
SOLEON Auction Platform. Esses padrões servem para maior compatibilidade em dispositivos móveis
(mobile).

Detalhes do Lote: Caso o Cliente da CONTRATANTE, ao navegar pelo Website de Leilões, clique em um dos
lotes expostos na página de Lista de Lotes do Leilão, ele será direcionado para a página de <Detalhes do
Lote=, que mantém os padrões de Barra Superior de Navegação e Rodapé da Página Inicial, seguindo
padrões do SOLEON Auction Platform.

b. Que a CONTRATANTE cadastre e configure leilões; crie e gerencie lotes; insira e gerencie conteúdo de
texto, imagem e anexe documentos; integre aos lotes vídeos carregados em plataformas de terceiros;
acompanhe, gerencie e valide as disputas de lances em leilões; acompanhe, gerencie e valide as
arrematações; e realize a operação dos leilões cadastrados nos seguintes formatos:

1º - Presencial - Divulgação de informações online referentes ao leilão e, aos lotes e a aos lances ofertados
pelos participantes presentes no evento, para tanto, é necessário haver conexão de internet no local do leilão;

2º - Online - Gestão e operação de leilão onde participam somente Clientes (licitantes / arrematantes) online
ofertando lances no sistema através da internet. Nesse formato, abertura e encerramento de cada lote é feita
automaticamente e sem intervenção humana utilizando um cronômetro regressivo. O lote é encerrado quando
seu cronômetro chega a ZERO e para proporcionar igualdade de condições a todos, a plataforma utiliza
parâmetros configurados no cadastramento do leilão sendo eles:

a. Intervalo de tempo entre abertura e encerramento dos lotes (ex: de 3 em 3 minutos);
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b. Faixa de acréscimo de tempo, caso sejam ofertados lances próximos ao fechamento do lote (ex: será
acrescentado mais tempo caso sejam ofertados lances abaixo dos 30 segundos);

c. Tempo a acrescentar, em caso de lances que forem ofertados dentro da faixa de acréscimo de tempo.
3º - ONLINE AO VIVO - Gestão e operação de leilão onde participam Clientes online, ofertando lances no
sistema através da internet e disputando entre si. A atualização dos lances é feita para todos em tempo real, e
o leiloeiro pode realizar a transmissão ao vivo do leilão (serviço de Terceiros integrado ao sistema, que não é
requisito e nem interfere na realização dos leilões). O leiloeiro é quem determina o ritmo das disputas, dos
alertas de fechamento e do encerramento dos lotes conforme a data e hora estabelecidos para ao leilão.

4º - HÍBRIDOS (Online e Presencial) - Gestão e operação de leilão onde participam Clientes online e
presenciais todos disputando entre si, da seguinte forma: Os lances presenciais são inseridos no sistema
pelo leiloeiro e são atualizados para os Clientes online em tempo real; Os lances online são inseridos pelos
Clientes diretamente no sistema, de forma antecipada ou no dia do pregão e a atualização é feita para todos
tempo real; O leiloeiro é quem determina o ritmo das disputas, dos alertas de fechamento e do encerramento
dos lotes conforme a data e hora estabelecidos para ao leilão.
c. Crie e gerencie usuários com diferentes perfis e permissões de acesso; consulte relatórios gerenciais
referentes aos leilões inseridos e operacionalizados pelo sistema; valide, gerencie ou insira seus clientes
através de acesso à Interface Administrativa, nos seguintes formatos.

d. Que os Clientes da CONTRATANTE, se cadastrem, ofertem lances e acompanhem as disputas nos lotes de
seu interesse através da Tela de Lances (necessário efetuar o login no sistema). Permite ainda os Clientes
consultem relatórios referentes às disputas de lances e histórico de arrematações.
3.2 – Todas as políticas de atualizações da plataforma (formatos, processos, tecnologias, cronogramas de
desenvolvimento e prazos) são definidas pela CONTRATADA, tanto para novas funcionalidades, quanto para
as existentes.

3.2.1 – A CONTRATANTE pode sugerir ou solicitar atualizações, porém, não há nenhuma garantia de
atendimento da solicitação. Este contrato não prevê atualizações que não sejam por iniciativa da
CONTRATADA.

3.2.2 – Todas as atualizações da plataforma são de uso comum para todos, não havendo em hipótese alguma
a exclusividade de uso para a CONTRATANTE, ou para qualquer um de nossos clientes.

3.3 – A CONTRATADA possui serviços e sistemas de Terceiros integrados ao SOLEON Auction Platform
através de diversas tecnologias (APIs, WebServices, iframes, entre outros), porém, não tem nenhuma
responsabilidade pela performance desses serviços. A implantação de novos sistemas ou serviços de
Terceiros depende única e exclusivamente da CONTRATADA e de suas políticas de atualização e de
distribuição desses serviços nos PLANOS comercializados.

3.4 - Fica sobre total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA toda a gestão dos SERVIDORES
(arquitetura computacional em nuvem) necessários para o funcionamento da plataforma. A CONTRATANTE
em hipótese alguma reivindicar direitos sobre tais funções.

3.5 - Os templates e funcionalidades do sistema podem ser atualizados, alterados, modernizados, ou
descontinuados sem aviso prévio, conforme o avanço das tecnologias, ou para sanar possíveis falhas de
segurança conforme determinações da CONTRATADA. Esse tipo de padronização serve para maior
segurança contra crimes cibernéticos e maior compatibilidade com os diversos tipos de dispositivos existentes.

3.6 - O SOLEON Auction Platform é configurado para a moeda corrente oficial da República Federativa do
Brasil, o real (BRL), no idioma português do Brasil (PT-BR).

4 - PROPRIEDADE INTELECTUAL
4.1 - A CONTRATANTE reconhece que a titularidade dos direitos autorais do SOLEON Auction Platform
e sua documentação, é propriedade da CONTRATADA, e protegidos pela legislação relativa à
propriedade intelectual nos termos da lei n.º 9.609/98 e 9.610/98. É vedado a CONTRATANTE modificar,
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adaptar, traduzir, fazer engenharia reversa da plataforma, descompilar, desmontar ou criar obras derivadas
baseadas da plataforma fornecida, bem como na documentação que a acompanha. Também é vedado de
forma expressa a transferência, a comercialização, o sublicenciamento, o empréstimo e a divulgação da
plataforma a terceiros.

4.2 - A CONTRATANTE não poderá, sob qualquer pretexto, duplicar ou copiar o SOLEON Auction Platform, no
todo ou em parte.

5 - PLANOS E FRANQUIAS
5.1 – A assinatura da Licença de Uso do SOLEON Auction Platform é baseada em PLANOS que possuem
configurações, regras de uso e FRANQUIAS para Transferência de Dados e para Armazenamento de Dados.
As configurações, regras de uso e franquias podem ser visualizadas na Interface Administrativa, dentro do
menu <Minha Conta=.

5.2 – O Armazenamento de Dados fornecido pela CONTRATADA, serve para o armazenamento de todas as
informações inseridas no sistema e trabalha em conjunto com estrutura de banco de dados de uso exclusivo
da CONTRATANTE. A quantidade de dados armazenada pode ser visualizada na Interface Administrativa do
sistema, dentro do menu <Minha Conta=.

5.2.1 – Será feita notificação para a contratante (no e-mail cadastrado no sistema) caso o consumo do
Armazenamento de Dados atinja 90% da franquia.

5.2.2 – Caso seja necessário, fica a CONTRATADA responsável por notificar à CONTRATANTE para a
realização de procedimento de backup, para a liberação espaço de armazenamento, sendo o resultado do
backup de propriedade exclusiva da CONTRATANTE e disponibilizado para download por período de 30 dias.

5.2.3 – O Armazenamento de Dados é para todo o período de duração do serviço, sendo que seu consumo é
o resultado do montante de arquivos e informações acumulados diariamente dentro dos servidores.

5.2.4 - É possível que a CONTRATANTE faça a assinatura de pacotes adicionais de Armazenamento de
Dados, conforme as regras, padrões, valores e disponibilidade de cada plano, sendo o valor mensal do pacote
acrescido as faturas subsequentes a data de sua assinatura.

5.3 – Os planos possuem franquia mensal de Transferência de Dados, sendo esse indicador o resultado do
<tráfego de informações= gerado pelo acesso dos Clientes da CONTRATANTE ao Website de Leilões, e pelo
cadastro de informações através da Interface Administrativa. O consumo dessa franquia se dá pelo número de
Hits, resultado de páginas visualizadas (pageviews) e pelas ações dos Clientes (cliques) ao navegar e ofertar
lances no Website de Leilões, além do consumo gerado pelo uso pelos Administradores e Colaboradores da
equipe da CONTRATANTE. O consumo mensal pode ser visualizado na Interface Administrativa, dentro do
menu <Minha Conta=.

5.3.1 – Será feita notificação para a contratante (no e-mail cadastrado no sistema) caso o consumo da
Transferência de Dados atinja 90% da franquia mensal.

5.3.2 – Caso o consumo da Transferência de Dados ultrapasse os 100% da franquia mensal, serão gerados
custos excedentes para o consumo adicional, conforme tabela de preços vigente, que ficará disponível para
visualização da CONTRATANTE, dentro da Interface Administrativa, na parte de extrato financeiro do menu
<Minha Conta=. Estes custos serão acrescidos na fatura do mês subsequente.

5.3.3 - A Transferência de Dados da franquia que não for consumida em um mês não poderá ser acumulada
para o mês seguinte, nem convertida em vantagens ou benefícios de quaisquer espécies, tampouco em
expressão pecuniária.

5.3.4 - É possível que a CONTRATANTE faça a assinatura de pacotes adicionais de Transferência de Dados,
conforme as regras, padrões, valores e disponibilidade de cada plano, sendo o valor mensal do pacote
acrescido as faturas subsequentes a data de sua assinatura.
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5.4 – É possível realizar o Upgrade ou o Downgrade do plano diretamente pela plataforma, dentro da Interface
Administrativa, na parte de extrato financeiro do menu <Minha Conta=.

5.4.1 – O Upgrade do plano pode ser solicitado a qualquer tempo.

5.4.2 – O Downgrade do plano pode ser realizado nas seguintes condições:

a. 12 (doze) meses após a contratação inicial;

b. 06 (seis) meses após a última solicitação de Upgrade;

5.5 – Os planos não preveem alterações ou inclusão de funcionalidades conforme descrito nos itens 3.2, 3.2.1
e 3.2.2.

6 – SUPORTE TÉCNICO
6.1 – O SOLEON Auction Platform é uma plataforma SaaS (Software como Serviço), que funciona em nuvem
(cloud), acessada simultaneamente pela equipe e por diversos Clientes da CONTRATADA, e depende de
infraestrutura de servidores (arquitetura computacional em nuvem) para seu pleno funcionamento. A mão de
obra especializada necessária para atender toda essa demanda é descrita nesse contrato como SUPORTE
TÉCNICO.

6.2 – O SUPORTE TÉCNICO prestado pela CONTRATADA engloba:

a. Servidores em Nuvem (Cloud): disponibilização para uso, configuração, manutenção, monitoramento,
correção de falhas, atualização de infraestrutura de servidores;

b. Gestão de Planos e Franquias: disponibilização para uso, monitoramento e custos relacionados ao
consumo de Transferência e Armazenamento de Dados, conforme o PLANO escolhido;

c. Correção de falhas: estruturais de funcionalidades e de segurança do SOLEON Auction Platform;

d. Modernização do SOLEON Auction Platform: conforme atualizações tecnologias que surjam no mercado
e que sejam aplicáveis ao mercado de leilões;

e. Atendimento à CONTRATANTE: para auxílio na utilização da plataforma.

6.3 – O SUPORTE TÉCNICO será cobrado da CONTRATANTE de forma recorrente, conforme período de
faturamento e o PLANO selecionado, durante todo o período de assinatura da Licença de Uso, e seu
descritivo de valores pode ser visualizado na Interface Administrativa, dentro do menu <Minha Conta=, na
<Central Financeira=.

7 – PAGAMENTOS
7.1 - O pagamento de todos os serviços vinculados a assinatura da Licença de Uso, será feito pela
CONTRATANTE para a CONTRATADA através de boleto bancário ou cartão de crédito, conforme as opções
de faturamento aplicáveis e serão disponibilizados na Interface Administrativa, dentro do menu <Minha Conta=.

7.2 – Em caso de pagamento via Cartão de Crédito, a CONTRATANTE reconhece e concorda que é
responsável pelo pagamento de todas as taxas tempestivamente e por fornecer à CONTRATADA um cartão
de crédito válido.

7.3 – Quando o período de faturamento selecionado seja mensal, os valores do SUPORTE TÉCNICO terão
seu vencimento para o primeiro dia 30 subsequente à ativação e será cobrado o valor do mês de forma
integral.

7.4 - O reajuste dos valores terá como a data base o mês de janeiro subsequente a assinatura do contrato e
será proporcional ao período duração do serviço deste, utilizando-se o maior <Índice de Inflação do Brasil= dos
últimos 12 meses anteriores ao mês de reajuste.
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7.5 - Caso a taxa de câmbio do dólar atinja um valor superior a 20% do valor da <média mensal da cotação do
dólar comercial para venda= do mês de assinatura do presente documento, conforme indicadores do Banco
Central do Brasil, os valores para os serviços de suporte técnico serão reajustados na mesma proporção,
sendo reajustados os valores a cada novo aumento da taxa de câmbio do dólar de 20%, caso eles aconteçam,
sempre seguindo a mesma proporção.

7.6 - Os serviços serão suspensos e o acesso ao SOLEON Auction Platform será bloqueado, caso o
pagamento fique em atraso por período maior que 15 (quinze) dias e toda a despesa oriunda de atrasos e/ou
falta de pagamentos ocorrerão por conta da CONTRATANTE sendo cobrados na próxima mensalidade.

7.7 - A CONTRATANTE declara-se ciente de que em caso de inadimplência a CONTRATADA informará aos
órgãos de proteção de crédito ficando legitimada a fazê-lo na hipótese de atraso igual ou superior a 30 dias no
pagamento de qualquer verba decorrente do presente contrato.

8 – RESCISÃO
8.1 – A assinatura da Licença de Uso poderá ser cancelada a qualquer tempo antes do fim do período atual de
faturamento e o cancelamento será válido a partir do próximo período de faturamento. A CONTRATANTE
ainda terá acesso a plataforma entre o momento do cancelamento da assinatura até o início do período
seguinte de faturamento, e não receberá nenhum reembolso ou crédito pelos dias restantes em seu período
atual de faturamento. Após esse período a assinatura de sua Licença de Uso e qualquer outro serviço
vinculado a ela serão desativados, sendo essa operação irreversível. Após a inativação, a CONTRATADA fará
e entregará à CONTRATANTE o backup das armazenados no Banco de Dados.

8.2 - Caso o pagamento dos serviços fique em atraso por período superior a 60 (sessenta) dias, o contrato
será automaticamente rescindido pela CONTRATADA e será feita a inativação da plataforma.

8.3 - No caso de rescisão por motivo de descumprimento de uma ou mais cláusulas desse contrato - não
relacionadas ao inadimplemento financeiro, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE e após esse
procedimento fará o bloqueio integral de seu acesso ao SOLEON Auction Platform e dos demais serviços
contratados.

8.3.1 – Caso a CONTRATANTE não se pronuncie a respeito no prazo de até 72 horas o contrato será
cancelado com efeito imediato e a CONTRATADA a acionará juridicamente.

8.3.2 – Caso o descumprimento seja o disposto na cláusula 4 (Propriedade Intelectual), relacionados ao crime
de plágio, será solicitada a suspensão imediata da cópia plagiada sob a pena de multa diária de 25% do valor
equivalente a 30 dias de assinatura da Licença de Uso, além da multa por quebra contratual com base no Art.
103 e no Art. 103 Parágrafo Único da lei 9.610/98, servindo como base de cálculo o valor equivalente a 30
dias de assinatura da Licença de Uso.

8.4 – Em hipótese nenhuma a responsabilidade agregada da CONTRATADA por todas e quaisquer causas
ajuizadas pela CONTRATANTE ou por seus representantes, resultantes dos serviços prestados para a
assinatura da Licença de Uso, ou relacionadas a ela, ultrapassarão os valores recebidos e retidos pela
CONTRATADA no período dos últimos 12 (doze) meses de faturamento.

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Prover infraestrutura necessária de equipe e equipamentos para a operação do sistema.

9.2 - Informar à CONTRATADA qualquer alteração de seus dados cadastrais informados na celebração do
presente contrato, incluindo troca de <e-mail=, sob pena de, em não o fazendo considerarem-se válidos todos
os avisos e notificações enviados para os endereços inicialmente informados e constantes do presente
contrato. Essa informação, para ter validade e eficácia, deverá ser efetuada por escrito eletronicamente via e-
mail, para a equipe da CONTRATADA.
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9.3 – Configurar leilões e lotes em conformidade com seus respectivos editais e em conformidade com o que
determinar respectivo Vendedor (Comitente) e em caso de não o fazer, fica desde já a CONTRATADA isenta
de toda e qualquer responsabilidade solidaria caso estas inconformidades prejudiquem o desempenho do
leilão.

9.4 – Estruturar Central de Atendimento adequada para as demandas de seus Clientes (Licitantes /
Arrematantes), sendo de sua única e exclusiva responsabilidade arcar com os custos e mão de obra
qualificada. Em hipótese alguma a CONTRATADA atenderá a demandas de qualquer tipo que sejam
relacionadas à Clientes (Licitantes / Arrematantes) da CONTRATANTE.

9.5 – Verificar antecipadamente se o SOLEON Auction Platform cumpre as exigências de Vendedores
(Comitentes) em processos licitatórios, de credenciamento, de homologações, nomeações e negociações para
sua utilização na realização de qualquer tipo de leilão, seja Judicial, Extrajudicial, Privado ou da Administração
Pública.

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Prestar atendimento para a CONTRATADA nos padrões estabelecidos nesses Termos de Uso para a
CENTRAL DE ATENDIMENTO, conforme descrito abaixo na cláusula 12.

10.2 - Informar a CONTRATANTE, com antecedência, sobre as interrupções necessárias para ajustes técnicos
ou manutenção que demandem mais de 09 (nove) horas de duração e que possam causar prejuízo à
operacionalidade do sistema, salvo, nos casos descritos abaixo:

a) Nos casos de urgência, assim entendidos aqueles que coloquem em risco o regular funcionamento do
servidor onde está o SOLEON Auction Platform, a integridade dos dados armazenados no servidor e aqueles
determinados por motivo de segurança decorrentes de vulnerabilidades detectadas, as interrupções serão
imediatas, sem prévio-aviso e não deverão superar a duração de 04 (quatro) horas cada;

b) Nos casos em que não interfiram na disponibilidade e na operacionalidade do sistema, perdurando pelo
tempo necessário.

10.3 - Realizar manutenções onde seja necessária a interrupção dos serviços preferencialmente entra as
21h00min e às 06h00min.

10.4 - Disponibilizar à CONTRATANTE, dentro da Interface Administrativa do SOLEON Auction Platform,
ferramenta Exportação dos dados armazenados no programa.

10.5 - Não compartilhar os dados inseridos no sistema com terceiros.

11 - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - SLA DE
DISPONIBILIDADE
11.1 - Denomina-se Acordo de Nível de Serviço (ou Service Level Agreement – SLA) de Disponibilidade,
para efeito deste contrato, a quantidade de tempo que a CONTRATADA garante a disponibilidade de
acesso ao sistema dentro de cada mês civil, sendo certo que tal acordo não representa diminuição de
responsabilidade técnica da CONTRATADA, mas sim indicador de excelência, uma vez que em
Tecnologia da Informação não existe garantia integral (100%) de nível de serviço..

11.2 - A CONTRATADA tem condição técnica de oferecer e se propõe a manter um SLA de Disponibilidade (ou
garantia de disponibilidade) de 99,00% do tempo, em cada mês civil.

11.2.1 - Entende-se por garantia de disponibilidade a acessibilidade pela CONTRATANTE ao SOLEON Auction
Platform, tanto na Interface Administrativa, quanto no Website de Leilões, motivo pelo qual não serão
computados, para efeito de apuração do SLA os seguintes pontos:
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a. Falha nos serviços de telecomunicações dos quais a CONTRATANTE se valerá para utilizar o SOLEON
Auction Platform.

b. As interrupções necessárias para ajustes técnicos ou manutenção que serão informadas com antecedência
e se realizarão, preferencialmente, em horários noturnos, de baixo movimento.

c. As intervenções emergenciais decorrentes da necessidade de preservar a segurança do servidor,
destinadas a evitar ou fazer cessar a atuação de <hackers= ou destinadas a implementar correções de
segurança (patches).

d. Suspensão da prestação dos serviços contratados por determinação de autoridades competentes, ou por
descumprimento de cláusulas do presente contrato.

e. Falhas ocasionadas por incompatibilidade entre o SOLEON Auction Platform e eventuais outros programas
ou equipamentos utilizados pelo CONTRATANTE para acesso ao serviço.
11.3 - O não atingimento do SLA de Disponibilidade proposto pela CONTRATADA gerará para a
CONTRATANTE o direito de receber descontos, a serem concedidos no pagamento da mensalidade do mês
subsequente àquele em que o SLA for descumprido, conforme abaixo:

a. 3% se ficar fora do ar de 1,1% a 2,0% do tempo;

b. 5% se ficar fora do ar de 2,1% a 3,0% do tempo;

c. 10% se ficar fora do ar de 3,1% a 4,0% do tempo;

d. 15% ficar fora do ar de 4,1% a 5,0% do tempo e;

e. 30%, se ficar fora do ar de 5,1% a 10,0% do tempo sempre em cada mês civil.

f. Se ficar fora do ar por mais de 10% do tempo em algum mês civil, fica facultado à CONTRATANTE pleitear a
imediata rescisão do presente, independentemente da concessão de aviso prévio e independentemente do
pagamento de qualquer tipo de multa ou indenização, de parte a parte.

11.4 - Para a comprovação do mau funcionamento do sistema e cumprimento do que se descreve acima no
item 11.3, a CONTRATANTE deve efetuar teste de funcionamento onde serão avaliadas as funcionalidades do
sistema em sua versão STANDARD, conforme o plano contratado e descrito acima na cláusula 3 com o
acompanhamento da equipe da CONTRATADA.

11.5 - A comunicação de descumprimento do SLA deverá ser formalizada pelo CONTRATANTE para a
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias da constatação do descumprimento, sem o que, o
desconto deixará de ser exigível.

12 – CENTRAL DE ATENDIMENTO
12.1 - A CONTRATADA atenderá a chamados de suporte técnico nos seguintes parâmetros:

Suporte Técnico DIDÁTICO – NÍVEL 1 – Chamados relacionados a dúvidas na utilização do sistema e serão
respondidos em até 06 (seis) horas úteis.

Suporte Técnico ESTRUTURAL – NÍVEL 2 – Serão classificados nos seguintes formatos:

a. Falha Estrutural sem Interrupção de Leilões – Serão respondidos em até 02 (dois) dias úteis

b. Falha Estrutural com Interrupção de Leilões – Serão respondidos em até 01 (uma) hora útil, conforme
horários descritos abaixo no item 12.2.

12.2 - Os atendimentos serão feitos pela CONTRATADA através dos canais da CENTRAL DE
ATENDIMENTO, e para cada chamado será feita a abertura de <abertura um ticket= que pode ter seu
andamento acompanhado diretamente na plataforma.
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12.3 – Os canais e horários da CENTRAL DE ATENDIMENTO estão disponíveis para visualização no site da
CONTRATADA e na Interface Administrativa do SOLEON Auction Platform, e poderão ser alterados,
descontinuados ou substituídos por novos canais sem aviso prévio conforme a necessidade e as
modernizações das tecnologias disponíveis.

12.4 - O atendimento não abrange chamados para manutenção em hardwares e suporte técnico para
configurações de softwares de terceiros e em hipótese alguma o cadastramento de conteúdos referente leilões
e lotes, seja no todo, ou em partes.

12.5 – Em hipótese alguma a CONTRATADA atenderá a demandas de suporte técnico para Clientes
(Licitantes / Arrematantes) da CONTRATANTE.

12.6 – Caso a CONTRATANTE solicite durante os primeiros 60 dias da assinatura da Licença de Uso o envio
de representantes técnicos da CONTRATADA para a operação da plataforma <in loco=, fica o envio do
profissional sujeito a disponibilidade de agenda e a CONTRATANTE responsável por todos os custos
provenientes desse deslocamento. Para solicitações após esse período, fica a CONTRATANTE também
responsável pelo custo de mão de obra das diárias do profissional enviado.

13 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
13.1 - A CONTRATADA pode atuar tanto como controladora como operadora dos dados, nas seguintes
situações:

a. Como Controladora de Dados: Nestes Termos de Uso, única e exclusivamente quando se trata dos dados
pessoais em que a CONTRATANTE seja a Titular.

b. Como Operadora: Quando se trata dos dados dos Usuários Administradores, Colaboradores, Clientes e
Vendedores, todos classificados acima nas definições destes Termos de Uso. Nesse caso, quem é a
controladora desses dados é a CONTRATANTE.

13.2 - Como Controladora de dados, fica autorizada a CONTRATADA a tomar decisões referentes ao
tratamento e a realizar o tratamento dos seguintes dados pessoais que a CONTRATANTE é Titular:

Nome Completo;
CPF (ou CNPJ);
RG;
Idade;
Nacionalidade;
Endereço Completo;
Endereço Comercial;
Telefones;
Email;
Informações de Faturamento e Pagamento;

13.3 - O tratamento dos dados pessoais listados nesse termo tem as seguintes finalidades:

Manutenção da Licença de Uso da CONTRATANTE;
Emissão de cobranças recorrentes pelos serviços prestados;
Notificações e Comunicados;

13.4 - Como Controladora fica autorizada a CONTRATADA a compartilhar os dados pessoais do Titular com
outros agentes de tratamento de dados e outras instituições públicas ou privadas, caso seja necessário para
as finalidades listadas neste termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709.

13.5 – Como Controladora a CONTRATADA responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança,
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
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inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, a CONTRATADA, enquanto Controladora,
comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

13.6 – A CONTRATADA, enquanto Controladora poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante
todo o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste termo. Dados pessoais
anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, poderão ser mantidos por período indefinido. O
Titular poderá solicitar via e-mail ou correspondência a Controladora, a qualquer momento, que sejam
eliminados os dados pessoais não anonimizados do Titular. O Titular fica ciente de que poderá ser inviável a
CONTRATADA, enquanto Controladora, continuar o fornecimento de produtos ou serviços ao Titular a partir da
eliminação dos dados pessoais.

13.7 - O Titular tem direito a obter da CONTRATADA, enquanto Controladora, em relação aos dados por ela
tratados, a qualquer momento e mediante requisição: I - confirmação da existência de tratamento; II - acesso
aos dados; III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou
eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na Lei nº
13.709; V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e
observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; V -
portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo
com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e industrial; VI - eliminação
dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei
nº 13.709; VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso
compartilhado de dados; VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as
consequências da negativa; IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709.

13.8 - Caso tenha dúvidas sobre os dados pessoais que você seja Titular, você pode entrar em contato com o
nosso Encarregado de Proteção de Dados Pessoais, através do seguinte canal:

E-mail do responsável pelos dados: privacidade@soleon.com.br

13.9 - Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação via e-
mail ou correspondência a Controladora.

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - O contrato não gera para a CONTRATADA qualquer espécie de vínculo com a CONTRATANTE que
seja diverso ao que está previsto acima em seu objeto, sendo excluídas da CONTRATADA todas as
responsabilidades decorrentes de relações empregatícias e contratuais existentes entre a CONTRATANTE e
seus Usuários (Administradores ou Colaboradores), seus Clientes (Licitantes ou Arrematantes), Vendedores
(Comitentes) ou Terceiros.

14.2 - Toda e qualquer relação contratual havida entre a CONTRATANTE, seus Usuários (Administradores ou
Colaboradores), seus Clientes (Licitantes ou Arrematantes), Vendedores (Comitentes) e Terceiros, que resulte
na utilização do SOLEON Auction Platform, ou em decorrência das atividades desenvolvidas pela
CONTRATANTE no SOLEON Auction Platform, não gera a CONTRATADA qualquer responsabilidade solidária
ou sequer subsidiária, seja em face da CONTRATANTE, do Usuário (Administrador ou Colaborador), do
Cliente (Licitante / Arrematante), do Vendedor (Comitente) ou do Terceiro.

14.3 – A CONTRATADA também poderá modificar/atualizar estes Termos de Uso periodicamente, por
exemplo, (1) para refletir mudanças em nossos serviços, quando adicionamos novos produtos ou recursos, ou
removemos algum recurso antigo, (2) quando mudamos a forma como fazemos negócios, (3) por razões
legais, regulamentares, de segurança, de proteção ou (4) para evitar abusos ou danos. Em caso de
atualizações que modifiquem o teor dos Termos de Uso a CONTRATANTE será notificada e terá a
oportunidade de revisar e assinar os novos termos em período razoável que anteceda o início de sua vigência
(exceto em casos de situações para evitar abuso contínuo ou para responder a exigências legais). Caso a
CONTRATANTE não realize a assinatura até o dia em que os novos Termos de Uso entrem em vigor, será
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solicitada no próximo acesso ao sistema a assinatura obrigatória, através da confirmação da senha de seu
Usuário Master e caso a CONTRATANTE opte por concordar e assinar os novos termos, estes se aplicarão ao
seu uso do SOLEON Auction Platform como um todo, revogando e substituindo integralmente qualquer outro
contrato digital ou impresso que tenha sido pactuado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE anterior a
estes Termos de Uso entrarem em vigor (incluindo-se os serviços adicionais contratados anteriormente) e a
todas as compras subsequentes (até que os Termos de Uso sejam alterados ou atualizados novamente). A
recusa em aceitar os Termos de Uso atualizados acarretará a perda da possibilidade de continuar utilizando
nossos serviços.

14.4 - As partes concordam expressamente que este termo de uso é assinado eletronicamente através da
plataforma que melhor se adequar, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º MP 2200/2001, e do Artigo 6º
do Decreto 10.278/2020. Além disso, a CONTRATANTE reconhece que suas aceitações online constituem um
contrato vinculante entre ela e a CONTRATADA e manifesta sua vontade de estar vinculado a estas
aceitações online.

14.5 - As partes, neste ato, declaram o foro da comarca de São Paulo – SP como competente para sanar as
questões daqui decorrentes, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Em vigor desde 01 de junho de 2022.

Assinado pelo(a) CONTRATANTE em: 01/06/2022 11:36:58 às 11:36:58
Através da confirmação do login e senha de seu usuário master

Assinado pela CONTRATADA em: 08/06/2022 às 12:56:24
Identificação do Registro na Blockchain: 27B4DE76965B4735B6D468B95E06CFCA
Plataforma Registradora: DocuSign
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: M83JC-RN3XJ-NVWX9-F9WCA

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Daniel Elias Garcia (CPF 910.192.149-53)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/M83JC-RN3XJ-NVWX9-F9WCA

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesta-se para os devidos fins que Daniel Elias Garcia, portador da Cédula 

de Identidade nº 3172018-SSP/SC, inscrito no CPF nº 910.192.149-53, devidamente inscrito 

na Junta Comercial de Santa Catarina – JUCESC, sob o nº. AARC/306, com endereço na 

, Criciúma/SC, prestou serviços na 

qualidade de LEILOEIRO OFICIAL (alienação de bens imóveis, na forma da Lei nº. 9.514/97 – 

alienação fiduciária), por meio de leilão 026/18, demonstrando idoneidade pessoal e 

capacidade profissional. 

No ano de 2018 foi realizado 01 (um) leilão, com 33 (trinta e três) imóveis, 

dispostos em 27 (vinte e sete) lotes indicados e 05 (cinco imóveis) vendidos, que corresponde 

15% (quinze por cento) de imóveis arrematados. 

Abaixo segue exemplificação de imóvel leiloado e vendido pelo 

supramencionado Leiloeiro, em novembro de 2018, localizado na mesorregião a seguir: 

 

 
Mesorregião Cidade/UF Matrícula Tipo de 

Bem 
Data 
dos 
Leilões 

Lote Data da 
Venda 

Valor da 
Venda 

Região Norte 

Catarinense 

São Bento do 

Sul/SC 

nº105, 

nº6.027, 

nº6.028 e 

nº11.159 do 

CRI da 

Comarca de 

São Bento do 

Sul/SC 

Terreno 

Urbano 

22/11/

2018 

01 22/11/2018 R$ 

349.988,90 

Região Sul 

Catarinense 

Santa Rosa do 

Sul/SC 

Nº. 2.747 – CRI 

da Comarca de 

Santa Rosa do 

Sul/SC 

Terreno 

Rural 

22/11/

2018 

05 22/11/2018 R$ 

93.241,61 

 

Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpriu com regularidade todas as obrigações exigidas, 

nada havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que possam desaboná-lo. 

 
 
Florianópolis, 18 de agosto de 2021. 
 

___________________________________________ 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A – BADESC 

 

 

HELENA MAYER:88764877949
Assinado de forma digital por HELENA 

MAYER:88764877949 

Dados: 2021.08.18 14:29:41 -03'00'



 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
           PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

             Secretaria Municipal da Fazenda  
            Diretoria de Compras 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

Atesta-se, para os devidos fins, que Daniel Elias 
Garcia, Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul, sob o nº. 404/2020, portador da Cédula de 
Identidade nº 3172018-SSP/SC, inscrito no CPF nº 910.192.149-53, 
micro empresário inscrito no CNPJ sob nº 27.874.310/0001-91, 
através da plataforma do leiloeiro www.danielgarcialeiloes.com.br 
(contando com as funcionalidades de cadastro, certificação de 
informações cadastrais, segurança, divulgação on-line de bens, 
módulo de busca e pesquisa, pagamento, bloqueio de cadastro, 
relatório de pregões, tempo real, tempo extra, lances automáticos) 
prestou serviços na qualidade de LEILOEIRO OFICIAL (alienação de 
bens móveis), através de pregão on-line, no dia 09/12/2022, 
demonstrando idoneidade pessoal e capacidade profissional. 

 
Ademais, acrescenta-se que dos 22 (vinte e dois) lotes 

levados a leilão, 15 (quinze) foram vendidos, resultando, assim, a 
arrecadação total de R$ 477.800,00 (quatrocentos e setenta e 
sete mil e oitocentos reais), bem como o contratante prestou 
todo assessoramento e utilizou sistema informatizado da emissão de 
nota fiscal eletrônica. 

 
Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpriu com 

todas as obrigações exigidas, nada havendo de nosso conhecimento 
que possa desaboná-lo. 
 
 

São Gabriel/RS, 08 de maio de 2023. 
 
 
 

___________________________________________ 
Artur Delfino Castro Goularte, 

Secretário Municipal da Fazenda. 
 

   

ARTUR DELFINO CASTRO 

GOULARTE:52162206072

Assinado de forma digital por ARTUR DELFINO CASTRO 

GOULARTE:52162206072 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC PLANO DIGITAL CD, 

ou=PLANO DIGITAL e-PF A3, ou=22949096000171, 

ou=presencial, ou=(EM BRANCO), cn=ARTUR DELFINO 

CASTRO GOULARTE:52162206072 

Dados: 2023.05.11 10:43:01 -03'00'

http://www.danielgarcialeiloes.com.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO – CEL/DETRAN-SC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÕES DE LEILÕES

ATESTAMOS, para os devidos fins que, o LEILOEIRO PÙBLICO OFICIAL Daniel Elias Garcia, 

AARC/306 (www.danielgarcialeiloes.com.br), portador da Cédula de Identidade nº 3172018-

SSP/SC, inscrito no CPF nº 910.192.149-53 é Leiloeiro credenciado do DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, realizou LEILÃO PRESENCIAL e LEILÃO 

ELETRÔNICO/ON-LINE de veículos conservados e sucatas de veículos removidos e 

apreendidos nos pátios conveniados por licitação das Cidades de Santa Catarina, após a 

devida notificação aos proprietários e vistoria nos veículos, nos termos da resolução 623/16 do 

CONTRAN, tipo maior lance, emitindo eletronicamente toda a documentação em sistema 

informatizado referente à arrematação/venda e prestação de contas da hasta pública, tais 

como, fichas de arrematação, notas de venda em leilão, ata de realização do evento, relatórios 

de venda por senha do arrematante e lote arrematado, possuindo toda capacidade técnico-

profissional no desempenho de sua função, cumprindo os prazos exigidos na forma da lei, 

sendo que no leilão on-line de veículos sob o nº 01/CEL/2021, do dia 01/03/2021, com o total 

de 666 lotes de veículos previstos, alcançou a venda superior a 100% (cem por cento) do total 

do acervo disponível no leilão, perfazendo o total arrecadado de R$ 2.888,500,00 (dois 

milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), não existindo fatos que desabonem 

sua conduta, responsabilidade e capacidade com as obrigações assumidas no respectivo 

certame e credenciamento até a presente data. 

Florianópolis/SC, 21 de junho de 2021. 

CLAYTON MARAFIOTI MARTINS
Presidente da Comissão Estadual de Leilão

Departamento Estadual de Trânsito– DETRAN/SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 99UB6DT0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAYTON MARAFIOTI MARTINS em 21/06/2021 às 16:03:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/12/2020 - 14:43:06 e válido até 18/12/2120 - 14:43:06.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/REVUUkFOXzMyOTFfMDAwMzU2MjRfMzU2MjdfMjAyMV85OVVCNkRUMA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo DETRAN 00035624/2021 e o código
99UB6DT0 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.





 
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesta-se para os devidos 昀椀ns que Daniel Elias Garcia, Leiloeiro Público O昀椀cial, inscrito na Junta 
Comercial do Ceará, sob o nº. 43, portador da Cédula de Iden琀椀dade nº 3172018-SSP/SC, inscrito no CPF nº 
910.192.149-53, Micro empresário inscrito no CNPJ sob nº 27.874.310/0001-91, através da plataforma do 
leiloeiro www.danielgarcialeiloes.com.br (contando com as funcionalidades de cadastro, cer琀椀昀椀cação de 
informações cadastrais, segurança, divulgação on-line de bens, módulo de busca e pesquisa, pagamento, 
bloqueio de cadastro, relatório de pregões, tempo real, tempo extra, lances automá琀椀cos) prestou serviços na 
qualidade de LEILOEIRO OFICIAL (alienação de bens móveis), através de pregão on-line, no dia 05/08/2024, 
demonstrando idoneidade pessoal e capacidade pro昀椀ssional. 

 

Ademais, acrescenta-se que o único lote levado a leilão com avaliado em R$1.580.000,00 (um milhão, 
quinhentos e oitenta mil reais), restou arrematado resultando assim, a arrecadação total de R$ 2.230.000,00 
(dois milhões, duzentos e trinta mil reais), bem como o contratante prestou todo assessoramento e u琀椀lizou 
sistema informa琀椀zado da emissão de nota 昀椀scal eletrônica. 

 

Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpre com regularidade todas as obrigações exigidas, nada 
havendo de nosso conhecimento que possa desaboná-lo. 

 

 

Fortaleza/CE, 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

Luis Eduardo Fontenelle Barros 

Diretor de Suporte à Infraestrutura e Patrimônio, respondendo 

 

LUIS EDUARDO 

FONTENELLE 

BARROS:03175626

300

Assinado de forma 

digital por LUIS 

EDUARDO FONTENELLE 

BARROS:03175626300

http://www.danielgarcialeiloes.com.br/


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atesta-se para os devidos fins que Daniel Elias Garcia, portador 
da Cédula de Identidade nº 3172018-SSP/SC, inscrito no CPF nº 
910.192.149-53, devidamente inscrito na Junta Comercial de Santa 
Catarina – JUCESC, sob o nº. AARC/306, com escritório na Rua Anardo 
Raul Garcia, nº. 62, São Luiz, Criciúma/SC, CEP: 88803-495, prestou 
serviços na qualidade de LEILOEIRO OFICIAL alienação de bens 
imóveis, através de pregões presenciais e online, pela plataforma 
do leiloeiro www.danielgarcialeiloes.com.br (contando com as 
funcionalidades de cadastro, certificação de informações 
cadastrais, segurança, divulgação on-line de bens, módulo de busca 
e pesquisa, pagamento, bloqueio de cadastro, relatório de pregões, 
tempo real, tempo extra, lances automáticos) prestou serviços na 
qualidade de LEILOEIRO OFICIAL para as Massas Falidas de 
Metalúrgica Duque S/A e M.H. Administração e Participações Ltda, 
no processo judicial de nº. 0004041- 62.2014.8.24.0038, perante a 
6ª Vara Cível da Comarca de Joinville/SC, demonstrando idoneidade 
pessoal e capacidade profissional, nas seguintes datas: 
 
 

Data 

 

Total de lotes 

arrematados 

 

Lotes Arrematados 

 

Valor Arrematação 

08/02/2021 01 01 R$ 6.450.000,00 (seis  
milhões, quatrocentos  
e cinquenta mil reais) 

08/02/2021 03 02 R$ 883.700,00 (oitocentos 
 e oitenta e três mil e  
setecentos reais) 

08/02/2021 01 01 R$ 805.000,00 (oitocentos  
e cinco mil reais) 

08/02/2021 01 01 R$34.650.000,00 (trinta e 
 quatro milhões,  
seiscentos e sessenta e 
 cinco mil reais) 

 
 
Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpre com regularidade 
todas as obrigações exigidas, nada havendo de nosso conhecimento 
que possa desaboná-lo. 

 
Criciúma/SC, 30 de abril de 2024. 

 
 
 

___________________________________________ 
AGENOR DAUFENBACH JÚNIOR 
Administrador Judicial 
Gladius Consultoria 

 

Assinado digitalmente por AGENOR DAUFENBACH JUNIOR:59459026915
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferencia, OU=15364636000190, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=(em branco), CN=AGENOR DAUFENBACH JUNIOR:59459026915
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.05.02 17:12:33-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

AGENOR DAUFENBACH 
JUNIOR:59459026915



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SANTA CATARINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos, para os devidos fins, que o Leiloeiro Oficial DANIEL ELIAS GARCIA, portador do CPF
910.192.149-53, realizou LEILÃO ELETRÔNICO/ON-LINE E PRESENCIAL (simultâneo), através da plataforma
(www.danielgarcialeiloes.com.br), de veículos conservados, sucatas e ferrosos de terceiros não
regularizados/reclamados/re�rados, recolhidos a mais de 60 dias, de acordo com o Art. 328 do Código de Trânsito
Brasileiro, no âmbito da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Estado de Santa Catarina, por força do
Contrato n°. 9/2018, EXECUTOU o(s) serviço(s) abaixo indicados:

Administrou e operacionalizou leilões de bens materiais de terceiros, em especial os veículos
recuperáveis e irrecuperáveis, recolhidos em virtude de abandono, retenção ou remoção, sob a responsabilidade da
SRPRF/SC;

Realizou os procedimentos de envio de no�ficação e toda a documentação que necessite ser
encaminhada pela PRF;

Auxilio à Comissão de leilão nos serviços de desvinculação de débitos de veículos removidos, re�dos ou
apreendidos e recolhidos pela Superintendência da Polícia Rodoviária Federal de Santa Catarina, efetuando o
pagamento de débitos indicados pela Comissão;

Disponibilizou infraestrutura u�lizada nos prepara�vos e na realização efe�va dos bens aos
arrematantes, bem como a divulgação e estruturação de leilão público extrajudicial, com u�lização de recurso de
tecnologia da informação, cadastro, cer�ficação de informações cadastrais, segurança, divulgação on-line dos bens,
módulo de busca e pesquisa, pagamento, bloqueio de cadastro, relatório dos pregões, tempo real, tempo extra,
lances automá�cos;

No período de vigência contratual realizou 09 (nove) leilões, com média de aproveitamento total
superior à 99% (noventa e nove por cento), tendo sido ofertados para alienação 2.442 (dois mil e quatrocentos e
quarenta e dois) veículos em condição de circulação, aproveitável, 3.229 (três mil, duzentos e vinte e nove) veículos
de sucatas inservíveis e aproveitáveis motor inservível e aproximadamente 3.300.000,00 KG de material ferroso para
reciclagem, resultante da preparação, compactação e trituração de veículos de terceiros recolhidos e depositados nos
pá�os da PRF/SC.

Por fim, atesta que, não há fatos que desabonem a conduta de DANIEL ELIAS GARCIA, não havendo
registros de quaisquer penalidades impostas ao contratado, tendo o mesmo exercido seu mister com
responsabilidade, cumprindo rigorosamente com as obrigações assumidas.

 

Florianópolis, 22 de agosto de 2024.

 
ANA PAULA DUCATTI

Presidente Comissão Leilão/SC

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA DUCATTI, Policial Rodoviário(a) Federal, em 22/08/2024,
às 15:44, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

22/08/2024, 15:42 SEI/PRF - 59012923 - Atestado

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=67288286&infra_siste… 1/2
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código
verificador 59012923 e o código CRC 3E965491.

Referência: Processo nº 08666.052961/2024-63 SEI nº 59012923
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CERTIFICADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÕES DE LEILÕES 
 
 
 

Atestamos, para os devidos fins, que o Leiloeiro Oficial DANIEL ELIAS GARCIA, 

inscrito na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 404/2020, portador do 

CPF 910.192.149-53 é Leiloeiro credenciado do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO – DETRAN/RS realizou LEILÕES ON-LINE de veículos CONSERVADOS e 

SUCATAS APROVEITÁVEIS e SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL de 

veículos retidos e abandonados, não mais procurados por seus proprietários, nos termos da 

resolução 623/16 do CONTRAN, tipo maior lance, emitindo eletronicamente toda a 

documentação em sistema informatizado referente à arrematação/venda e prestação de contas 

da hasta pública, tais como, fichas de arrematação, notas de venda em leilão, ata de realização 

do evento, relatórios de venda por senha do arrematante e lote arrematado, possuindo toda 

capacidade técnico-profissional no desempenho da sua função, cumprindo os prazos exigidos 

na forma da lei, sendo que nos leilões on-line de veículos sob o nº. 004/2022 realizado no dia 

09/02/2022, composto de veículos CONSERVADOS e SUCATAS, onde desempenhou todas 

as funções que lhe foram atribuídas com desenvoltura e capacidade técnica, utilizando-se de 

sistema próprio de gerenciamento de leilões, com emissão de nota eletrônica, e com prestação 

de contas final de forma digital. O Leilão Público nº. 004/2022 possuía 213 Lotes, obtendo uma 

arrecadação de R$ 790.350,00 (setecentos e noventa mil, trezentos e cinquenta reais), 

sendo que todos os veículos/sucatas foram arrematados, obtendo-se, portanto, 100% de êxito 

nas vendas, não existindo fatos que desabonem sua conduta, responsabilidade e capacidade 

com as obrigações assumidas no respectivo certame e credenciamento até a presente data.  

 

Porto Alegre/RS, 09 de março de 2022. 

 
____________________________________ 

Jones Conterato Rosa 

Coordenador de Leilões 

Departamento de Trânsito – DETRAN/RS 
 

JONES CONTERATO 

ROSA:00049028073

Assinado de forma digital por JONES 

CONTERATO ROSA:00049028073 

Dados: 2022.03.09 15:36:57 -03'00'



Rua Ursulina de Senna Castro, 226 
Estreito – Florianópolis – SC CEP 88070-000 
Fone: (48) 36658370 leilao@detran.sc.gov. 

 
Década Mundial de Ações para a Segurança do Trânsito - 2011/2020: 

Juntos podemos salvar milhões de vidas - DETRAN/SC em busca de um trânsito mais seguro. 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO - CEL 

 
 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 
 
 
Atesta-se para os devidos fins que Daniel Elias 

Garcia, portador da Cédula de Identidade nº 3172018-SSP/SC, 
inscrito no CPF nº 910.192.149-53, com escritório na Alameda 
Santos, n. 1767-1773, Caixa Postal 104779, Cerqueira César, São 
Paulo SP, CEP 01419-000, devidamente matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 1146, prestou serviços na 
qualidade de LEILOEIRO OFICIAL para o Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de Santa Catarina – DETRAN/SC, durante o 
período abaixo descrito, demonstrando idoneidade pessoal e 
capacidade profissional, nas seguintes datas: 
 

Datas Total de 
lotes 

Lotes 
retirados 

Lotes 
válidos 

Lotes Arrematados 

25/03/2019 327 4 323 323 

26/08/2019 710 31 679 679 
(1) Lotes Válidos = total de lotes – lotes retirados. 
 
 

Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpre com 
regularidade todas as obrigações exigidas por este órgão, nada 
havendo de nosso conhecimento que possa desaboná-lo. 
 
 

Em 18 de maio de 2020. 
 
 

___________________________________________ 

DJALMA CUNHA JUNIOR  
Cel PM RR Mat 916.112-0  

Presidente da Comissão Estadual de Leilão DETRAN/SC 
 

 
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 D

E
T

R
A

N
 0

00
43

60
5/

20
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

S
R

12
2A

4Z
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l S

G
P

-e
 p

or
 D

JA
LM

A
 C

U
N

H
A

 J
U

N
IO

R
 e

m
 1

8/
05

/2
02

0 
às

 1
5:

38
:3

0,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

5

http://www.brasilrepublica.hpg2.ig.com.br/scsimbolos.htm


Sr.
Daniel Elias Garcia
Leiloeiro
Rua Anardo Raul Garcia, nº 62, Bairro São Luiz, Criciúma/SC, CEP: 88803-495

1.          Atestamos, para os devidos fins, que DANIEL ELIAS GARCIA inscrito no CPF n.
910.192.149-53, Registro Profissional n. AARC/306, residente no endereço RUA ANARDO
RAUL GARCIA, nº 62, BAIRRO SÃO LUIZ, CRICIÚMA-SC, CEP: 88803-495, foi
responsável técnico da empresa DANIEL ELIAS GARCIA, inscrita no CNPJ n.
27.874.310/0001-91, estabelecida no endereço RUA ANARDO RAUL GARCIA, nº 62,
BAIRRO SÃO LUIZ, CRICIÚMA-SC, CEP: 88803-495, vencedora do certame Leiloeiro
Oficial n° 002/LALI-5/SEDE/2018, na prestação dos serviços descritos abaixo para a Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO.

I.          OBJETO

Constitui como objeto, a alienação por meio de venda de bens móveis ociosos, obsoletos e
inservíveis à INFRAERO/UNIÃO, no estado em que se encontram, através de leilão público
oficial online, localizados fisicamente no Aeroporto de Joinville/Lauro Carneiro de Loyola.

II.          PERÍODO

28/09/2020 a 28/11/2020

III.          DADOS DO CONTRATO

DADOS GERAIS

Termo de Contrato: 239-PS/2020/0012 - SEDE-CAP-2020/15993
Ordem de Serviço: SBJV-OFI-2020/00263
Edital do Leilão: SBJV-CAP-2020/01005
Ata do Leilão: SBJV-DES-2020/00542

DADOS DA CONTRATANTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº SBJV-ACT-2021/00001
Joinville, 05 de janeiro de 2021.

Classif. documental 042.120

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
Endereço : AVENIDA SANTOS DUMONT CUBATÃO

CEP:89226435 JOINVILLE-SC-BRASIL
http://www.infraero.gov.br
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Assinado com senha por IZABELA CRISTINA DOLCY DA COSTA em 05/01/2021 11:43:29.
Documento Nº: 1420344-587 - consulta à autenticidade em
https://sigadoc.infraero.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1420344-587

https://linksiga.trf2.jus.br


Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
- INFRAERO
CNPJ/MF Nº: 00.352.294/0012-73
Dependência: 012 - SBJV - Aeroporto de Joinville/Lauro Carneiro de Loyola
Endereço: Avenida Santos Dumont 9000, Bairro Aventureiro, Joinville-SC, CEP 89.226-
435

SERVIÇOS PRESTADOS:

Leilão eletrônico ocorrido às 10h do dia 27/10/2020 em 02 lotes, com arrecadação total de
R$206.000,00 (Duzentos e seis mil reais), sendo 01 veículo contra incêndio cada lote,
localizados fisicamente no Aeroporto de Joinville/Lauro Carneiro de Loyola.

LOTE 01 AVALIAÇÃO    ARRECADAÇÃO   
Caminhão Combate Incêndio Mercedez Bens 2002   R$ 87.000,00 R$ 96.000,00

LOTE 02 AVALIAÇÃO    ARRECADAÇÃO   
Caminhão Combate Incêndio Mercedez Bens 2000   R$ 84.000,00 R$ 110.000,00

Entrega dos bens ocorrida em 28/10/2020 com acompanhamento e assessoramento no local, por
equipe técnica da Contratada, incluindo emissão de nota fiscal eletrônica neste certame.

Todo o processo de realização do leilão foi acompanhado pela INFRAERO/UNIÃO.

IV.          VALOR PAGO

R$10.300,00 (dez mil e trezentos reais).

2.          Atestamos, ainda, que o referido profissional atendeu às exigências contratuais
estabelecidas, não havendo anotações que possam desaboná-lo.

 

IZABELA CRISTINA DOLCY DA COSTA
Gestor do Contrato

SEDE-AAD-2020/01211

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
Endereço : AVENIDA SANTOS DUMONT CUBATÃO

CEP:89226435 JOINVILLE-SC-BRASIL
http://www.infraero.gov.br
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https://linksiga.trf2.jus.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SANTA CATARINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que DANIEL ELIAS GARCIA, portador do
CPF 910.192.149-53, matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - Jucesc, através do n° AARC 306, com escritório
sediado na Rua Henrique Lage, 2.201, bairro Santa Bárbara, em Criciúma/SC, mantem contrato com a SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SANTA CATARINA, com sede na Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, nº
104, Centro, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob n. 00.394.494/0120-61, cujo objeto é prestação de serviços de leiloeiro oficial com o
fim de administrar e operacionalizar leilões de veículos recuperáveis e irrecuperáveis, recolhidos pela SRPRF/SC em virtude de abandono,
retenção ou remoção, conforme especificações do Contrato, Edital, Termo de Referência e proposta, sineticamente dispostos abaixo:

 
1. CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:
1.1. Edital: Pregão Eletrônico n. 01/2018 realizado pela Superintendência da PRF em Santa Catarina - UASG 200125;
1.2. Processo: 08666.062343/2017-01;
1.3. Contratos: 09/2018 e aditivo;
1.4. Vigência: 03/04/2018 (contrato original) à 03/04/2021 (Segundo Termo Aditivo); e
1.5. Valor anual estimado para o contrato: O percentual estipulado para a presente contratação é de 5% (cinco por cento) a título
de comissão do leiloeiro, e 0,000001 % (um milésimo por cento) referente aos encargos operacionais e administrativos. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

DESCRIÇÃO COMPLETA COMISSÃO DE
REFERÊNCIA

Administrar e operacionalizar leilões de bens materiais de terceiros, em especial os veículos recuperáveis e irrecuperáveis,
recolhidos em virtude de abandono, retenção ou remoção, sob a responsabilidade da SRPRF/SC. 0,000001%

 

3. RESSALVAS:
3.1. Até a emissão do presente atestado, não há processos de apuração de descumprimento contratual no âmbito desta
SRPRF/SC, bem como ausência de registros de quaisquer penalidades impostas ao contratado.

 

4. RELATÓRIO:
Declaro que DANIEL ELIAS GARCIA, portador do CPF 910.192.149-53 está executando de forma regular e adequada o

objeto contratual, não existindo fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
 

 
JEAN COELHO

Superintendente em Santa Catarina

Documento assinado eletronicamente por JEAN COELHO, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal em Santa Catarina, em
20/07/2020, às 17:07, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 26781648 e
o código CRC 8B4132DD.

Referência: Processo nº 08666.021764/2019-35 SEI nº 26781648

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=26781648&crc=8B4132DD
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Atestamos, para os devidos fins, que o Leiloeiro Oficial DANIEL ELIAS GARCIA, portador do
CPF 910.192.149-53, vem executando conforme Contrato n° 10/2021, com vigência contratual
estabelecida no período a contar de 31 de maio de 2021 a 31 de maio de 2023, contratação de serviços
con�nuados de LEILOEIRO OFICIAL, visando administrar e operacionalizar leilões públicos, na forma
eletrônica, de veículos de terceiros não regularizados/reclamados/re�rados, recolhidos a mais de 60 dias,
de acordo com o Art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, no âmbito da Superintendência da Polícia
Rodoviária Federal no Distrito Federal.

Atestamos, ainda, que até a emissão do presente atestado, não há processos de apuração
de descumprimento contratual no âmbito desta SPRF-DF, bem como ausência de registros de quaisquer
penalidades impostas ao contratado, possuindo DANIEL ELIAS GARCIA toda capacidade técnico-
profissional no desempenho da sua função, cumprindo os prazos exigidos na forma da lei.

 

Brasília, 09 de março de 2022.

 
RAFAEL AMORIM MELO

Gestor da Execução do Contrato e Fiscal Administra�vo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL AMORIM MELO, Policial Rodoviário(a) Federal,
em 09/03/2022, às 14:16, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 39846343 e o código CRC C531A22C.

Referência: Processo nº 08675.001666/2022-78 SEI nº 39846343



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

S
P

 0
00

02
94

4/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
0F

2G
2V

X
8.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l S

G
P

-e
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
U

G
Ê

N
IO

 Á
V

IL
A

 D
E

 A
R

R
U

D
A

 J
U

N
IO

R
 e

m
 3

0/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

46
:2

0,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

4



/

12033729 08129.007022/2019-84

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º andar, Sala 612/614 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-7645 e Fax: @fax_unidade@ - www.justica.gov.br

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR:
DANIEL ELIAS GARCIA

2. CPF:
910.192.149-53

3. ENDEREÇO:
RUA ANARDO RAUL GARCIA, Nº 62, BAIRRO SÃO LUIZ, CEP: 88803-495, CRICIÚMA - SC

4. RAMO DE ATIVIDADE:
LEILOEIRO

5. PERÍODO DE TRANSAÇÃO:
27/05/2019 até 27/05/2020, prorrogado por interesse das partes em 27/05/2020 até 27/05/2021

6. OBJETO:
Atestamos para os devidos fins que o Sr. DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito no CPF/MF sob o número
910.192.149-53, estabelecido na RUA ANARDO RAUL GARCIA, Nº 62, BAIRRO SÃO LUIZ, CEP: 88803-495,
CRICIÚMA - SC, vem executando conforme Contrato n° 20/2019, prorrogado por interesse das partes, com
vigência contratual estabelecida no período de 27 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021, a realização de leilão de
bens móveis, apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento tenha sido decretado em favor da
União, bem como aqueles que podem ser indicados pela Justiça para realização de alienação antecipada, visando
atender às necessidades da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (SENAD), que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital de Credenciamento n° 001/2019.  
Atestamos ainda, que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente e acompanhados pelo Sr. WILLANE
OLIVEIRA DA SILVA, Fiscal do Contrato, inscrito no CPF/MF sob o nº 504.619.233-00, e não constam dos
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
assumidas.



/

 
JOÃO BATISTA ABRANCHES DA SILVA

Gestor do Contrato
 

 
DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO

Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos
 

 
LUIZ ROBERTO BEGGIORA

Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por João Ba�sta Abranches da Silva, Gestor(a) do Contrato, em
30/06/2020, às 12:18, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitações e
Contratos, em 02/07/2020, às 19:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ ROBERTO BEGGIORA, Secretário(a) Nacional de Polí�cas sobre
Drogas, em 06/07/2020, às 17:31, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código
verificador 12033729 e o código CRC C950484B 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08129.007022/2019-84 SEI nº 12033729

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


 
 
Declaração de Execução Contratual 
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Grau de sigilo 
 
#PÚBLICO 

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 00.360.305/0001-04, 
por meio da sua Centralizadora Nacional Manutenção para Alienação de Bens - CEMAB, 
situada na Rua Vinte e Quatro de Agosto, 211, 3° andar, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 
50040-190, declara, a pedido do interessado, que mantem com o leiloeiro DANIEL ELIAS 
GARCIA, inscrito(a) no CPF sob o nº 910.192.149-53, Endereço: Avenida Arnaldo Raul 
Garcia, 62, São Luís, Criciúma/SC, CEP 88.803-495, o Contrato nº 2324/2022, conforme 
abaixo discriminado: 
 
- Objeto do contrato:  Prestação de serviços de preparação, organização e condução de 
alienação de bens imóveis de propriedade da CAIXA, recebidos a qualquer título, na 
modalidade de leilão público, na abrangência de todo o território nacional, bem como a 
realização de averbação dos autos do leilão nos cartórios competentes, conforme prevê a 
Lei 9514/97.; 
 
  Quantidade: Durante a vigência contratual foram realizados quatro leilões SFI e uma 
licitação aberta contendo 291 imóveis, conforme detalhamento a seguir: 
 
LEILÃO       DATA 
 
3051/2022   11/07/2022 
 
3052/2022   26/07/2022 
 
3053/2022   12/07/2022 
 
3054/2022   27/07/2022 
 
8073/2022   23/09/2022 
 
 
Prazo contratual/vigência da Ata: 12 meses. 
 
Declaramos, também, que o contrato 2324/2022 foi assinado em 08/04/2022  
e que o leiloeiro vem cumprindo as obrigações assumidas, tendo organizado, preparado e 
conduzido os leilões de forma satisfatória, e que existem na presente data, demandas 
inconclusas referentes à averbação de leilões negativos vinculadas aos certames 
supracitados. 
 
 
 

Salvador , 16 de Novembro de 2022 
Local/Data 
 



 
 
Declaração de Execução Contratual 
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Francisco de Assis de Souza Amaral 
Gerente de Centralizadora - CEMAB 

  

  Centralizadora Nacional Manutenção para Alienação de Bens 
  Rua Vinte e Quatro de Agosto, 211, 3° andar, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50040-190 
 Telefone: 7131981850 - e-mail: cemab04@caixa.gov.br 
 
 
 
 
 
 

Francisco de Assis de 

Souza Amaral

Assinado de forma digital por 

Francisco de Assis de Souza Amaral 

Dados: 2022.11.16 12:23:32 -03'00'



Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar
São Paulo-SP CEP: 01139-001
Telefone: (11) 3525-9294
E-mail: hastas@trt2.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesta-se para os devidos fins que DANIEL ELIAS GARCIA, portador da Cédula de 
Identidade RG 3.172.018 SSP/SC,  inscrito  no  CPF 910.192.149-53,  com escritório  na 
Alameda Santos, nº 1.767-1773, caixa postal 104779, Bairro Cerqueira César - Cidade 
São Paulo/SP – CEP 01419-100, devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob nº 1.146, presta serviços na qualidade de LEILOEIRO OFICIAL para a 
Justiça  do Trabalho da 2ª  Região,  realizando leilões  de veículos,  materiais  e  imóveis 
comerciais, residenciais, urbanos e rurais, nas seguintes datas:

Data dos Leilões 
Judiciais 

Unificados (LJU)
Total de 

lotes
Lotes 

retirados
Lotes 

válidos (1)
Lotes 

arrematados
Percentual de 

venda (%) 
Valor arrecadado 

no leilão
620º LJU

19/03/2024
100% eletrônico 97 25 72 29 40,28% R$ 24.449.723,07 

621º LJU
21/03/2024

100% eletrônico 104 28 76 34 44,74% R$ 7.797.170,45
(1) Lotes válidos = total de lotes – lotes retirados

(2) Percentual de venda (%) =    lotes arrematados   x 100

 lotes válidos

Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpre com regularidade todas as obrigações 
exigidas  por  este  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Segunda  Região,  entre  elas  a 
remoção, guarda e conservação de bens, conforme prazos das atividades executadas, 
demonstrando  idoneidade  pessoal  e  capacidade  profissional,  nada  havendo de  nosso 
conhecimento que possa desaboná-lo.

São Paulo, 25 de julho de 2024.

Debora Lima Palmieri

Coordenadora 
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

DEBORA LIMA 

PALMIERI:8368

2

Assinado de forma digital 

por DEBORA LIMA 

PALMIERI:83682 

Dados: 2024.07.25 

17:26:03 -03'00'
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Ferramentas de
desenvolvimento em
um único local
Milhares de ferramentas de centenas
de fabricantes confiáveis

OPORTUNIDADE

TRT 2 promove leilão de mais de 180
bens em São Paulo
Leilão do Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo inclui imóveis e veículos e acontece nos dias 19 e 21 de março

GLADYS MAGALHÃES
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Entre os lotes disponíveis, há diversos imóveis na Capital, bem como em Praia Grande, São Bernardo do Campo e Diadema /
Divulgação / Daniel Garcia Leilões

O Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região – São Paulo (TRT2) realiza nos dias 19 e 21 de março, às 10h,
leilões de bens móveis e imóveis penhorados. Ao todo, estão disponíveis 192 lotes, incluindo imóveis e
veículos, sendo que 93 vão a leilão no primeiro dia e 99 no segundo.

Entre os lotes disponíveis, há diversos imóveis na Capital, entre terrenos, escritórios e imóveis
residenciais, bem como em Praia Grande, São Bernardo do Campo e Diadema.

PUBLICIDADE

Citroën C3: O Hatch Com Atitude SUV
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LEIA TAMBÉM

• Sindicato dos leiloeiros pede volta dos leilões do Detran-

SP

Na Capital, uma boa oportunidade é um sobrado de 98 m², na Vila Gumercindo, zona Sul, que pode ser
arrematado a partir de R$ 78,7 mil. Já na Vila Andrade, também na zona Sul de São Paulo, um
apartamento de 299 m², com quatro vagas de garagem e um depósito, tem lance inicial de R$ 1,150
milhão.

Para quem procura imóveis na praia, vale destacar um apartamento no bairro de Tupi, em Praia Grande.
Com 71 m², dois quartos e dois banheiros, o imóvel pode ser adquirido a partir de R$ 84 mil. Outra opção
é uma casa de 285 m², no bairro Jardim Columbia, em Mongaguá. Avaliada em R$ 140 mil, a residência
está à venda por 60% de seu valor, ou seja, a partir de R$ 56 mil.

Vero Internet

Planos com Internet Ultraveloz
ABRIR

No que diz respeito aos veículos, uma opção é um GM Celta, na cor preta, ano 2001, modelo 2002, que
pode ser arrematado a partir de R$ 4 mil. Um Hyundai Azera 3.3 V6, ano 2008, modelo 2009, por sua vez,
tem lance inicial de R$ 10,5 mil.

De acordo com a empresa leiloeira, a Daniel Garcia Leilões, há previsão de parcelamento no provimento
e nos editais. Os interessados em fazer proposta parcelada devem conferir os termos do edital e dar o
lançe no site da empresa, após efetuar cadastro e habilitação para realizar ofertas. 

Apoie a Gazeta de S. Paulo

A sua ajuda é fundamental para nós da Gazeta de S. Paulo. Por meio do seu apoio
conseguiremos elaborar mais reportagens investigativas e produzir matérias
especiais mais aprofundadas.

O jornalismo independente e investigativo é o alicerce de uma sociedade mais
justa. Nós da Gazeta de S. Paulo temos esse compromisso com você, leitor,
mantendo nossas notícias e plataformas acessíveis a todos de forma gratuita.
Acreditamos que todo cidadão tem o direito a informações verdadeiras para se
manter atualizado no mundo em que vivemos.

Para a Gazeta de S. Paulo continuar esse trabalho vital, contamos com a
generosidade daqueles que têm a capacidade de contribuir. Se você puder, ajude-
nos com uma doação mensal ou única, a partir de apenas R$ 5. Leva menos de
um minuto para você mostrar o seu apoio.

Obrigado por fazer parte do nosso compromisso com o jornalismo verdadeiro.
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Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1081162-59.2021.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, Juiz
de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Tenesse Administração de
Recebíveis e Cobrança Eireli CNPJ 06.108.303/0001-09 e a Roseli Aparecida Domingues CPF 374.353.528-
96 que Banco Sofisa S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$140.750,15
(out/22 - fls. 220) decorrente da cédula de crédito bancário nº PAF 09195-3 - empréstimo - capital de giro - FGI
Peac. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito
de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, ficando Roseli intimada do bloqueio de R$369,62
(26.08.21 - fls. 110) de sua conta e a empresa do depósito judicial de R$7.738,92 (07.08.23 - fls. 272) realizado
pelo Banco Santander (Brasil) S/A, que serão convertidos em penhora, podendo, no prazo de 05 dias,
comprovarem as hipóteses do art. 854, §3º do CPC, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando cientes de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036016-75.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da
Lei, etc. Citação. Prazo 30 dias. Proc. 0036016-75.2022.8.26.0100. O Dr. Guilherme Silveira Teixeira, Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível do Foro Central/SP, na formada Lei, etc. Faz Saber a Rafael Prado Colella CPF 312.608.718-35 que
nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1053846-13.2017.8.26.0100) requerida por Flexpetro Distribuidora
de Derivados de Petróleo Ltda em face de Auto Posto Circulista Ltda para recebimento de R$125.818,54 (06.07.17),
foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão
do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 supra,
nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004209-57.2015.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr. Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a LUZÂNIA GOMES SANTIAGO - ME, CNPJ 05.985.404/0001-03, que nos autos da ação de Execução
de Título Extrajudicial requerida por e Associação dos Condôminos do Mogi Shopping Center e Combracenter Shoping
Centers Ltda., para recebimento de R$ 568.059,85(30.08.2023 - fls.673), foi penhorado o imóvel sito à Rua João
Benegas Ortiz, nº 853, apto.32, bloco 853-D, matrícula nº 28.222 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP . Estando a co
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da penhora, podendo em 15 dias, a fluir
os 20 supra, oferecer impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Mogi das Cruzes,
aos 01 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028262-64.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRA ROSA, CPF 160.477.738-93 que nos autos da Ação de Procedimento Comum,
em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Senac foi deferida
a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$23.722,74 (01.10.23), devidamente
atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total, acrescido
de custas se houver. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de janeiro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018566-44.2023.8.26.0011 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a).
Augusto Drummond Lepage, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita
a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Thaís Zago Pereira de Morais e Paulo Vitor Pereira de Morais, por
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido
nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0011191-26.2020.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Elias José do Nascimento CPF 762.104.728-34 e
a Ana Lucia Antonieli CPF 203.909.088-60 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0013826-
82.2017.8.26.0007) requerida por Katy Marques Roque em face de Eletricidade e Hidráulica Nascimento Ltda foi
instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada para a inclusão
dos sócios. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após o prazo
de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifestem sobre o pedido de desconsideração e requeiram as
provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. SP, 11.10.23.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034291-81.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THYAGO MARIANO DA SILVA, RG 01749369862, CPF 224.249.918-
12, e PAES E DOCES PAINEIRAS DO MORUMBI LTDA, CNPJ 04.396.648/0001-80, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multsegmentos Npl
Ipanema VI - Não Padronizado (Fidc Ipanema Vi) na qualidade de substituto processual de Banco Santander (Brasil)
S/A, para recebimento de R$332.077,63 (set/22 - fls. 289) decorrente da Cédula de Crédito Bancário ? Cheque
Empresa Plus ? Business nº 0435130035172000173. Encontrando-se o executados em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 (três) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, hipótese em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 (quinze) dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo
opostos embargos à execução à execução, os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.

PROCESSO Nº 1051837-47.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sandra de Jesus
Santiago CPF 002.623.005-40 que Ana Nicacio Buri ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$4.899,04
(out/18) decorrente dos débitos locatícios do imóvel comercial sito a Rua João da Cruz e Souza, 251, Jardim das Rosas,
após a desocupação em 10.07.18. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033012-96.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRL WORLDWIDE LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 03.566.125/0001-71, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Horiba Instruments Brasil Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 103.121,07 (out/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010320-57.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M.A PINERUA GRAFICA E PAPELARIA EIRELI, CNPJ 03430604000166, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Plugify Tecnologia Ltda. (Antiga Netcom Brasil
Comercial Ltda Me), objetivando a rescisão do contrato de aluguel de equipamentos eletrônicos firmado em 08.10.20,
por culpa da ré, com a sua condenação aos aluguéis (R$5.532,69), multa contratual (R$24.780,00) e devolução dos
equipamentos ou pagamento à título de perdas e danos (R$24.085,00 - Fev/2021). Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27
de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002124-43.2016.8.26.0659 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Marcelo Holanda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ERIK WALKER FRANCISCHINI TEIXEIRA, Brasileiro, portador do RG 41.233.465 e CPF 442.064.508-38, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Belenus do Brasil Ltda., alegando em síntese,
os termos narrados na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 01 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009148-40.2018.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei,
etc. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1009148-40.2018.8.26.0405. O Dr. Ricardo Cunha de Paula, Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Osasco/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE LOURDES QUARELO TOLEDO,
Brasileira, RG 20.934.627-9, CPF 163.701.518-66, que Clínica Odontológica Dr. Alexandre Bussab Ss Ltda ajuizou
Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$20.648,63 (abr/18) decorrente das prestações vencidas de
17.09.15 a 18.07.16 do contrato de serviços odontológicos firmado em 01.08.15. Estando a ré em lugar ignorado,
expedese o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Osasco, 22.01.24.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 24 de janeiro de 2024.

昀椀cando como liquidante e responsável pela 

por seu O昀椀cial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JAIME ABRANTES, 

os quais alegam deter a posse mansa e pací昀椀ca, com 

terceiros interessados, ou os noti昀椀candos EMILIO SEA, DIRCE YOSHIKO NIKAIDO SEA, CAMILO 
PIROVANI KEMPINAS, ANA CLARA SOUZA KEMPINAS, EDUARDO RABELO DA FONSECA, ES

06 de fevereiro de 2024. O O昀椀cial.

por seu O昀椀cial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JESSICA PINHEIRO FERREIRA DOS SANTOS

nº 737, Jardim Vista Alegre, CEP 02878-100; os quais alegam deter a posse mansa e pací昀椀ca, com 

terceiros interessados, ou os noti昀椀candos CIA. CRISTALINA DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 06 de fevereiro de 2024. O O昀椀cial.

por seu O昀椀cial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

ALEXANDRE ANTÃO

E昀椀gênia – São Paulo – CEP 05763-450; 

pací昀椀ca, com 

que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Terezinha Portugal, n° 355, con昀氀uência com a Rua Alaor 

terceiros interessados, ou os noti昀椀candos OLGA GENIOLLI LEITE, MILTON LEITE, LUIZ GENIOLLI, 

da Comarca da Capital, aos 02 de fevereiro de 2024. O O昀椀cial.

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra
de, foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária objetivando a 
intimação da devedora 昀椀duciante, 

, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca a referida devedora 昀椀duciante intimada a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 67.665,23 (sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e três centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 461.099, referente ao 
imóvel situado na RUA PASTOR RUBENS LOPES, Nº 226, APTO 103 B – CONDOMINIO RESIDEN
CIAL FIGUEIREDO; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal da  昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica à mencionada devedora 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quin
ze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à cre
dora-昀椀duciária será facultado requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024.

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra
de, foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária objetivando a 
intimação do devedor 昀椀duciante, 

, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por
menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca o referido devedor 昀椀duciante intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 5 de fevereiro 
2024, o valor de R$ 36.957,19 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e dezenove 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 473.128, referente ao imóvel situado na  Rua Domin
gos Ataíde, nº 114, Apto 1.608 – Empreendimento San Vincenzo; sendo que o valor acima será acres
cido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do 昀椀duciante e de 
todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica o mencionado devedor 昀椀duciante 
que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo consi
derado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, à credora-昀椀duciária será facultado requererem a consolidação 
da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro  de 
2024.

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra
de, foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária objetivando a 
intimação do devedor 昀椀duciante, 

, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca o referido devedor 昀椀duciante intimado a compare
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de efetuar 
o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 5 
de fevereiro 2024, o valor de R$ 193.584,20 (cento e noventa e três mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 345.731, referente ao imóvel si
tuado na Rua do Símbolo, nº 207, Casa 11 do Condomínio Green Space Morumby, sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
do 昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica o mencionado 
devedor 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-昀椀duciária será facultado 
requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 05 de fevereiro de 2024. 

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra
de, foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária, objetivando a 
intimação do devedor 昀椀duciante, 

, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca o referido devedor 昀椀duciante intimado a compare
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 
de fevereiro de 2024, o valor de R$ 6.004,25 (seis mil, e quatro reais e vinte e cinco centavos)
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 483.781, referente ao imóvel situado na RUA CORONEL LUIS 
SCHIMIDT, Nº 59, APTO 106,TORRE B – CONDOMINIO RESIDENCIAL PLANO & RESERVA VILA 
ANDRADE; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do 昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica o mencionado devedor 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora
-昀椀duciária será facultado requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024.

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra
de, foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária, objetivando 
a intimação da devedora 昀椀duciante, 

, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca a referida devedora 昀椀duciante intimada a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m 
de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
débito, em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 8.896.54 (oito mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 365.139, referente ao 
imóvel situado na Rua Carubinha, nº 70, Apto 101, Bloco 07 – Residencial Spazio San Telmo; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal da 昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica à men
cionada devedora 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-昀椀duciária será facultado 
requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 05 de fevereiro de 2024. 

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, 
foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária, objetivando a 
intimação do devedor 昀椀duciante, 

, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca o referido devedor 昀椀duciante intimado a compare
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de 
fevereiro 2024, o valor de R$ 13.797,99 (treze mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e 
nove centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 338.567, referente ao imóvel situado na RUA 
MARIE NADER CALFAT, N° 621, APTO 61, BLOCO 01 – EDIFÍCIO NICE – CONDOMÍNIO LIBERTE; 
sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal do 昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 

o mencionado devedor 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora à credora-昀椀duciária será 
facultado requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. 

, 11º O昀椀cial de Registro de Imó
veis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi 

o requerimento feito pela 
, na qualidade de credora 昀椀duciária, objetivando a intimação 

do devedor 昀椀duciante, 
, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por

menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca o referido devedor 昀椀duciante intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de fevereiro 
2024, o valor de R$ 21.572,52 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
dois centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 409.695, referente ao imóvel situado na AVE
NIDA GUARAPIRANGA, N° 550 – APTO Nº 41, TIPO I, TORRE A – EMPREENDIMENTO DEZ GUA
RAPIRANGA; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do 昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica o mencionado devedor 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora
-昀椀duciária será facultado requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024.

, 11º O昀椀cial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra
de, foi o requerimento feito pela 

, na qualidade de credora 昀椀duciária objetivando 
a intimação da devedora 昀椀duciante, 

, a qual se encontraem local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 昀椀ca a referida devedora 昀椀duciante intimada a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente quali昀椀cado, a 昀椀m de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 82.685.97 (oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e noventa e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 426.080, referente 
ao imóvel situado na Rua Engenheira Amália Perola Cassab, nº 20 - Apto 205, Bloco 1 – Residencial 
San Antônio; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal da 昀椀duciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica à mencionada devedora 昀椀duciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora
-昀椀duciária será facultado requererem a consolidação da propriedade 昀椀duciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024.

termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 昀椀duciária: 
, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, 

 a devedora 昀椀duciante: 

O昀椀cio, em favor da credora 昀椀duciária. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024.  (Protocolo 741.763)

rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 昀椀duciária: 
, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 

 o devedor 昀椀duciante: 

deste O昀椀cio, em favor da credora 昀椀duciária. São Paulo,05 de fevereiro de 2024.  (Protocolo 753.029)

tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 昀椀duciária: 
, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, 

 os devedores 昀椀duciantes: 

deste O昀椀cio, em favor da credora 昀椀duciária. São Paulo,05 de 

rografária, para distribuição pública, sob o regime de garantia 昀椀rme de colocação, no valor de R$ 

a rati昀椀cação 

por seu O昀椀cial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

MARLENE ROCHA JARDIM SILVA, 

pací昀椀ca, com 

Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os noti昀椀candos Espólio 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 02 de fevereiro de 2024. O O昀椀cial.

A9gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE 
1º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.  2º LEILÃO: 23 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília) 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro 
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura 
pública nº 0010078059, firmado em 11/05/2020, com os Fiduciante FERNANDO FERREIRA LOPES, maior, inscrito no CPF nº 310.191.578-36, e 
seu cônjuge JULIANA BELTRAME LOPES, maior, inscrita no CPF nº 220.697.758-36, no dia 21/02/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 585.077,22 (quinhentos e oitenta e cinco mil setenta e sete reais e vinte e dois centavos), o imóvel matriculado sob nº 131.480 
do 15º Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Uma casa e seu respectivo terreno situados à Rua 
Clemente Bonano, nº 52 (conforme Av.12), no Subdistrito Tucuruvi, medindo o terreno 6,00 metros de frente para a rua Particular, que sai da rua 
Ladário, lado direito à 40,00 metros da rua Ladário, por 21,00 metros da frente aos fundos, confrontando pelos lados e fundos com Felli Carlos e sua 
mulher Cecilia do Valle Felli”. Cadastro Municipal: 068.865.0022-6. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. 
Consta conforme R.11 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação pendente de 
julgamento, processo nº 1047229-33.2023.8.26.0001. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23/02/2024, no 
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 352.815,31 (trezentos e cinquenta e dois mil 
oitocentos e quinze reais e trinta e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. 
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação 
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. 
Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21199_AL_2567-04).  

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro O昀椀cial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) VIVAZ , torna público a oferta, em leilão ONLINE – LEILÃO VIVAZ JOÃO 
DE LUCA (REF.11) – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com en-
cerramento a partir das 10h00 do dia 07/02/2023, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabili-
dade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem 
a necessidade de agendamento prévio conforme datas e horários a seguir: Do dia 31/01 ao dia 
06/02/2024 de segunda a sexta das 09h00 às 16h00, endereço: Av. João de Luca, 1750, Jardim 
Cupece, São Paulo - SP.   Retirada dos bens: SOMENTE DIA 16/02/2024 das 10h00 às 14h00, en-
dereço: Av. João de Luca, 1750, Jardim Cupece, São Paulo - SP.  A venda será realizada à vista. O 
pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.
com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 05/03/2024 às 10h30
2º Público Leilão: 07/03/2024 às 15h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro o昀椀cial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Rua 
Sebas琀椀ão Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim Elisa - Embu das Artes/SP, devidamente autorizado 
pelo Credor Fiduciário RC8 ADMINISTRAÇÃO SPE LTDA, CNPJ/MF sob nº 24.774.458/0001-
66, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, através da Loja SOLD LEILÕES  
(sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), nos termos do ar琀椀go 27 da 
Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com Garan琀椀a de Alienação 
Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: UM TERRENO situado na Rua 
5, correspondente ao lote 13 da quadra C do loteamento denominado FLORATTA NAÇÕES 
RESIDENCIAL, na cidade de Bauru-SP, com área de 343,99m²,  melhor descrito na matrícula 
nº 125.428 do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis de Bauru/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 4372113.  
1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 231.674,15. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 205.620,58. 
Correrão por conta do comprador todas as despesas rela琀椀vas à aquisição do imóvel no leilão, 
como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, 
despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, cer琀椀dões, 
emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se 
encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, caracterís琀椀cas 
e estado de conservação. Imóvel Ocupado, desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Fica o Fiduciante: ANSELMO ARIELO, brasileiro, RG nº 19.198.041-
9-SSP/SP, CPF/MF sob o nº 137.196.228-60, e sua esposa SUZY MARA SILVA ARIELO, RG n° 
16.826.633-7-SSP/SP e CPF n° 220.882.958-10, in琀椀mado da data dos leilões pelo presente 
edital. O(s) devedor(es) 昀椀duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo  
2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões 昀椀duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) 昀椀duciante(s) readquirir(em) os 
imóveis entregues em garan琀椀a 昀椀duciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas 
e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do ar琀椀go 27, da Lei 
9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respec琀椀vo lote do 
leilão. O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net).

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 05/03/2024 às 10h00
2º Público Leilão: 07/03/2024 às 15h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro o昀椀cial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Rua 
Sebas琀椀ão Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim Elisa - Embu das Artes/SP, devidamente autorizado 
pelo Credor Fiduciário RC8 ADMINISTRAÇÃO SPE LTDA, CNPJ/MF sob nº 24.774.458/0001-
66, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, através da Loja SOLD LEILÕES  
(sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), nos termos do ar琀椀go 27 da 
Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com Garan琀椀a de Alienação 
Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: UM TERRENO situado na Rua 
7, correspondente ao lote 19 da quadra G do loteamento denominado FLORATTA NAÇÕES 
RESIDENCIAL, na cidade de Bauru-SP, com área de 270,44m²,  melhor descrito na matrícula 
nº 125.459 do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis de Bauru/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 4372519. 
1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 233.369,50. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 236.704,15. 
Correrão por conta do comprador todas as despesas rela琀椀vas à aquisição do imóvel no leilão, 
como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, 
despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, cer琀椀dões, 
emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se 
encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, caracterís琀椀cas 
e estado de conservação. Imóvel Ocupado, desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Fica o Fiduciante: RUDNEI TIEPPO DE MORAES, RG nº 35.077.146-
SSP/SP, CPF/MF sob o nº 308.423.498-12 e sua esposa ROSELY CABRAL DE MORAES, RG n° 
26.176.989-3-SSP/SP e CPF n° 342.894.988-92, in琀椀mados da data dos leilões pelo presente 
edital. O(s) devedor(es) 昀椀duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A 
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões 昀椀duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) 昀椀duciante(s) readquirir(em) os 
imóveis entregues em garan琀椀a 昀椀duciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas 
e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do ar琀椀go 27, da Lei 
9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respec琀椀vo lote do 
leilão. O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net).

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO Lote Único - 14/03/2024 - encerramento 14:30 - Lance inicial 
R$ 3.500.000,00. São Paulo/ SP: Casa situada na Rua Capepuxis, nº 61, Alto de Pi-
nheiros, Área Terreno: 773,00m²(Pref.), Área Construída: 659,00m²(Pref.), Matrícula 
53.837 do 10º CRI/SP. Obs.: Ocupado, visitação mediante agendamento através do 
Tel/WhatsApp: (11) 4118.9558. O imóvel está locado, mas o locador pode ser alterado 
para o nome do arrematante ou o imóvel pode ser desocupado em até 2 meses após 
a arrematação, se assim for de interesse do comprador. Débito de IPTU/Dívida Ativa 
existente será quitado com o produto da venda até a assinatura da escritura.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
  1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília) 

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a 
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei 
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos 
termos do Instrumento Particular com Força de Escritura Pública, n° 0010278181, firmado em 29/10/2021, com os Fiduciante PAULO ANDERSON 
BANDEIRA, brasileiro, gerente comercial, portador do RG nº 29.924.438-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 264.020.058-51, e sua mulher ADRIANA 
FARIAS BANDEIRA, brasileira, inspetora técnica de qualidade, portadora do RG nº 29.360.282-7-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 257.533.838-74, 
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Mogi das Cruzes/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 438.510,73 (quatrocentos e trinta e oito mil quinhentos e dez reais e setenta e três centavos - 
atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua João Soares Pires, nº 48, Vila Natal, Mogi das 
Cruzes/SP. Área de terreno: 406,86m², Área construída: 157,95m² melhor descrito na matrícula 3.139 do 2º Oficial de Registro de Mogi das 
Cruzes/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 234.500,00 (duzentos 
e trinta e quatro mil e quinhentos reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início 
do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações 
pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21189).  

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
  1º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 23 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de
escritura pública nº firmado em 08/02/2022, com os Fiduciantes PAULO ANTONIO DE ALMEIDA, maior, inscrito no CPF nº 015.727.075-00 e
JULIANA APARECIDA DE ALMEIDA, maior, inscrita no CPF nº 363.743.958-16, no dia 21/02/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 610.669,45 (seiscentos e dez mil seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), o imóvel matriculado sob
nº 109.085 do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Um prédio e seu respectivo terreno, situados
a rua Guarajá, nº 16, encerrando a área total construída de 79,60 metros quadrados, na Vila Mazzei, 22º SubdistritoTucuruvi, medindo o terreno
3,90 metros de frente para a referida rua, por 20,00 metros da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente,
encerrando uma área de 78,00 metros quadrados, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o prédio nº 14, do lado
esquerdo com o prédio nº 22, e nos fundos com propriedade de Arthur Francisco Caldas”. Cadastro Municipal: 067.153.0075-5. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander
(Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23/02/2024, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 534.538,04 (quinhentos e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e
quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações
pelo tel. 11-3550-4066 (02.21256_ML_2567-09).

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 120 VEÍCULOS

15 / Fevereiro 2024  - Quinta 10h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE PEÇAS VOLKSWAGEN CONS.

16 / Fevereiro 2024 - Sexta 10h. 

 www.milanleiloes.com.br

CASA B. SACOMÃ-SÃO PAULO-SP
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 15/02 - 2ª: 19/02/24 16h.

INFORMAÇÕES E CADASTRO:

WWW.MILANLEILOES.COM.BR
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  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 11 de março de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 13 de março de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de
escritura pública firmado em 30/05/2014, com a Fiduciante CRISTIANE APARECIDA CELLA, maior, inscrita no CPF nº 172.654.558-00, no dia
11/03/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 505.046,55 (quinhentos e cinco mil quarenta e seis reais e
cinquenta e cinco centavos), o imóvel matriculado sob nº 213.226 do 14º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por
“APARTAMENTO nº 111, localizado no 11º andar do PRÉDIO 2 – EDIFÍCIO CABO FRIO, integrante do CONDOMÍNIO COSTA DO ATLÂNTICO
III, situado na Rua Adriano Racine nº 20, na Saúde – 21º Subdistrito. UM APARTAMENTO com as áreas reais: privativa de 56,037m², comum de
45,245m², total 101,282m² e a fração ideal do terreno e coisas de uso comum de 0,97245%, cabendo-lhe uma vaga indeterminada coberta de
estacionamento de veículos”. Cadastro Municipal: 157.212.0118-4. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 13/03/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 309.499,66 (trezentos e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da
Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início
do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21152_AL_2560-
02).

ERRATA DE EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
FERNANDO SEMERDJIAN, Leiloeiro O昀椀cial - JUCESP nº 1.378, autorizado por OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, CNPJ 36.113.876/0001-91, na 
qualidade de instituição administradora de Gátria II - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Não-Padronizados, CNPJ/MF sob  n. 28.536.554/0001-27, faz saber e publicar, para todos dos 昀椀ns 
e efeitos de Direito, a presente ERRATA ao Edital de Leilões publicado no Jornal “Gazeta de São 
Paulo’’, nos dias 31.01.2024, 01.02.2024 e 02.02.2024, para constar que é também Fiduciante Monize 
Martins de Souza, CPF 383.562.888-78 das matrículas 69.758 e 69.835 do 2º RGI de São Bernardo/
SP, e não como constou. Desta forma, 昀椀ca intimada por meio deste Edital público, sem prejuízo das 
cienti昀椀cações pessoais positivas ou negativas inclusive para 昀椀ns de cienti昀椀cação também via Edital.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO 
LEILÃO. LUIZ EDUARDO GOMES LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 969. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

NESTA QUARTA-FEIRA, 07/02/24 às 19h00.
51 (VENDA MEU CARRO) VEÍCULOS: MOTOS E CAMINHÕES DE VMC 

E VEÍCULOS PARTICULARES .

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

DIVERSAS MARCAS E MODELOS DE IMPORTADOS / NACIONAIS, VENHA CONFERIR. Local do Leilão: Rua Henry Ford, 965 - Presidente Altino - Osasco-SP. 

LUIZ EDUARDO GOMES
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 969

Nº DOS CHASSIS: 2DM55465-NOR, 5F054713-NOR, 78653127-REC, 80073187-NOR, 88911451-NOR, 8D060263-NOR, 8P095506-NOR, 9B520017-NOR, AA474937-NOR, AC962434-NOR, AL500227-NOR, AS587216-NOR, AS662129-
NOR, B4162080-NOR, B5147240-REM, BA019649-NOR, BB086357-NOR, BB542959-NOR, BFS00180-NOR, BL852877-NOR, CD664943-NOR, CR123814-NOR, CT152481-NOR, D5961580-REM, DH711705-NOR, DJ123665-NOR, 
DR227292-NOR, E1565859-NOR, EJ177465-NOR, EJ254396-NOR, EJ685085-NOR, EJ849566-NOR, EW564318-NOR, F8280748-NOR, F8U76955-NOR, FJ350651-NOR, GJ308602-NOR, HG017627-NOR, J8466834-NOR, JC109084-
NOR, JFS00898-NOR, JT002250-NOR, KB130200-NOR, LD413905-NOR, LJ086638-NOR, LR021893-NOR, LY378915-NOR, M0075747-NOR, N0011359-NOR, NKL65436-NOR, RB212520-NOR.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL VERSÃO RESUMIDA (ART 887, § 3º - CPC) EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE FERTILOGS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., PROCESSO 
Nº 0064171-06.2013.8.26.0100 - 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA CO-
MARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, DO BEM ARRECADADO E AVALIADO E DE 
INTIMAÇÃO DA FALIDA E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, DOS 
CREDORES HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DO(S) BENS, AD-
VOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS. LEILÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO MMª. JUIZ 
DE DIREITO JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO. DO LEILÃO: A Alienação ocorrerá atra-
vés de Leilão na MODALIDADE ELETRÔNICA exclusivamente pelo website www.lanceja.com.
br, em 03 (três) etapas, 1ª, 2ª e 3ª chamadas, CONDUZIDO PELA LEILOEIRA OFICIAL E RURAL, 
CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES, JUCESP Nº 661, AUXILIAR DA JUSTIÇA JUNTO AO 
TJ/SP, TEL.: (11) 4425-7652 / 2988-6929, E-MAIL: JURIDICO@LANCEJA.COM.BR. CONSIDERAR 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA-DF. A 1ª CHAMADA se inicia no dia 15/02/2024, às 14:30hs., 
encerrando-se no dia 29/02/2024, às 14:30hs., bens vendidos pelo valor de 100% da avaliação 
atualizada. Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção, encerrando-se com a 2ª CHAMADA 
no dia 14/03/2024, às 14:30hs., lances a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. Ainda não 
havendo licitantes, seguirá sem interrupção, encerrando-se com a 3ª CHAMADA no dia 28/03/2024 
às 14:30hs., onde serão aceitos lances PELO CRITÉRIO DA MELHOR OFERTA, nos termos do Art. 
142, § 3º-A, III, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei nº 14.112/2020.- DO BEM: Lote Único – IMÓVEL 
RURAL localizado na Rodovia MT – 338, sentido Sorriso – Mato Grosso, sendo parte dos Lotes 
Nova Ponte e Boa Esperança, situado no Município de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso/
MT,  possuindo área de 10,00 ha (dez hectares), pertencente a Matrícula nº 17.871 do CRI de 
Sorriso/MT. R1 – Para constar que, por meio de Escritura Pública de 21 de agosto de 2002, ASUL 
AGROPECUÁRIA SUCURI LTDA., já quali昀椀cada, vendeu com Cláusula Pró-Solvendo o imóvel objeto 
desta matrícula a FERTILOGS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. Observação: Quaisquer re-
gularizações de área, matrícula, desmembramentos entre outras a que se refere o imóvel por conta 
do arrematante. Observações Laudo de Avaliação e descrição completa no site. Venda Ad Corpus 
e no estado em que se encontra. Avaliação de R$ R$ 215.669,00 (duzentos e quinze mil e seis-
centos e sessenta e nove reais), para agosto/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 225.696,73 
(duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), 
para janeiro/2024, pela Tabela do TJ/SP. As visitas deverão ser agendadas junto a Leiloeira O昀椀cial 
através do e-mail visitacao@lanceja.com.br. DO(S) PAGAMENTO(S): À VISTA em até 01 (um) dia 
útil subsequente ao encerramento do leilão.  COMISSÃO DA LEILOEIRA: 5% DA ARREMATAÇÃO, a 
vista. FICARÁ POR CONTA EXCLUSIVA DO ARREMATANTE TODOS OS CUSTOS E PROVIDÊN-
CIAS NECESSÁRIAS PERTINENTES A ARREMATAÇÃO, NADA PODENDO VIR A RECLAMAR NO 
FUTURO QUANTO AO OBJETO DA ARREMATAÇÃO. OBS.: LIVRE DE ÔNUS E SUCESSÃO NAS 
OBRIGAÇÕES DA FALIDA.

DEMAIS CONDIÇÕES, REGRAS, EDITAL DE LEILÃO NA ÍNTEGRA, 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO BEM E LANCES ON-LINE WWW.LANCEJA.COM.BR. 

Aviso de Edital 
de Leilão Judicial 

Uni昀椀cado
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos 
Leilões Judiciais Uni昀椀cados, torna público 
que promoverá a alienação de bens imóveis, 
veículos, máquinas e objetos penhorados 
em processos de execução. A sessão públi-
ca será conduzida pelo Leiloeiro O昀椀cial DA-
NIEL ELIAS GARCIA, matrícula na JUCESP 
nº 1146, no dia 19 de março de 2024, às 
10:00h. A sessão online será realizada por 
meio do site www.danielgarcialeiloes.com.br.  
Contato 0800 278 7431 e (11) 93493-0397.

Aviso de Edital 
de Leilão Judicial 

Uni昀椀cado
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos 
Leilões Judiciais Uni昀椀cados, torna público 
que promoverá a alienação de bens imóveis, 
veículos, máquinas e objetos penhorados 
em processos de execução. A sessão públi-
ca será conduzida pelo Leiloeiro O昀椀cial DA-
NIEL ELIAS GARCIA, matrícula na JUCESP 
nº 1146, no dia 21 de março de 2024, às 
10:00h. A sessão online será realizada por 
meio do site www.danielgarcialeiloes.com.br.  
Contato 0800 278 7431 e (11) 93493-0397.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro O昀椀cial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) COMITENTES DIVERSOS, torna público a oferta, em leilão ONLINE - BENS 
DE APARTAMENTO DECORADO LEILÃO - ESCRITÓRIO IBIRAPUERA REF 46- extrajudicial, a 
venda dos bens móveis de apartamento decorado, com encerramento a partir das 10h00 do dia 
09/02/2024, no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE 
OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI 
Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Descrição dos bens: LT. 1: TV TCL MED. APROX. 145X84 
MOD. NÃO IDENTIFICADO (OBS: SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, CONTROLE E CABO. 
LM. R$ 900,00, LT. 2: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 3: 02 CADEIRAS COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 4: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 5: 02 
CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 6: MESA COM CAIXA PARA TOMADA MED. 
APROX. 220X74X100. LM. R$ 800,00, LT. 7: 03 PRATELEIRAS . LM. R$ 150,00, LT. 8: 02 VASOS. 
LM. R$ 70,00, LT. 9: VASO E ITEM DE DECORAÇÃO. LM. R$ 70,00, LT. 10: CAIXA E 02 ITENS DE 
DECORAÇÃO. LM. R$ 70,00, LT. 11: CAIXA E ITEM DE DECORAÇÃO. LM. R$ 70,00, LT. 12: VASO. 
LM. R$ 50,00, LT. 13: LOUSA MED. APROX. 130X210. LM. R$ 200,00, LT. 14: 02 PERSIANAS 
DIVERSAS. LM. R$ 100,00, LT. 15: PORTA (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES ). LM. R$ 250,00, 
LT. 16: TV TCL MED. APROX. 168X96 MOD. NÃO IDENTIFICADO (OBS: SEM GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO, CONTROLE E CABO). LM. R$ 900,00, LT. 17: VASO. LM. R$ 70,00, LT. 18: 
VASO. LM. R$ 70,00, LT. 19: VASO. LM. R$ 70,00, LT. 20: CÂMERA INTELBRAS E 02 MICROFONES. 
LM. R$ 6000,00, LT. 21: MÓVEL CONTENDO 05 PORTAS, NICHO E PAINEL MED. APROX. 
354X255X64. LM. R$ 800,00, LT. 22: BANDEJA, 03 XÍCARAS, 03 PIRES E 02 COPOS. LM. R$ 
150,00, LT. 23: MÁQUINA NESPRESSO MOD. NÃO IDENTIFICADO. LM. R$ 100,00, LT. 24: 
FRIGOBAR SUGGAR MOD. NÃO IDENTIFICADO. LM. R$ 900,00, LT. 25: 05 PERSIANAS. LM. R$ 
200,00, LT. 26: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 27: 02 CADEIRAS COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 28: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 29: 02 
CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 30: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 
300,00, LT. 31: MESA COM 02 CAIXAS PARA TOMADA MED. APROX. 320X74X120. LM. R$ 
800,00, LT. 32: LOUSA MED. APROX. 130X210. LM. R$ 200,00, LT. 33: PORTA (OBS: SEM 
GARANTIA DE CHAVES ). LM. R$ 250,00, LT. 34: TV TCL MED. APROX. 145X82 MOD. NÃO 
IDENTIFICADO (OBS: SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, CONTROLE E CABO. LM. R$ 
900,00, LT. 35: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 36: 02 CADEIRAS COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 37: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 300,00, LT. 38: MESA 
COM CAIXA PARA TOMADA MED. APROX. 160X74X90. LM. R$ 250,00, LT. 39: LOUSA MED. 
APROX. 130X210. LM. R$ 200,00, LT. 40: PORTA (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES ). LM. R$ 
250,00, LT. 41: 03 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 200,00, LT. 42: TV TCL MED. APROX. 169X97 
MOD. NÃO IDENTIFICADO (OBS: SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, CONTROLE E CABO. 
LM. R$ 900,00, LT. 43: CÂMERA INTELBRAS E MICROFONE. LM. R$ 6000,00, LT. 44: MÓVEL 
CONTENDO 05 GAVETAS, NICHO E PAINEL MED. APROX. 343X255X53. LM. R$ 800,00, LT. 45: 
VASO. LM. R$ 60,00, LT. 46: VASO E LIVRO. LM. R$ 50,00, LT. 47: VASO (PAISAGISMO NÃO 
INCLUSO). LM. R$ 80,00, LT. 48: CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 49: 
CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 50: CADEIRA GIRATÓRIA COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 51: CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 52: 
CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 53: CADEIRA GIRATÓRIA COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 54: CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 55: 
CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍZIOS. LM. R$ 400,00, LT. 56: MESA COM 02 CAIXAS PARA 
TOMADA MED. APROX. 240X74X120. LM. R$ 600,00, LT. 57: 04 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 
180,00, LT. 58: LOUSA MED. APROX. 130X210. LM. R$ 200,00, LT. 59: 02 TELAS MED. APROX. 
96X50. LM. R$ 8000,00, LT. 60: PORTA (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES ). LM. R$ 250,00, LT. 
61: BANCO CONTENDO 02 ALMOFADAS MED. APROX. 200X40X60. LM. R$ 800,00, LT. 62: MESA 
LATERAL MED. APROX. 40X47X26. LM. R$ 250,00, LT. 63: LIVRO E VASO. LM. R$ 70,00, LT. 64: 
02 VASOS E ITEM DE DECORAÇÃO. LM. R$ 120,00, LT. 65: MESA DE CENTRO DIÂM. APROX. 
60X30. LM. R$ 250,00, LT. 66: MESA DE CENTRO DIÂM. APROX. 80X40. LM. R$ 250,00, LT. 67: 
TAPETE MED. APROX. 250X200 (OBS: COM AVARIA). LM. R$ 800,00, LT. 68: 03 ALMOFADAS. 
LM. R$ 150,00, LT. 69: SOFÁ MED. APROX. 215X60X92. LM. R$ 1200,00, LT. 70: 02 PERSIANAS 
DIVERSAS. LM. R$ 180,00, LT. 71: MÓVEL CONTENDO PRATELEIRAS, NICHOS E 03 PORTAS 
MED. APROX. 240X255X61. LM. R$ 800,00, LT. 72: 02 VASOS. LM. R$ 80,00, LT. 73: VASO E ITEM 
DE DECORAÇÃO. LM. R$ 100,00, LT. 74: QUADRO E LIVRO CAIXA. LM. R$ 100,00, LT. 75: 
CAFETEIRA NESPRESSO MOD.C30. LM. R$ 100,00, LT. 76: FRIGOBAR SUGGAR MOD. NÃO 
IDENTIFICADO. LM. R$ 900,00, LT. 77: POLTRONA E PUFF. LM. R$ 600,00, LT. 78: LUMINÁRIA. 
LM. R$ 150,00, LT. 79: BANCADA, TORNEIRA, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. 
APROX. 107X90X50 E ESPELHO MED. APRX. 107X100. LM. R$ 350,00, LT. 81: LIXEIRA. LM. R$ 
150,00, LT. 82: BANDEJA, POTE E PORTA SABONETE LÍQUIDO. LM. R$ 30,00, LT. 83: BANDEJA 
E VASO. LM. R$ 40,00, LT. 84: PORTA (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES ). LM. R$ 200,00, LT. 
85: POLTRONA CONTEDO 02 ALMOFADAS SOLTAS . LM. R$ 600,00, LT. 86: POLTRONA 
CONTEDO 02 ALMOFADAS SOLTAS. LM. R$ 600,00, LT. 87: MESA LATERAL DIÂM. APROX. 
55X55. LM. R$ 300,00, LT. 88: POLTRONA. LM. R$ 600,00, LT. 89: POLTRONA. LM. R$ 600,00, LT. 
90: VASO MED. APROX. 39X98 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 91: VASO MED. 
APROX. 39X98 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 92: VASO DIÂM. APROX. 
36X52 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 93: VASO DIÂM. APROX. 36X52 
(PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 94: VASO DIÂM. APROX. 25X40 (PAISAGISMO 
NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 95: 08 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 150,00, LT. 96: 
EVAPORADORA CARRIER MOD. E EBTUS NÃO IDENTIFICADOS. LM. R$ 2000,00, LT. 97: 03 
CADEIRAS COM RODÍZIOS. LOC. CORREDOR LM. R$ 400,00, LT. 98: MESA COM SUPORTE 
PARA TOMADA CONTENDO 03 GAVETAS MED. APROX. 130X74X70. LOC. CORREDOR LM. R$ 
300,00, LT. 99: ESTRUTURA CONTENDO 02 PORTAS E 02 PRATELEIRAS. LOC. CORREDOR 
LM. R$ 200,00, LT. 100: MÓVEL CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX. 80X74X47 (OBS: SEM 
GARANTIA DE CHAVES ). LOC. CORREDOR LM. R$ 80,00, LT. 101: BANCADA, TORNEIRA, 
ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX. 102X90X49 E ESPELHO MED. APROX. 
102X100. LOC. LAVABO CORREDOR LM. R$ 350,00, LT. 103: LIXEIRA. LOC. LAVABO CORREDOR 
LM. R$ 40,00, LT. 104: BANDEJA POTE E PORTA SABONETE LÍQUIDO. LOC. LAVABO 
CORREDOR LM. R$ 30,00, LT. 105: BANDEJA E VASO. LOC. LAVABO CORREDOR LM. R$ 40,00, 
LT. 106: BALCÃO CONTENDO 02 GAVETAS MED. APROX. 132X102X64. LM. R$ 600,00, LT. 107: 
LUMINÁRIA. LM. R$ 200,00, LT. 108: LUMINÁRIA. LM. R$ 200,00, LT. 109: LUMINÁRIA. LM. R$ 
200,00, LT. 110: TELA MED. APROX. 60X90. LM. R$ 1500,00, LT. 111: TELA MED. APROX. 60X90. 
LM. R$ 1500,00, LT. 112: 02 PAINÉIS MED. APROX. 116X255. LM. R$ 600,00, LT. 113: POLTRONA. 
LM. R$ 500,00, LT. 114: POLTRONA. LM. R$ 500,00, LT. 115: POLTRONA. LM. R$ 500,00, LT. 116: 
POLTRONA. LM. R$ 500,00, LT. 117: VASO E ITEM DE DECORAÇÃO. LM. R$ 30,00, LT. 118: MESA 
DE CENTRO MED. APROX. 104X35X53. LM. R$ 600,00, LT. 119: MESA DE CENTRO MED. 
APROX. 87X26X70. LM. R$ 600,00, LT. 120: TAPETE MED. APROX. 330X240 (OBS: COM AVARIA). 
LM. R$ 800,00, LT. 121: VASO DIÂM. APROX. 32X50 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 
150,00, LT. 122: VASO DIÂM. APROX. 46X55 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 
123: VASO DIÂM. APROX. 30X60 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). LM. R$ 150,00, LT. 124: MESA 
COM CAIXA PARA TOMADA CONTENDO 03 GAVETAS MED. APROX. 160X74X70. LM. R$ 300,00, 
LT. 125: MESA COM CAIXA PARA TOMADA CONTENDO 03 GAVETAS MED. APROX. 160X74X70. 
LM. R$ 300,00, LT. 126: MESA COM CAIXA PARA TOMADA CONTENDO 03 GAVETAS MED. 
APROX. 160X74X70. LM. R$ 300,00, LT. 127: MESA COM CAIXA PARA TOMADA CONTENDO 03 
GAVETAS MED. APROX. 160X74X70. LM. R$ 300,00, LT. 128: MESA COM CAIXA PARA TOMADA 
CONTENDO 03 GAVETAS MED. APROX. 160X74X70. LM. R$ 300,00, LT. 129: 02 CADEIRAS COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 130: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 131: 02 
CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 132: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, 
LT. 133: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 134: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. 
LM. R$ 80,00, LT. 135: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 136: 02 CADEIRAS COM 
RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 137: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 138: 02 
CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, LT. 139: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS. LM. R$ 80,00, 
LT. 140: ESTAÇÃO DE TRABALHO CONTENDO SUPORTES PARA TOMADA MED. APROX. 
602X73X120. LM. R$ 200,00, LT. 141: 04 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 180,00, LT. 142: 02 
PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 180,00, LT. 143: 02 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 180,00, LT. 
144: 02 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 180,00, LT. 145: 04 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 
180,00, LT. 146: 03 GAVETEIROS CONTENDO 04 GAVETAS. LM. R$ 80,00, LT. 147: 03 
GAVETEIROS CONTENDO 04 GAVETAS. LM. R$ 80,00, LT. 148: TV TCL MED. APROX.96X56 
(OBS: SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, CONTROLE E CABO. LM. R$ 600,00, LT. 149: 04 
LIXEIRAS. LM. R$ 80,00, LT. 150: 02 ARMÁRIOS CONTENDO 02 PORTAS 79X160X49. LM. R$ 
200,00, LT. 151: ARMÁRIO CONTENDO 02 PORTAS 80X74X50. LM. R$ 150,00, LT. 152: BANCADA, 
CUBA, TORNEIRA E ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX 104X85X49 E 
ESPELHO MED. APROX. 104X100. ., LM. R$ 500,00, LT. 153: BANDEJA, POTE E PORTA 
SABONETE LÍQUIDO. LM. R$ 70,00, LT. 155: LIXEIRA. LM. R$ 40,00, LT. 156: BANCADA, CUBA, 
TORNEIRA E ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. APROX 104X85X49 E ESPELHO 
MED. APROX. 104X100. ., LM. R$ 350,00, LT. 157: BANDEJA, POTE E PORTA SABONETE 
LÍQUIDO. ., LM. R$ 70,00, LT. 159: LIXEIRA. ., LM. R$ 40,00, LT. 160: LOUSA MED. APROX. 
130X210. LM. R$ 150,00, LT. 161: REFRIGERADOR ELECTROLUX MOD. NÃO IDENTIFICADO. 
LM. R$ 1500,00, LT. 162: FORNO DE EMBUTIR GORENJE MOD. NÃO IDENTIFICADO. LM. R$ 
4000,00, LT. 163: COOKTOP VITROCERÂMICO 02 BOCAS FISHER MOD. NÃO IDENTIFICADO. 
LM. R$ 600,00, LT. 164: DEPURADOR TRAMONTINA COM MOTOR MOD. NÃO IDENTIFICADO. 
LM. R$ 800,00, LT. 165: MICROONDAS ELECTROLUX MOD. NÃO IDENTIFICADO. LM. R$ 250,00, 
LT. 166: CAFETEIRA NESPRESSO MOD. C30. LM. R$ 100,00, LT. 167: BANCADA COM RECORTE 
PARA ELETROS EM L CONTENDO 04 GAVETAS, 03 PORTAS, CUBA, TORNEIRA, ARMÁRIO EM 
L SUSPENSO COM RECORTE PARA ELETROS CONTENDO 02 PORTAS. LM. R$ 1200,00, LT. 
168: FILTRO ELECTROLUX MOD. NÃO IDENTIFICADO. LM. R$ 200,00, LT. 169: LIXEIRA. LM. R$ 
100,00, LT. 170: BANCADA, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 04 PORTAS MED. APROX. 284X95X59 
E PRATELEIRA SUSPENSA. LM. R$ 500,00, LT. 171: 02 VASOS. LM. R$ 30,00, LT. 172: 02 VASOS. 
LM. R$ 30,00, LT. 173: 02 ITENS DE DECORAÇÃO. LM. R$ 70,00, LT. 174: 02 ITENS DE 
DECORAÇÃO. LM. R$ 70,00, LT. 175: FRIGOBAR CONSUL MOD. CZD12ATANA31. LM. R$ 
900,00, LT. 176: VASO DIÂM. APROX. 34X60. LM. R$ 80,00, LT. 177: LIXEIRA. LM. R$ 30,00, LT. 
178: 02 CADEIRAS GIRATÓRIAS. LM. R$ 400,00, LT. 179: 02 CADEIRAS GIRATÓRIAS. LM. R$ 
400,00, LT. 180: 02 CADEIRAS GIRATÓRIAS. LM. R$ 400,00, LT. 181: MESA MED. APROX. 
161X75X100. LM. R$ 600,00, LT. 182: 07 PERSIANAS DIVERSAS. LM. R$ 250,00, LT. 183: 
EVAPORADORA CARRIER MOD. E EBTUS NÃO IDENTIFICADOS. LM. R$ 2000,00, LT. 184: 
PORTA DE CORRER EM VIDRO. LM. R$ 200,00, LT. 185: CAFETEIRA NESPRESSO MOD. C30. 
LM. R$ 100,00, LT. 186: CAFETEIRA NESPRESSO MOD. C30. LM. R$ 100,00, LT. 187: 04 PORTAS. 
LM. R$ 200,00, LT. 188: PAINEL ESTOFADO., LM. R$ 200,00, LT. 189: PAINEL ESTOFADO., LM. R$ 
200,00, LT. 190: PAINEL ESTOFADO., LM. R$ 200,00, LT. 191: PAINEL ESTOFADO., LM. R$ 
200,00, LT. 192: PAINEL ESTOFADO., LM. R$ 200,00, LT. 193: TALHERES HÉRCULES 85 PEÇAS 
(MS90) (EM USO). LM. R$ 120,00, LT. 194: 14 PRATOS (EM USO). LM. R$ 120,00, LT. 195: 20 
PRATOS (EM USO). LM. R$ 160,00, LT. 196: 10 PETISQUEIRAS (EM USO). LM. R$ 90,00, LT. 197: 
20 COPOS DIVERSOS (EM USO). LM. R$ 150,00, LT. 198: 06 COPOS (EM USO). LM. R$ 50,00, 
LT. 199: 06 TAÇAS (EM USO). LM. R$ 80,00, LT. 200: 06 TAÇAS (EM USO). LM. R$ 80,00, LT. 201: 
10 TAÇAS (EM USO). LM. R$ 100,00, LT. 202: CHALEIRA (OBS: PARA INDUÇÃO)(EM USO). LM. 
R$ 80,00, LT. 203: BULE E 02 XÍCARAS (EM USO). LM. R$ 40,00, LT. 204: TIGELA E 02 POTES 
(EM USO). LM. R$ 80,00, LT. 205: 03 BANDEJAS DIVERSAS COM AVARIA (EM USO). LM. R$ 
80,00, LT. 206: 02 VASOS. LM. R$ 30,00, LT. 207: 04 TRAVESSAS DIVERSAS (EM USO). LM. R$ 
60,00, LT. 208: 09 XÍCARAS E 09 PIRES (EM USO). LM. R$ 60,00, LT. 209: ASPIRADOR MIDEA 
MOD. NÃO IDENTIFICADO. LM. R$ 100,00, LT. 210: FRAGMENTADORA DE PAPEL AURORA 
MOD. 1060SB. LM. R$ 100,00, LT. 211: QUADRO DE CORTIÇA. (EM USO)., LM. R$ 20,00, LT. 212: 
PORTA DE CORRER AUTOMÁTICA. LM. R$ 250,00, LT. 213: PORTA DE CORRER AUTOMÁTICA. 
LM. R$ 350,00, LT. 214: PORTA EM VIDRO. LM. R$ 200,00, LT. 215: DIVISÓRIA SENDO 04 
PARTES EM VIDRO CONTENDO 01 PORTA E PERSIANAS EMBUTIDAS MED. MEDIANTE 
VISITAÇÃO. LM. R$ 350,00. Os bens poderão ser examinados pelos interessados MEDIANTE 
AGENDAMENTO PRÉVIO enviando NOME, CPF e TELEFONE DE CONTATO através do e-mail: 
atendimento@lancetotal.com.br, até o dia 07/02/2024. - VISITAÇÃO: 08 de fevereiro de 2024 
(quarta-feira) - Escritório Ibirapuera - SP. RETIRADA DOS LOTES: SOMENTE NO DIA 17/02/2024 
(Sábado) das 10h00 às 14h00. - Escritório Ibirapuera - SP. A venda será realizada à vista. O 
pagamento da comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.
com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

LEILÃO DE IMÓVEIS 
Online

EDITAL DE LEILÃO - O proprietário, GRENDENE S.A., inscrito no CNPJ sob n° 89.850.341/0001-60, com sede 
em Sobral/CE, doravante denominado simplesmente VENDEDOR, torna público, que venderá em leilão do 
�po "MAIOR LANCE OU OFERTA", o imóvel de sua propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. O leilão será regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de 
Direito Privado. O leilão terá início a par�r da data da liberação do imóvel no site, para envio de lances on-
line, encerrando-se no dia 05/03/2024, a par�r das 15:00 horas e será realizado na Rua Minas Gerais, 316 – 
Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Oficial, Sra. Dora Plat, matriculada na JUCESP 
sob nº 744. 1. OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel relacionado no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. 
HABILITAÇÃO -  2.1. Os interessados deverão se cadastrar no site portalzuk.com.br e se habilitar acessando a 
página deste leilão, para par�cipação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário 
previsto, para o encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente 
através do site portalzuk.com.br. Sobrevindo lance nos 2 minutos, antecedentes ao horário de fechamento 
do lote, o prazo de envio de lances, será prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, 
para que todos tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O proponente vencedor será comunicado 
expressamente, do prazo e condições de pagamento, estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO 
COMITENTE VENDEDOR - 4.1. O VENDEDOR, legí�mo proprietário, declara sob as penas da lei, que o imóvel 
se encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, 
judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, cuja necessidade de regularização, esteja informado no 
texto do lote, com a respec�va obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. O imóvel 
relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em leilão de modo somente on-line, 
obedecidas às condições deste edital, reservando-se o VENDEDOR, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo 
maior preço alcançado, par�ndo do lance mínimo estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o 
caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. A homologação da 
venda, fica condicionada a exclusivo critério do VENDEDOR. 5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, 
previamente à apresentação de lances, deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste 
edital. As fotos divulgadas do imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, procederem 
visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e 
qualquer regularização �sica e documental do imóvel, perante os órgãos competentes. 5.4. O imóvel será 
vendido em caráter "AD CORPUS", sendo que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas e 
repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O arrematante, adquire o imóvel como ele 
se apresenta, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do estado de conservação e de 
eventuais mudanças, nas disposições internas do imóvel apregoado. 5.6. Os interessados deverão 
cien�ficar-se previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis 
ao imóvel, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, 
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os débitos 
incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade do arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas �sicas ou 
jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. Estrangeiros deverão comprovar 
sua permanência legal e defini�va no país. 5.9. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos 
para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se emancipado ou 
assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de 
documentos pessoais (RG e CPF), bem como de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e 
alterações, onde conste, a forma de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser 
solicitados pelo VENDEDOR, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A representação por terceiros, 
deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. 5.13. O pagamento do valor do 
arremate poderá ser feito por meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser 
indicada pelo VENDEDOR, em conformidade com a condição de pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, no ato da lavratura da escritura, que deverá ocorrer dentro do 
prazo de 30 dias, contados da data da comunicação da homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 
7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser pago na forma 
estabelecida no subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados da data 
da comunicação da homologação da venda, a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre esse 
valor, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado no Anexo 
I será formalizada por meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. O VENDEDOR deverá 
lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação 
da venda, quando não houver pendência de regularização documental, de responsabilidade de qualquer das 
partes, indicada no texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de 
impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, dentro do prazo 
estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura da escritura defini�va. 8.3. O competente 
Instrumento Aquisi�vo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, 
somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação 
por parte do VENDEDOR. 8.4. O VENDEDOR se obriga a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do 
imóvel, atualizada, com nega�va de ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com 
as devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as providências e despesas 
necessárias, à transferência do imóvel, inclusive foro e laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião 
responsável pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente ao VENDEDOR. 9. SANÇÕES PARA O 
CASO DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do 
arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da 
arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo 
de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, 
sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante 
nos serviços de proteção ao crédito. 10. EVICÇÃO DE DIREITOS - 10.1. O comitente VENDEDOR responderá, 
em regra, pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial defini�va, transitada em julgado, 
anulando o �tulo aquisi�vo do VENDEDOR, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade do 
VENDEDOR pela evicção, será limitada à devolução dos valores efe�vamente pagos pelo arrematante, 
inclusive tributos, taxas, custas e emolumentos cartórios, acrescidos pela Taxa Referencial – TR. 11. 
DISPOSIÇÕES GERAIS - 11.1. A posse direta ou indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois do 
pagamento total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 11.2. Todas as despesas e encargos, de 
qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por 
conta do arrematante. 11.3. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades, que 
lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los 
prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 11.4. Eventuais pedidos de esclarecimentos 
deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-mail contato@portalzuk.com.br. 11.5. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LOTE 001 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT - Terreno, designado como Lote n° 89, com área de 
3,7752ha, do Loteamento denominado Gleba Massapé. Imóvel objeto da matrícula 2.123 do 1° 
Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Claro/MT. Obs.: Imóvel ocupado, 
desocupação por conta do adquirente. Lance Mínimo: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
LOTE 002 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT - Terreno, designado como Lote n° 90, com área de 
3,7752ha, do Loteamento denominado Gleba Massapé. Imóvel objeto da matrícula 2.124 do 1° 
Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Claro/MT. Obs.: Imóvel ocupado, 
desocupação por conta do adquirente. Lance Mínimo: R$ 533.333,00 (quinhentos e trinta e três 
mil, trezentos e trinta e três reais). 

LEILÃO DE IMÓVEIS EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT – EM 05/03/2024 - Anexo I

BONILHA IMÓVEIS LTDA
CNPJ n°. 24.476.936/0001-51

NIRE 35229808882
ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS REALIZADA EM 22/02/2022

Data, Hora e Local: Ao vigésimo segundo dia do mês de Fevereiro do ano de 2022 às 10:00 horas, na sede social
da Sociedade, localizada na Rua Butantã, n° 500, 5 andar, Pinheiros, CEP: 05424-00, na Capital do Estado de São
Paulo. Convocação: Tendo em vista a presença dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade.
Presença: Presentes os sócios proprietários de 100% (cem por cento) das quotas representativas do capital social da
Sociedade. Mesa: O Sr. Carlos Antonio Munhoz Bonilha foi eleito para presidir a reunião e Sr. William Mangueira
Giacomini foi convidado para secretáriar os trabalhos. Ordem do dia: Deliberar a doação de quotas sociais do Sr. Carlos
Antonio Munhoz Bonilha para Sra. Ana Munhoz Bonilha Farkuh e para Sra. Rosely Munhoz Bonilha Marotta; deliberar
a redução de Capital Sociedade do Sr. Carlos Antonio Munhoz Bonilha; deliberar a saída do Sr. Carlos Antonio Munhoz
Bonilha da Sociedade e deliberar a redução de Capital Social da Sra. Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh. Deliberações:
Colocadas as matérias constantes da ordem do dia em votação, os sócios presentes deliberam, por unanimidade e
sem quaisquer ressalvas, os considerando (i) Doação de quotas sociais do Sr. Carlos Antonio Munhoz Bonilha para
Sra. Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh e para Sra. Rosely Munhoz Bonilha Marotta (ii) Decide o sócio Sr. Carlos Antonio
Munhoz Bonilha, realizar a redução de R$ 17.034,00 (dezessete mil e trinta e quatro reais de capital social de sua
titularidade; (iii) Da saída de do Sr. Carlos Antonio Munhoz Bonilha, da Sociedade, por conta da sua doação do item
(i) e redução de capital social do item (ii); (iv) Decide a sócia Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh, realizar a redução de
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) de capital social de sua titularidade; (v) Por conta da redução do Capital Social da
sociedade por parte do Sr. Carlos Antonio Munhoz Bonilha e Sra. Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh, o Capital Social
da Sociedade, de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), passará para R$ 320.966,00 (trezentos
e vinte mil, novecentos e sessenta e seis reais), tal deliberação e decisão foi tomada na forma do artigo 1.082, II da
Lei 10.406/02, por considera-lo excessivo em relação à atividade da empresa e distribui-lo de forma igualitária entre
as sócias remanescentes. Encerramento: Não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente declarou o encerramento
da reunião, e determinou lavrada a presente ata, que depois de transcrita, lida em voz alta e achada em conforme,
foi assinada por todos os sócios presentes. São Paulo, 22 de Fevereiro de 2022. K-06e07/02

DocuSign Envelope ID: 21820EC5-BF62-416A-9070-45B8B6E2A9C3



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - NTI/SR/PF/TO 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesta-se para os devidos fins que Daniel Elias Garcia, 

portador da Cédula de Identidade nº 3172018-SSP/SC, inscrito 

no CPF nº 910.192.149-53, Micro empresário inscrito no CNPJ 

sob nº 27.874.310/0001-91, devidamente inscrito Junta 

Comercial do Distrito Federal nº 97 e Junta Comercial do 

Estado de Tocantins nº 037, possui capacidade técnica e 

realiza leilões de bens móveis (veículos, sucatas de veículos 

e outros bens móveis inservíveis), através da modalidade 

online, desde 2021 por força do contrato de nº.: 34/2021-

CGAD/DLOG e aditivos. 

Ademais, acrescenta-se que dos 16 (dezesseis) lotes 

levados a leilão em 28/06/2023, todos foram vendidos, 

resultando, assim, um percentual de 100% (cem por cento) de 

êxito nas vendas. 

Outrossim, declaro que o leilão ocorrido, obteve a 

arrecadação total de R$ 358.600,00 (trezentos e cinquenta e 
oito mil e seiscentos reais), bem como o contratado prestou 
todo assessoramento e utilizou sistema informatizado da 

emissão de nota fiscal eletrônica.  

Por fim, registra-se que o leiloeiro cumpre com 

regularidade todas as obrigações exigidas, nada havendo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que possa 

desaboná-lo. 

 

Palmas/TO, 06 de junho de 2024. 

 

Anselmo Martins 

Presidente da CNL/CGPLAM/DLOG/PF 

Mat. 3.785 



 

ANEXO V 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO MARANHÃO 
Ref.: Credenciamento nº 001/2024 CRMMA 
 

Daniel Elias Garcia, brasileiro, inscrito na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob o n° 32/2022, portador da carteira de 

identidade sob o n°3.172.018, órgão expedidor SSP/SC, inscrito no 

CPF  sob o n° 910.192.149-53, , 

nascido aos  1975, Número do NIT/PIS/PASEP: 

1.342.710.672-0, e-mail contato@dgleiloes.com.br, Telefone: 0800-

278-7431, com endereço profissional Rua Anardo Raul Garcia, 62 São 

Luiz, Criciúma/SC CEP 88803-495, site na internet 

www.danielgarcialeiloes.com.br, para fins do disposto no Edital e 

anexos do presente CREDENCIAMENTO para posterior contratação de 

leiloeiro oficial, DECLARO, sob as penas da Lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

 

I Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

II Declaro, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da 

Lei nº 14.133/2021, e no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de dezesseis anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  
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III Declaro, para os devidos fins, que cumpro as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, prevista em lei, e as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

IV Declaro que estou ciente de que a comissão de 5% (cinco por 

cento) do valor da arrematação, referente aos serviços prestados, 

deverá ser paga pelo arrematante do bem no leilão, nos termos do 

art. 24, do Decreto nº 21.981/32, não sendo devidos pelo CRM-MA 

quaisquer pagamentos pelos serviços realizados;  

V Declaro que disponho de recursos técnicos, infraestrutura, 

instalações e aparelhamento adequados para a realização dos leilões, 

conforme os termos previstos no Edital e seus anexos.  

VI Declaro que possuo condições para ampla divulgação das 

alienações, com a utilização de todos os meios possíveis de 

comunicação, tais como, catálogos, mídia eletrônica, impressa e 

telecomunicações de abrangência nacional.  

VII Por fim, AFIRMO que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras e estou ciente de que o Edital e a Lei nº 14.133/2021 

determinam a aplicação das sanções administrativas cabíveis, na 

hipótese de falsidade desta declaração, sujeitando-me, assim, às 

penalidades ali contidas.  

VIII Deste modo, por este TERMO DE COMPROMISSO, ASSUMO, 

exclusivamente, todo e qualquer risco decorrente de tais 

ocorrências.  

NOME DO LEILOEIRO OFICIAL: Daniel Elias Garcia 

CPF: 910.192.149-53 

MATRÍCULA NA JUNTA COMERCIAL Nº:32/2022 

 

São Luís/MA, 06 de setembro de 2024. 

 
 

Daniel Elias Garcia 

Leiloeiro Público Oficial/MA 
Matrícula 32/2022 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: NG5UK-2N5XC-9PEPJ-F67LX

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Daniel Elias Garcia (CPF 910.192.149-53)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/NG5UK-2N5XC-9PEPJ-F67LX

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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ANEXO IV 

TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO MARANHÃO 
Ref.: Credenciamento nº 001/2024 CRMMA 
 

Daniel Elias Garcia, brasileiro, inscrito na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob o n° 32/2022, portador da carteira de 

identidade sob o n°3.172.018, órgão expedidor SSP/SC, inscrito no 

CPF  sob o n° 910.192.149-53, , 

nascido aos  1975, Número do NIT/PIS/PASEP: 

1.342.710.672-0, e-mail contato@dgleiloes.com.br, Telefone: 0800-

278-7431, com endereço profissional Rua Anardo Raul Garcia, 62 São 

Luiz, Criciúma/SC CEP 88803-495, site na internet 

www.danielgarcialeiloes.com.br, por tomar conhecimento de 

informações sobre o ambiente de trabalho do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Maranhão – CRM-MA, aceita as regras, condições 
e obrigações constantes do presente Termo. 

 

O objetivo deste Termo de Sigilo e Confidencialidade é prover a 

necessária e adequada proteção às informações restritas de 

propriedade exclusiva do CRM-MA reveladas à EMPRESA RECEPTORA 

durante vistoria, execução do contrato ou qualquer outra atividade 

que envolva o acesso as instalações do CRM-MA.  

A expressão <informação restrita= abrangerá toda informação escrita, 
oral, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 

podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, 

especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, 

amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de 

computador, discos, disquetes, fitas, contratos, planos de negócios, 

processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras 

de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, 

preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções 
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e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, 

dentre outros.  

A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir e/ou dar 

conhecimento a terceiros, sem a anuência formal e expressa do CRM-

MA, das informações restritas reveladas.  

A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não 

permitir que seus diretores, consultores, prestadores de serviços, 

empregados e/ou prepostos utilizem, com objetivo diferente daquele 

para o qual a empresa foi contratada em decorrência do CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2024, as informações restritas reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas 

fiquem limitadas ao conhecimento dos diretores, consultores, 

prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam 

diretamente envolvidos na execução do contrato referido no parágrafo 

anterior, devendo cientificá-los da existência deste Termo e da 

natureza confidencial das informações restritas reveladas.  

A EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus 

diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou 

prepostos cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento 

de todas as disposições do presente Termo.  

A EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente o CRM-MA 

qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas neste Termo que 

tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 

existência de dolo. A quebra do sigilo das informações restritas 

reveladas, devidamente comprovada, sem autorização expressa do CRM-

MA, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado 

entre o CRM-MA e a EMPRESA RECEPTORA, sem ônus para o CRM-MA. Nesse 

caso, a EMPRESA RECEPTORA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao 

pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 

CRM-MA, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades 

civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular 

processo judicial ou administrativo.  
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O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, 

permanecendo em vigor desde a data de acesso às informações restritas 

do CRM-MA.  

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do 

presente Termo, a EMPRESA RECEPTORA assina o presente termo através 

de seus representantes legais. 

 

São Luís/MA, 06 de dezembro de 2024. 

 

 
 

Daniel Elias Garcia 

Leiloeiro Público Oficial/MA 
Matrícula 32/2022 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: HFKBV-8QHVP-NEH7A-V92QW

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Daniel Elias Garcia (CPF 910.192.149-53)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO MARANHÃO 
Ref.: Credenciamento nº 001/2024 CRMMA 
 

Daniel Elias Garcia, brasileiro, inscrito na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob o n° 32/2022, portador da carteira de 

identidade sob o n°3.172.018, órgão expedidor SSP/SC, inscrito no 

CPF  sob o n° 910.192.149-53, filho de , 

nascido aos  1975, Número do NIT/PIS/PASEP: 

1.342.710.672-0, e-mail contato@dgleiloes.com.br, Telefone: 0800-

278-7431, com endereço profissional Rua Anardo Raul Garcia, 62 São 

Luiz, Criciúma/SC CEP 88803-495, site na internet 

www.danielgarcialeiloes.com.br, DECLARA, para os devidos fins e sob 

as penas da lei, que:  

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigentes da entidade 

contratante (art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021);  

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

(art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021);  

Não mantém vínculo familiar com dirigentes da entidade contratante, 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato - que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021);  

Não possui sócios, administradores ou gerentes, pertencentes ao 

quadro de Conselheiros do CRM-MA, ou ainda qualquer de seus parentes, 

até o terceiro grau, em linha ascendente, descendente ou colateral 

(art. 43 e 60 do Regimento Interno do CRM-MA, de 28/07/2022).  
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http://www.danielgarcialeiloes.com.br/


 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que mantenha 

vínculo com a entidade contratante, nos termos do disposto nas 

alíneas <a=, <b= ou <c=. 
São Luís/MA, 06 de dezembro de 2024. 

 

 
 

Daniel Elias Garcia 

Leiloeiro Público Oficial/MA 
Matrícula 32/2022 
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